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Apresentação:

Ciclo Laboral e Gestão de Pessoas  
no Setor Público Federal: uma  
abordagem estratégica e sistêmica

O fortalecimento da capacidade es-
tatal e da gestão pública passa, 
inevitavelmente, pela valorização 

estratégica das pessoas que atuam no ser-
viço público. Esta edição da revista Gestão 
de Pessoas em Ação dedica-se a esse pro-
pósito, reunindo reflexões, estudos e expe-
riências que iluminam aspectos diversos 
da trajetória funcional dos servidores pú-
blicos federais, à luz do Modelo Referencial 
do Ciclo Laboral1 

Embora os artigos abordem temas dis-
tintos — como planejamento da força de 
trabalho, avaliação de desempenho, mo-
vimentação, desenvolvimento na carrei-
ra, aposentadoria e inovações na gestão 
de pessoas — todos convergem para uma 
compreensão integrada da vida funcional 
no serviço público. Essa abordagem sistêmi-
ca propõe uma gestão de pessoas centrada 
nas diferentes fases da jornada profissional 
dos servidores, reconhecendo suas especifi-
cidades, desafios e potencialidades.

A seguir, apresentamos os fundamen-
tos e diretrizes desse modelo, que serve de 

base conceitual para as contribuições re-
unidas nesta publicação, com o intuito de 
apoiar gestores e tomadores de decisão na 
construção de políticas públicas mais efica-
zes, humanas e alinhadas às necessidades 
do Estado brasileiro.

A transformação do Estado brasileiro em 
prol da cidadania requer o fortalecimento 
das capacidades de governo e de gestão 
pública. Nesse cenário, a gestão de pessoas 
se destaca como pilar essencial para garan-
tir que as organizações públicas cumpram 
suas missões com qualidade e efetividade. 
Para isso, é necessário adotar uma abor-
dagem que reconheça a complexidade da 
trajetória dos servidores e promova ações 
articuladas e contínuas ao longo do tempo.

O Modelo Referencial do Ciclo Laboral 
propõe exatamente essa abordagem: uma 
gestão de pessoas centrada na trajetória 
do servidor público federal, do ingresso à 
aposentadoria, mas situada no contexto 
mais amplo das organizações e respectivas 
políticas públicas. O ciclo laboral permite 
visualizar de forma sistêmica os diversos 

1 CARDOSO JÚNIOR, José Celso; PEDROSA, Talitha. Modelo Referencial do Ciclo Laboral. Secretaria de Gestão de Pessoas – 
MGI, 2024. Documento interno.

INÉDITO
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momentos da vida funcional do servidor 
e integrar os subsistemas da área de ges-
tão de pessoas. Isso favorece o desenvol-
vimento, o engajamento e a valorização 
do capital humano, ao mesmo tempo que 
alinha os objetivos individuais com os ins-
titucionais.

Além de estruturar a gestão de pessoas 
em fases interligadas, o modelo reconhe-
ce a diversidade de experiências e neces-
sidades. Do ponto de vista do servidor, o 
ciclo representa uma jornada com desa-
fios, aprendizados e aspirações pessoais. 
Já para a gestão de pessoas, é um processo 
estratégico que busca atrair, desenvolver, 
reconhecer e reter talentos. Para as orga-
nizações públicas, o ciclo laboral é parte da 
engrenagem que assegura a continuidade, 
a inovação e a memória institucional.

Ao promover uma visão integrada e co-
laborativa, o ciclo laboral amplia o impacto 
das ações de gestão de pessoas, fortale-
ce a governança pública e contribui para 
a efetivação de políticas públicas. Assim, 
o modelo se torna um importante aliado 
na construção de um serviço público mais 
moderno, eficiente e comprometido com o 
bem comum.

O desenvolvimento de capacidades es-
tatais é condição indispensável para que o 
Estado brasileiro atue de maneira eficaz, 
legítima e responsável na promoção da ci-
dadania. No coração desse desafio está a 
gestão de pessoas, campo estratégico que 
conecta a política pública às pessoas que 
a implementam — servidoras e servidores 
que, diariamente, movem as engrenagens 
da administração pública. A qualificação 

dessa gestão, portanto, torna-se vetor de 
transformação da máquina pública em di-
reção a um Estado mais justo e orientado 
a resultados.

Nesse contexto, o Modelo Referencial 
do Ciclo Laboral surge como uma inovação 
conceitual e metodológica fundamental. 
Ele propõe uma nova lente para a atuação 
dos órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal, orientando uma prática 
mais sistêmica, integrada e estratégica. Tra-
ta-se de uma abordagem que acompanha 
a jornada dos servidores desde o ingresso 
até o desligamento, compreendendo cada 
etapa dessa trajetória como parte de um 
processo contínuo de desenvolvimento e 
contribuição ao serviço público.

Ao organizar a gestão de pessoas a par-
tir do ciclo laboral, criamos uma ponte en-
tre os objetivos individuais e institucionais. 
Mais do que pensar em etapas isoladas, o 
modelo nos convida a enxergar a totalida-
de da experiência funcional de quem es-
colheu servir ao Estado. Isso implica olhar 
para o concurso público não apenas como 
porta de entrada, mas como ponto de par-
tida de uma jornada que precisa ser acom-
panhada, apoiada e valorizada em suas 
diversas fases. Cada momento — ingres-
so, desenvolvimento, mobilidade, perma-
nência, aposentadoria — traz demandas e 
potencialidades que devem ser geridas de 
forma coerente e conectada.

Sob a ótica da gestão de pessoas, o 
ciclo laboral funciona como uma engre-
nagem estratégica. Ele organiza proces-
sos, normativos, sistemas e políticas para 
garantir que cada fase da vida funcional 
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seja bem-sucedida. É nesse campo que 
se definem ações para atrair talentos, 
promover desenvolvimento, avaliar de-
sempenhos, incentivar a mobilidade, ge-
rir conflitos, cuidar da saúde e do clima 
organizacional, planejar aposentadorias 
e garantir sucessões. Tudo isso com base 
em dados, evidências e princípios de jus-
tiça, equidade e transparência.

Já para a organização pública, o ciclo la-
boral é o elo entre o planejamento institu-
cional e a força de trabalho que o executa. 
A capacidade de atrair, desenvolver e reter 
talentos está diretamente relacionada à 
continuidade dos serviços públicos, à ino-
vação institucional e à memória organiza-
cional. Um ciclo laboral bem estruturado 
impacta positivamente o clima, a cultura 
organizacional, a imagem institucional e a 
entrega de valor à sociedade.

Essa visão multidimensional — individual, 
gerencial e organizacional — permite uma 
atuação mais precisa e eficiente. Reconhe-
cer que essas dimensões se inter-relacionam 
é essencial para promover políticas públi-
cas de gestão de pessoas mais aderentes à 
realidade e aos desafios da administração 
pública contemporânea. Um servidor valori-
zado e bem acompanhado ao longo de sua 
trajetória tem mais condições de contribuir 
de forma significativa para os objetivos insti-
tucionais e para a transformação do Estado.

Além disso, o ciclo laboral qualifica a ges-
tão ao permitir a identificação de lacunas 
normativas, gargalos de sistemas, limites ins-
titucionais e potenciais de inovação. Trata-se 

de uma ferramenta que fortalece o planeja-
mento e a execução de políticas, programas 
e projetos na área de gestão de pessoas.

Ao mesmo tempo, o modelo amplia a ca-
pacidade de gerar sinergias entre os diversos 
subsistemas da área — como recrutamento 
e seleção, desenvolvimento, desempenho, 
saúde e qualidade de vida, remuneração, 
mobilidade, aposentadoria, entre outros. 
Também reforça o papel estratégico da ges-
tão de pessoas nos arranjos institucionais de 
governança colaborativa, assegurando que 
as políticas públicas sejam executadas por 
servidores preparados, motivados e compro-
metidos com o bem comum.

Por fim, o ciclo laboral estimula o diálo-
go entre os Poderes Executivo, Legislativo 
e Judiciário, promovendo o aperfeiçoa-
mento contínuo das normas, sistemas e 
práticas que sustentam a trajetória fun-
cional dos servidores. Ao promover uma 
compreensão abrangente dos desafios e 
caminhos possíveis, o modelo contribui 
para o aprimoramento da gestão pública 
e para a construção de soluções coletivas 
e sustentáveis.

Em tempos de transformações rápidas 
e crescentes exigências por resultados, in-
vestir em uma abordagem sistêmica como 
a do ciclo laboral é garantir que a adminis-
tração pública federal esteja à altura de sua 
missão constitucional. O ciclo laboral não é 
apenas uma forma de organizar processos 
— é, sobretudo, um modo de reconhecer 
as pessoas como o ativo mais importante 
do Estado brasileiro.
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1.	 O RJU e a Estabilidade  
Funcional dos Servidores 
nos Cargos Públicos

Em sociedades capitalistas heterogê-
neas e desiguais (vale dizer: subde-
senvolvidas) como a brasileira, os 

mercados de trabalho desregulados e pre-
cários foram a tal ponto naturalizados que 
não apenas as elites, mas sobretudo seus 
representantes na mídia e na política não 
mais se envergonham de defender publica-
mente a restauração dos mesmos padrões 
laborais e sociais do século XIX no Brasil.

Por esta via, ausência ou precariedade 
de vínculos trabalhistas, jornadas de tra-
balho longas e abusivas, remunerações 
insuficientes e instáveis, mecanismos de 
proteção social inexistentes ou totalmen-
te individualizados, assim como ausência 
ou precariedade das instâncias de repre-
sentação coletiva e de acesso à Justiça 
do Trabalho, são aspectos defendidos e 
propagados como modernidade ou re-
ferência programática principal para as 
propostas de reforma social, laboral e 
administrativa em voga.

A única métrica meritória, dentro dessa 
perspectiva desconstrutiva da cidadania, é 
a métrica do lucro privado imediato, na vã 
ilusão de que esse indicador simbolize o 
máximo de liberdade, produtividade e re-
torno financeiro dos agentes econômicos 

num ambiente idealmente marcado pelo 
máximo de concorrência entre indivíduos 
como critério dominante de sociabilidade. 
Ocorre que a própria pesquisa divulgada 
pela FSP em 17/11/2024 demonstra que: 
i) a maioria da população brasileira (sendo 
41% de ótimo/bom, mais 40% de regular) 
aprova o desempenho geral dos funcioná-
rios públicos; ii) 56% defendem a estabili-
dade dos servidores; iii) não há insatisfação 
generalizada da opinião pública nem con-
tra os serviços nem contra os funcionários 
do Estado.

Ainda assim, tudo se passa como se de 
menos gastos com pessoal e a máquina 
pública fosse possível obter – contrassenso 
absoluto do mantra liberal sobre a eficiên-
cia – mais ou melhor eficácia e efetividade 
das ações estatais e políticas públicas.

Aqui é preciso enfatizar: há ao menos cin-
co fundamentos históricos da ocupação no 
setor público que precisam ser levados em 
consideração para uma boa estrutura de 
governança e por incentivos corretos à pro-
dutividade e a um desempenho institucional 
satisfatório ao longo do tempo. São eles:
i) estabilidade na ocupação, idealmente con-

quistada por critérios meritocráticos em 
ambiente geral de homogeneidade econô-

Publicado em 27/11/2024

https://www.dmtemdebate.com.br/o-rju-e-a-estabilidade-funcional-dos-servidores/ 
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mica, republicanismo político e democracia 
social, visando a proteção contra arbitrarie-
dades – inclusive político-partidárias – co-
metidas pelo Estado-empregador; 

ii) remuneração adequada, isonômica e 
previsível ao longo do ciclo laboral; 

iii) qualificação/escolarização elevada 
desde a entrada e capacitação perma-
nente no âmbito das funções precípuas 
dos respectivos cargos e organizações; 

iv) cooperação – ao invés da competição – 
interpessoal e intra/inter organizações 
como critério de atuação e método pri-
mordial de trabalho no setor público; e

v) liberdade de organização e autonomia 
de atuação sindical, no que tange tanto 
às formas de (auto)organização e fun-
cionamento dessas entidades.

Atendo-se ao tema da estabilidade 
funcional dos servidores nos cargos 
públicos, é preciso ter claro que ela 
remonta a uma época na qual os Es-
tados nacionais, ainda em formação, 
precisaram, para sua própria existên-
cia e perpetuação (isto é, consolidação 
interna e legitimação externa) transitar 
da situação de recrutamento mercená-
rio e esporádico para uma situação de 
recrutamento, remuneração, capacita-
ção e cooperação junto ao seu corpo 
funcional. Este, gradativamente, foi as-
sumindo funções estatais permanentes e 
previsíveis em tarefas ligadas às chama-
das funções inerentes e depois assessó-
rias dos Estados capitalistas modernos 
e contemporâneos.

Olhando da perspectiva histórica, Silva (mimeo, s/d) lembra que: “O Princípio 

da Estabilidade nasceu nos Estados Unidos para barrar um costume desumano e imo-

ral, sem contar o fato de que bania completamente a democracia da Administração 

Pública, em virtude da usual e costumeira troca de governantes no Poder Público de 

partidos políticos influentes, os Democratas e os Republicanos. Diante desse panora-

ma antidemocrático em que viviam os cidadãos estadunidenses, onde os servidores 

eram sumariamente demitidos, quando considerados contrários ou desnecessários 

ao atual governo que buscava se cercar apenas de seus partidários. Tais atitudes cau-

savam total desalinhamento na prestação do serviço público, afetando a credibilida-

de do governo, e causando injustiças tanto aos servidores quanto aos administrados. 

Dessa forma, buscando atender ao interesse coletivo idealizou-se o instituto da es-

tabilidade, almejando alcançar proteção aos cidadãos na prestação das atividades 

essenciais da Administração.” 1

1. SILVA, B, S. O Princípio da Estabilidade e seu Propósito. Mimeo, em: https://jus.com.br/arti-
gos/55179/o-principio-da-estabilidade-eseu-proposito, 2013.

https://jus.com.br/artigos/55179/o-principio-da-estabilidade-eseu-proposito
https://jus.com.br/artigos/55179/o-principio-da-estabilidade-eseu-proposito
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Aqui no Brasil, consolidou-se a estabi-
lidade funcional no serviço público com a 
Lei nº 2.924 de 1915. Constitucionalmen-
te, a estabilidade foi recepcionada em 
1934, e de lá para cá tem sido mantida 
em todas as Constituições, até na - ainda 
que precariamente vigente - de 1988. Em 
todas elas, sempre vigorou um mesmo 
atributo original e essencial, qual seja, 
o da indispensabilidade da estabilida-
de do corpo funcional do Estado como 
forma de garantia da provisão perma-
nente e previsível das respectivas fun-
ções junto ao próprio ente estatal, nos 
territórios sob suas jurisdições e suas 
populações.

O inverso disso, ou seja, o receituá-
rio liberal-gerencialista em defesa da 
flexibilidade quantitativa como norma 
geral, por meio da possibilidade de con-
tratações e demissões rápidas e fáceis 
no setor público, insere os princípios 
da rotatividade e da insegurança radi-
cal não apenas para os servidores, que 
pessoalmente apostaram no emprego 
público como estratégia e trajetória de 
realização profissional, como também 
introduz a insegurança na sociedade e 
no mercado pelas dúvidas e incertezas 
na capacidade do Estado em manter a 
provisão de bens e serviços públicos de 
forma permanente e previsível ao lon-
go do tempo. Portanto, permanência e 
previsibilidade são duas característi-
cas fundamentais das políticas públi-
cas e da própria razão de existência 
e legitimação política do Estado, algo 
que apenas pode estar assegurado 

por meio da garantia da estabilidade 
e da proteção do seu corpo funcional, 
além de outros fatores.

Diante do exposto, entende-se melhor 
porque é que a ocupação no setor público 
veio, historicamente, adotando e aperfei-
çoando a forma meritocrática como critério 
fundamental de seleção e acesso, median-
te concursos públicos rigorosos e sob a 
guarida de um regime estatutário e jurídico 
único (RJU), como no caso brasileiro desde 
a CF-1988.

O RJU foi criado para assegurar a es-
tabilidade dos servidores, protegendo-os 
de pressões políticas e externas, e ga-
rantir a prestação contínua e imparcial 
dos serviços públicos. A CLT, projetada 
para o setor privado, não contém dispo-
sições detalhadas sobre conduta, direi-
tos e deveres específicos, nem oferece 
a estabilidade e segurança necessárias 
para funções estratégicas. Portanto, o 
RJU e regimes estatutários similares são 
essenciais para manter a eficiência, a im-
parcialidade e a proteção dos servidores, 
assegurando a continuidade e a qualida-
de dos serviços públicos.

Sabemos que o critério weberiano-meri-
tocrático de seleção de quadros permanen-
tes e bem capacitados (técnica, emocional 
e moralmente) para o Estado depende de 
condições objetivas em construção, mas 
ainda longe das realmente vigentes no 
Brasil, quais sejam: ambiente geral de ho-
mogeneidade socioeconômica, republica-
nismo político e democracia social.

O ambiente geral de homogeneidade 
econômica e social é condição necessária 
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para permitir que todas as pessoas aptas 
e interessadas em adentrar e trilhar uma 
carreira pública qualquer, possam dis-
putar, em máxima igualdade possível de 
condições, as vagas disponíveis mediante 
concursos públicos, plenamente abertos 
e acessíveis a todas as pessoas aptas e 
interessadas.

Por sua vez, o republicanismo político e 
a democracia social implicam o estabeleci-
mento de plenas e igualitárias informações 
e condições de acesso e disputa, não sendo 
concebível nenhum tipo de direcionamen-
to político-ideológico nem favorecimento 
pessoal algum, exceto para aqueles casos 
(como as cotas para pessoas deficientes e 
as cotas para gênero e raça) em que o obje-
tivo é justamente compensar a ausência ou 
precariedade histórica de homogeneidade 
econômica e social entre os candidatos a 
cargos públicos.

Apenas diante de tais condições é que, 
idealmente, o critério meritocrático conse-
guiria recrutar as pessoas mais adequadas 
(técnica, emocional e moralmente), sem 
viés dominante ou decisivo de renda, da 
posição social e/ou da herança familiar ou 
influência política. 

Por isso, uma verdadeira política nacio-
nal de recursos humanos no setor público 

deve ser capaz de promover e incentivar a 
profissionalização da burocracia pública a 
partir do conceito de ciclo laboral no se-
tor público, algo que envolve as seguintes 
etapas organicamente interligadas: 

i) seleção; 
ii) alocação; 
iii) capacitação; 
iv) remuneração; 
v) progressão; 
vi) aposentação. 

Este é o escopo necessário para uma dis-
cussão qualificada acerca do ciclo laboral no 
setor público e suas relações com os temas 
e objetivos da produtividade e do desem-
penho institucional do Estado brasileiro no 
século XXI. Em outras palavras, o aumento 
de produtividade e a melhoria de desempe-
nho institucional será resultado desse tra-
balho permanente e difícil, mas necessário, 
de profissionalização da burocracia públi-
ca ao longo do tempo, para a qual importa, 
sobremaneira, a estabilidade funcional dos 
servidores nos respectivos cargos públicos.

Não há, portanto, choque de gestão, 
reforma fiscal, ou reforma administrati-
va contrária ao interesse público (do tipo 
PEC 32/2020), que supere ou substitua o 
acima indicado.



2.	 Gestão e Avaliação do  
Desempenho Individual na  
Administração Pública Federal: 
migrando da lógica punitivista, 
fiscalista e privatista para uma 
abordagem valorativa, reflexiva 
e resolutiva

ii) visão fiscalista: demissões seriam o 
caminho priorizado para que estas su-
postas reformas administrativas contri-
buam para a redução do gasto global 
com pessoal na APF; e 

iii) visão privatista: subjacente nessas pro-
postas estão as ideias de privatização e 
terceirização de grande parte dos setores 
estatais (notadamente os rentáveis!) hoje 
responsáveis pela formulação, imple-
mentação e gestão de políticas públicas.
Tudo somado, há então ao menos duas 

razões para defender outro ponto de vista 
sobre a questão do desempenho individual 
no setor público, a saber: i) nada garante 
que a aplicação do receituário resumido 
acima implique em melhoria do desempe-
nho individual ou agregado dos servidores, 
pois de maior eficiência do gasto com pes-

Com razão, pesquisadores, gestores 
de pessoas na administração pú-
blica e entidades representativas 

dos servidores e servidoras têm se posi-
cionado de modo contrário aos projetos 
de Lei (PL’s) e Projetos de Emendas Cons-
titucionais (PEC’s) que buscam instituir me-
canismos mais assertivos de avaliação de 
desempenho individual na Administração 
Pública Federal (APF).

Corretamente, constatam que todos 
esses projetos de lei e de emenda consti-
tucional compartilham ao menos três pro-
blemas comuns: 
i) visão punitivista: visa promover avalia-

ções de desempenho com mecanismos 
que favoreçam as demissões, ato visto 
como supostamente moralizante das 
condutas na administração pública; 

INÉDITO
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soal não decorre necessariamente maior 
eficácia ou efetividade da ação pública; e 
ii) há distinções claras relativamente aos 
empregos do setor privado, dada a natu-
reza pública das ocupações que se dão a 
mando do Estado e a 
serviço da coletivida-
de, cujo objetivo últi-
mo não é a produção 
de lucro, mas sim a 
produção de cidadania 
e bem-estar social.

Dito isto, e tal qual 
já registrado em arti-
go recente,1 é preciso 
e plenamente possível 
migrar a discussão para 
uma abordagem de ma-
tiz valorativa, reflexiva e 
resolutiva de desempe-
nho individual no setor 
público. Em primeiro 
lugar, uma visão valo-
rativa deve partir da premissa segundo a 
qual, devido à amplitude e complexidade 
de temas e novas áreas programáticas de 
atuação governamental que continuamen-
te se projetam ao futuro, o desempenho 
depende de processo permanente e neces-
sário de valorização e profissionalização – 
ao invés de sucateamento! – da burocracia 
e dos serviços públicos.

É claro que a valorização e profissi-
onalização da burocracia colocam de-
safios imensos às políticas públicas de 
pessoal e sugerem atrelamento de fases 
e tratamento orgânico aos novos servi-
dores, desde a seleção por concursos, 

alocação funcional e trilhas de capaci-
tação, critérios justos para avaliação e 
progressão/promoção funcional, incen-
tivos não pecuniários e técnicas organi-
zacionais que combinem as vocações e 

interesses individuais 
com as exigências 
organizacionais de 
aperfeiçoamento das 
funções públicas.3 
Em segundo lugar, a 
visão reflexiva aqui 
defendida rejeita os 
pressupostos simpli-
ficadores do compor-
tamento humano nos 
quais se baseiam os 
sistemas (em geral, 
quantitativistas) de 
incentivo para o de-
sempenho, tal como 
propostos pelas abor-
dagens gerencialis-

tas, fundadas em percepções (em geral, 
equivocadas) de que os indivíduos (ou 
grupos e organizações) são motivados, 
fundamentalmente, pelo desejo de obter 
recompensas (como dinheiro ou status) e 
evitar sanções.

Ao contrário, a tarefa da abordagem 
reflexiva envolve o estabelecimento de ro-
tinas que possibilitem aos agentes envol-
vidos a reflexão e a revisão contínua das 
atividades e ações burocráticas, de modo 
que o monitoramento do desempenho 
seja, em si, parte de um processo mais 
amplo – contínuo, coletivo, colaborativo 
e cumulativo – de aprendizagem e inova-
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A tarefa da aborda-
gem reflexiva envolve o 
estabelecimento de ro-
tinas que possibilitem 
aos agentes envolvidos a  
reflexão e a revisão  
contínua das atividades 
e ações burocráticas, 
de modo que o monito-
ramento do desempe-
nho seja, em si, parte 
de um processo mais  
amplo – contínuo, cole-
tivo, colaborativo  
e cumulativo.



(produtos e impactos) institucionalmente 
sustentáveis ao longo do tempo.

Em outras palavras, todos esses pro-
cessos decorrentes da visão valora-
tiva, reflexiva e resolutiva dependem 

do que atualmen-
te se chama de ges-
tão do desempenho,  
vale dizer, um com-
ponente estratégico 
da gestão de pessoas 
que se articula com 
diversas políticas e 
processos organiza-
cionais na APF, exer-
cendo influência direta 
na performance indi-
vidual e das equipes, 
em consonância com 
as metas institucionais 
das organizações pú-
blicas. Suas interfaces 
são essenciais para 
garantir que esse pro-
cesso não ocorra de 
forma isolada, mas sim 
como parte do ciclo la-
boral no setor público.4 
A figura abaixo mos-
tra como a gestão de 

desempenho pode e deve ser a atividade 
por meio da qual políticas, programas, 
processos e procedimentos de gestão de 
pessoas se somam e precisam se inter-
conectar para produzir, no agregado, o 
melhor resultado possível em termos de 
desempenho individual de servidores e 
servidoras públicas.

ção institucional, no qual as relações entre 
diferentes processos de trabalho e seus 
respectivos resultados, em cada contexto 
específico, estejam sempre em foco.

Em terceiro lugar, mas não menos im-
portante, a visão re-
solutiva para uma 
abordagem mais ade-
quada acerca do de-
sempenho individual 
no setor público impli-
ca em entender que os 
serviços públicos são 
altamente intensivos 
em seres humanos, 
mormente aqueles que 
se destinam ao atendi-
mento direto à popula-
ção, mas não só.

Disso decorre que 
a indução de maior e 
melhor desempenho 
desses servidores deve 
estar positivamente 
associada ao grau de 
autonomia relativa dos 
mesmos para inovar e 
aprender a partir da re-
flexão sobre a eficácia e 
efetividade de suas pró-
prias práticas. Significa que quando o de-
sempenho é concebido como atenção tanto 
à qualidade dos processos como à qualida-
de dos resultados, procura-se iluminar nas 
organizações e nos próprios servidores a 
sua capacidade resolutiva para desempe-
nhar as suas habilidades e competências 
e converter tal capacidade em resultados 
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Todos esses proces-
sos decorrentes da 

visão valorativa, refle-
xiva e resolutiva depen-
dem do que atualmente 
se chama de gestão do 
desempenho, vale dizer, 
um componente estra-
tégico da gestão de pes-
soas que se articula com 
diversas políticas e pro-
cessos organizacionais 
na APF, exercendo in-
fluência direta na perfor-
mance individual e das 
equipes, em consonân-
cia com as metas institu-
cionais das organizações 
públicas. 



AVALIA.GOV

GESTÃO E AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO 
INDIVIDUAL DE SERVIDORES/SERVIDORAS

PROGRAMA DE RECONHECIMENTO E VALORIZAÇÃO 
DE SERVIDORES PÚBLICOS

POLÍTICA NACIONAL DESENVOLVIMENTO 
DE PESSOAS

REGULAMENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO UNIFICADO
3 ciclos avaliativos comuns e nota mínima de 80% 
aproveitamento para conquista da estabilidade funcional

AVALIA.GOV

Melhor adequação do portifólio de cursos das Escolas de Governo às 
demandas e melhor compartilhamento da Rede de Escolas

PNDP/PDP

DIMENSIONAMENTO E ALOCAÇÃO ÓTIMA 
DA FORÇA DE TRABALHO:
CPNU e demais concursos Perfil Profissiográfico 
Currículo e Oportunidades

DFT/SISDIP

PROGRAMA DE FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DE LIDERANÇAS
Ênfase na qualificação e profissionalização 
de lideranças públicas

LIDERAGOV

MOVIMENTAÇÃO E ALOCAÇÃO DE PESSOAL
Compatibilização entre formações, vocações e interesses dos servidores 
com necessidades e prioridades da APF e organizações públicas

MAP

SISTEMA DE DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA
Critérios objetivos para além do interstício temporal como 
suporte para a progressão, promoção e aceleração funcional

SIDEC/
AVALIA.GOV

PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO
Ênfase na pactuação de entregas e resultados ao invés 
de controle de frequência

PGD/PETRUS

Fonte: Elaboração do autor. 



Já há, hoje em dia no governo federal, 
um conjunto importante de programas e 
processos de trabalho que, no âmbito da 
gestão de pessoas, se relacionam positiva-
mente com o desempenho individual de 
servidores e servidoras públicas. Apesar 
disso, não é tarefa simples estabelecer as 
conexões ideais entre eles, harmonizando 
normativos, sistemas operacionais e bases 
de dados, numa sequência tal que se pos-
sa, tudo somado, chegarmos a um arranjo 
institucional bem fundamentado de gestão 
de pessoas e avaliação do desempenho 
individual de servidores e servidoras públi-
cas no Brasil.

A razão disso, como já foi dito de outro 
modo acima, é que o desempenho de um ser-
vidor ou servidora é a resultante de múltiplas 
determinações. Há fatores individuais, coleti-
vos e organizacionais; há fatores internos e 
externos ao ambiente de trabalho; há fatores 
de curto, médio e longo prazos; há grande 
correlação com o setor ou a política pública 
em questão, o que inclusive torna qualquer 
comparação entre servidores atuando em 
locais distintos bastante problemática; e há 
até mesmo fatores desconhecidos ou não 
previsíveis a explicar o desempenho indivi-
dual e as razões de sucesso ou fracasso de 
políticas e organizações. Embora necessária, 
a identificação e detalhamento de todos es-
tes aspectos extrapola os limites e ambições 
deste artigo.

De todo modo, os elementos listados no 
quadro acima apontam para algumas das 
dimensões mínimas necessárias – ainda 
que talvez insuficientes – a comporem o 
arco de programas e processos administra-

tivos de uma boa gestão do desempenho 
individual de servidores e servidoras públi-
cas federais. Senão, vejamos.

Tudo começa com um bom trabalho de 
dimensionamento quantitativo e de perfis 
adequados da força de trabalho em cada 
unidade administrativa de determinado Mi-
nistério, órgão ou entidade do Poder Execu-
tivo Federal. Para tanto, já existem quatro 
ferramentas cujas metodologias, uma vez 
disseminadas e replicadas com certa perio-
dicidade, ensejariam – ao longo do tempo 
– as condições técnicas para uma alocação 
funcional individual ótima, qual seja, aquela 
que combina da melhor maneira possível as 
formações, vocações e interesses dos ser-
vidores e servidoras com as necessidades 
quantitativas e de perfis das organizações e 
funções públicas carentes de pessoal.

O DFT (Dimensionamento da Força de 
Trabalho) é uma ferramenta de planeja-
mento que busca definir dentro das orga-
nizações as necessidades de pessoal em 
termos quantitativos e qualitativos para a 
execução de determinado trabalho.5 Não se 
trata apenas de calcular quantos servidores 
são necessários para ocupar vagas devido a 
aposentadorias ou evasões, mas de avaliar 
o que a organização pretende entregar à 
população e alcançar no futuro. Quando 
aplicado de maneira metodologicamente 
uniforme no setor público, o DFT influencia 
os processos de recrutamento, seleção, 
alocação e capacitação de pessoal, 
fornecendo informações objetivas para 
negociações sobre recomposição da força de 
trabalho, concursos públicos, contratações 
temporárias e movimentações de servidores. 
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Em particular, o mapa de entregas e serviços 
produzido pelo DFT para cada unidade 
administrativa pode alimentar a montagem 
de Perfis Profissiográficos bastante detalha-
dos acerca das funções e atribuições públi-
cas de cada cargo ou carreira.6

Por sua vez, Concursos Públicos são 
a primeira e mais importante etapa de 
contratação de pessoas a partir das quais 
todas e quaisquer ações de governo 
podem se realizar. Nesse sentido, muito ao 
contrário de poder ser considerada uma 
etapa meramente burocrática da gestão 
de pessoas, trata-se de um momento 
dos mais estratégicos para o sucesso de 
qualquer projeto de Estado voltado ao 
desenvolvimento nacional.

O CPNU (Concurso Público Nacional Uni-
ficado), por exemplo, foi uma importante 
inovação institucional recente que reflete 
um avanço na forma como os concursos 
públicos podem ser organizados no Brasil, 
permitindo que os candidatos, indepen-
dentemente de sua localização ou recursos 
financeiros, possam participar de um pro-
cesso de seleção mais amplo, justo e aces-
sível. Ao promover essa democratização no 
acesso, o CPNU inaugura a construção de 
uma burocracia mais representativa em ter-
mos sociodemográfico e territorial, permi-
tindo que mais cidadãos e cidadãs possam 
contribuir para o fortalecimento da adminis-
tração pública e, consequentemente, para a 
melhoria das políticas públicas e dos bens e 
serviços oferecidos à população.7

Assim, do encontro entre os perfis pro-
fissiográficos dos cargos e funções públicas 
com os perfis profissionais dos servidores e 

servidoras, carregados por exemplo na ferra-
menta chamada Currículo & Oportunidades, 
pode-se obter o melhor subsídio técnico pos-
sível para a tomada de decisões, por parte da 
administração pública, acerca da alocação 
ótima de pessoal em cada unidade adminis-
trativa.8 Evidentemente, embora essas ferra-
mentas impliquem em aumentar o potencial 
e a qualidade das decisões sobre alocação 
e composição da força de trabalho, as deci-
sões ainda precisam levar em conta outros 
fatores, de natureza política, estratégica, 
institucional e administrativa, para o melhor 
aproveitamento possível das pessoas em 
seus respectivos locais de trabalho.

Do ponto de vista da gestão do de-
sempenho individual, esta é sem dúvida a 
primeira etapa relevante do processo ava-
liativo: fazer com que as pessoas certas 
ocupem as posições certas na estrutura 
administrativa setorial, pois disso depende 
fatores cruciais ao bom desempenho indi-
vidual, tais como engajamento, motivação, 
perspectivas futuras, produtividade etc.

Indo adiante, e caso estejamos falando 
de servidores e servidoras recém aprova-
dos em concursos públicos, cabe falar não 
só de alocação e ambientação inicial óti-
ma, mas sobretudo de acompanhamento 
e avaliação periódica de desempenho ao 
longo do período de três anos que compõe 
o Estágio Probatório obrigatório, como re-
quisito para a conquista da estabilidade re-
lativa no serviço público federal brasileiro.9

Para tanto, o Decreto nº 12.374/2025 
consolida os entendimentos vigentes, bem 
como as boas práticas adotadas pelos ór-
gãos, padroniza os procedimentos da ges-
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tão e da avaliação de desempenho durante 
o estágio probatório e institui o Programa 
de Desenvolvimento Inicial (PDI), um pro-
grama de capacitação a cargo da Enap e 
demais escolas de governo para recepcio-
nar e habilitar os servidores com conteú-
dos que os auxiliem na realização das suas 
atividades. O seu principal objetivo consiste 
em difundir valores relacionados ao ethos 
público, além de conhecimentos acerca da 
realidade brasileira, das políticas públicas e 
do próprio desenvolvimento nacional.

Durante o estágio probatório os novos 
servidores e servidoras têm a possibilida-
de de compreender as funções do cargo, 
os valores institucionais e as expectativas 
de desempenho, com apoio contínuo da 
chefia imediata e da equipe de gestão de 
pessoas de cada órgão ou entidade.  A ava-
liação desses profissionais ocorre por meio 
dos seguintes fatores, presentes desde a 
Lei 8.112/1990: assiduidade, disciplina, capa-
cidade de iniciativa, produtividade e respon-
sabilidade. Para este fim, a chefia imediata, 
o próprio servidor em estágio probatório e, 
em alguns casos, os seus pares participam 
da avaliação, atribuindo pontos para cada 
um dos fatores a serem avaliados, com 
ênfase maior aos aspectos relacionados à 
produtividade e engajamento do servidor.

Uma vez superados os três ciclos avalia-
tivos comuns e tendo obtido nota mínima 
de 80% de aproveitamento para conquista 
da estabilidade funcional, esses servidores 
e servidoras darão sequência a suas res-
pectivas trajetórias profissionais no setor 
público, podendo e devendo engajar-se 
e desenvolver-se por meio dos seguin-

tes instrumentos já à disposição: i) PGD 
(Programa de Gestão e Desempenho); ii) 
PDP (Programa de Desenvolvimento de 
Pessoas); iii) SIDEC (Sistema de Desenvol-
vimento na Carreira); iv) MAP (Movimenta-
ção e Alocação de Pessoal); e v) LideraGOV 
(Programa de Formação e Desenvolvimen-
to de Lideranças no Setor Público Federal).

O PGD (Programa de Gestão e Desempe-
nho), cujo embrião remonta ao ano de 1995, 
ganhou maior fôlego e foco a partir de 2020, 
quando em função da Pandemia do Covid-19 
ele se efetivou como um programa inovador 
e indutor de melhoria do desempenho indi-
vidual e organizacional no serviço público. 
Em essência, além de substituir o tradicional 
controle de frequência e assiduidade por 
planos de trabalho e entregas que permitem 
uma melhor gestão por resultados dos ser-
vidores e respectivas unidades administra-
tivas, o PGD também permite combinações 
de equipes e processos mais flexíveis de tra-
balho, mais aderentes às várias realidades e 
possibilidades de atuação dos servidores e 
suas organizações.10

No PGD, servidores e chefias podem op-
tar pela modalidade mais adequada à exe-
cução dos planos e processos de trabalho, 
vale dizer: presencial, teletrabalho parcial e 
teletrabalho integral. Acredita-se que essa 
flexibilidade nos arranjos laborais carrega 
em si o potencial de incrementar, simulta-
neamente, a qualidade de vida no traba-
lho, a produtividade individual e de equipe 
e o desempenho organizacional. Para tan-
to, por meio da Instrução Normativa nº 
52/2023, foram estabelecidas orientações 
relacionadas à avaliação do desempenho 
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dos partícipes do programa, de tal modo 
que os planos de trabalho individuais pos-
sam ser avaliados segundo uma escala que 
varia de: i) excepcional: plano de trabalho 
executado muito acima do esperado; ii)  
alto desempenho: plano de trabalho exe-
cutado acima do esperado; iii) adequado: 
plano de trabalho executado dentro do es-
perado; iv) inadequado: plano de trabalho 
executado abaixo do esperado ou parcial-
mente executado; e v) não executado: plano 
de trabalho integralmente não executado.

Como política de consequências, no caso 
de planos de trabalho avaliados como ina-
dequados por execução abaixo do esperado, 
deverá haver o registro, no Termo de Ciência 
e Responsabilidade (TCR), das ações de me-
lhoria a serem observadas pelo participante, 
bem como indicação de outras possíveis pro-
vidências, como ações de desenvolvimento, 
por exemplo. No caso de planos de trabalho 
avaliados como inadequados por inexecução 
parcial ou não executado, o plano de traba-
lho do período subsequente deverá prever 
a compensação da carga horária correspon-
dente. Além disso, caberá o desconto na fo-
lha de pagamento – após processo recursal e 
ampla defesa do participante – em dois tipos 
de ocasiões, a saber: i) nos casos em que a 
justificativa para o seu plano de trabalho ava-
liado como inadequado por inexecução (par-
cial ou integral) não for apresentada ou não 
for acatada pela chefia da unidade de execu-
ção; e ii) quando não houver a compensação 
(parcial ou integral) da carga horária prevista 
para o respectivo plano de trabalho não exe-
cutado, parcial ou integralmente. A inobser-
vância das regras do PGD poderá ensejar a 

apuração de responsabilidades, culminando, 
no limite, com a demissão dos servidores 
com desempenho insuficiente (ou abaixo do 
esperado) de forma reiterada, mediante pro-
cessos administrativos específicos (PAD’s).

Mas para talvez evitar isso, diretamen-
te relacionada ao PGD está a PNDP (Política 
Nacional de Desenvolvimento de Pessoas), 
que anualmente incentiva a construção obri-
gatória de um Plano de Desenvolvimento 
de Pessoas (PDP), pelos órgãos e entidades 
da administração pública federal, para o 
atendimento das necessidades de desen-
volvimento contínua dos seus respectivos 
servidores e servidoras.11 Com isso, Minis-
térios, Universidades Federais, Autarquias, 
Agências Reguladoras e Fundações realizam 
seus próprios levantamentos acerca das ne-
cessidades anuais de desenvolvimento de 
seus funcionários, alinhadas aos respectivos 
objetivos e direcionamentos estratégicos 
e institucionais de cada unidade. Na práti-
ca, eles informam o quantitativo de pessoas 
que pretendem ou precisam realizar ações 
de desenvolvimento, estimam despesas com 
essas ações, mapeiam as unidades federati-
vas que serão abrangidas e, quando possível, 
indicam as competências que almejam con-
quistar ou aprimorar em cada caso concreto. 
Com base nessas informações, a SGP/MGI 
identifica as necessidades comuns aos diver-
sos órgãos - denominadas de necessidades 
transversais - e as encaminha à Escola Nacio-
nal de Administração Pública (Enap), cujo pa-
pel é articular as 14 Escolas de Governo hoje 
existentes em nível federal (a saber: Escola 
Nacional de Administração Pública (Enap); 
Academia Nacional de Polícia; Universidade 
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da Polícia Rodoviária Federal; Escola Superior 
da Advocacia-Geral da União; Escola Nacional 
de Gestão Agropecuária; Escola Nacional de 
Ciências Estatísticas; Escola de Inteligência; 
Escola Nacional de Serviços Penais; Fundação 
Oswaldo Cruz; Fundação Joaquim Nabuco; 
Instituto Rio Branco; Escola Superior de Guer-
ra; Centro Regional de Formação em Gestão 
do Patrimônio; Centro de Formação em Con-
servação da Biodiversidade) para a oferta dos 
cursos e demais atividades formativas.

Em suma, a PNDP é exemplo prático de 
como processos estruturados e permanen-
tes de desenvolvimento de pessoas no se-
tor público federal contribuem, com o uso 
racional de recursos, para valorizar e man-
ter servidores atualizados, estimulados e 
engajados ao longo de todo o ciclo laboral 
em suas missões institucionais. A perspec-
tiva de aperfeiçoamento pessoal e profis-
sional ao longo da carreira se converte, 
assim, em um dos eixos da profissionaliza-
ção da própria função pública nos marcos 
de uma visão valorativa, reflexiva e resolu-
tiva de gestão do desempenho no país.

Ademais, a perspectiva de capacitação 
contínua de servidores e servidoras tam-
bém cumprirá a função de dar materialida-
de institucional às novas regras do SIDEC 
(Sistema de Desenvolvimento na Carreira), 
recém aperfeiçoadas pela pelo Projeto de 
Lei nº 1.466/2025.12 Doravante, o SIDEC se 
assentará, basicamente, em um conjunto 
de critérios a serem levados em conta por 
órgãos e entidades da APF para permitir a 
construção de mecanismos específicos de 
progressão e promoção de servidores ao 
longo de suas respectivas carreiras.

No entanto, para se chegar ao redesenho 
atual, foi necessário destravar elementos 
que impediram até agora a implementa-
ção da sua Lei nº 11.890/2008 inicial, uma 
vez que ela continha desincentivos à sua 
regulamentação. O principal deles é que, 
em sua previsão original, o SIDEC estava 
concebido como um modelo piramidal de 
carreira, ou seja, em quantitativos limita-
dos de vagas em cada classe da estrutura 
funcional, de modo a estimular a compe-
tição entre servidores para fazer com que 
apenas aqueles com melhores pontuações 
pudessem ser promovidos. Isso acabou se 
tornando um desincentivo para a efetiva-
ção do SIDEC, seja pela resistência interna 
das carreiras seja pela constatação empí-
rica, após experiências similares, de que o 
modelo tende a provocar mais disfuncio-
nalidades que benefícios.

Desta feita, o Projeto de Lei nº 1.466/2025 
dá nova vida ao SIDEC, ao promover algumas 
mudanças importantes, com o objetivo de 
torná-lo, de fato, um mecanismo efetivo, mo-
derno e dinâmico em sintonia com as atuais 
necessidades da gestão de pessoas. As alte-
rações incluem: i) a mudança do modelo de 
competição pelo modelo de colaboração; ii) a 
relação de critérios para a progressão e pro-
moção passa a ser um rol meramente exem-
plificativo, podendo ser acrescido de outros 
critérios em conformidade com as caracterís-
ticas e especificidades das carreiras e órgãos 
envolvidos; iii) a obrigação de avaliação de 
desempenho como um dos critérios, durante 
toda a vida funcional do servidor; iv) a expan-
são do SIDEC para outros planos e carreiras 
para além daqueles previstos na Medida 

Secretaria de Gestão de Pessoas - Volume 3 | Jun 2025 21



Provisória nº 1.286/2024; v) a possibilidade 
de aceleração no caso de desempenho ex-
cepcional, como mecanismo de incentivo ao 
engajamento dos servidores e de adesão por 
parte de outras organizações públicas.

Além dessas alterações, a retomada e a 
revitalização do SIDEC implicam também 
uma mudança de paradigma. É preciso 
considerar, no processo de desenvolvimen-
to dos servidores na carreira, uma série de 
fatores como a dinamicidade do mundo 
contemporâneo; as diversas necessidades 
dos órgãos e entidades, que poderão apro-
veitar os mecanismos do SIDEC como cami-
nho para o aprimoramento de sua gestão 
interna; e o estabelecimento de critérios 
que de fato atestem que o servidor merece 
evoluir na carreira e tem condições de de-
sempenhar atribuições cada vez mais com-
plexas em suas organizações.

Não obstante o anterior, é preciso ter 
claro que parte do êxito dos atuais DFT, 
PGD, PDP, SIDEC e LideraGOV dependem 
também da capacidade da administração 
pública em transformar a Movimentação e 
Alocação de Pessoas (MAP) em mais uma 
das políticas estratégicas de gestão de de-
sempenho de servidores e servidoras fe-
derais.13 No campo da gestão de pessoas 
no setor público, o instituto da movimenta-
ção ainda ocupa lugar subalterno nas dis-
cussões e propostas correntes de reforma 
administrativa. Esse fato talvez decorra da 
constatação segundo a qual a movimen-
tação de pessoal é um tema quase que 
exclusivo da forma como o trabalho se or-
ganiza e se coloca em operação dentro da 
administração pública. Isso se deve, basica-

mente, ao fato de que, diferentemente do 
trabalho no setor privado, servidores públi-
cos podem se movimentar – e em geral o 
fazem – por um raio bastante largo de or-
ganizações e funções ao longo do seu ciclo 
de vida laboral, que costuma ultrapassar 
os 30 anos na maior parte dos casos.

Como se sabe, a movimentação é o 
deslocamento do servidor para exercício 
de suas funções em outro órgão ou enti-
dade, conforme institutos previstos na Lei 
nº 8.112/1990.14 Em termos substantivos, 
trata-se de um importante instrumento 
de gestão de pessoas, que visa à alocação 
ótima dos servidores para o seu melhor 
desempenho individual e também das or-
ganizações públicas. Embora inexistam, até 
o momento, estudos empíricos robustos 
que correlacionem positivamente a mo-
vimentação de pessoas e o desempenho 
institucional no setor público, há evidên-
cias esparsas que sugerem melhorias para 
indivíduos e organizações, decorrentes do 
intercâmbio de habilidades, boas práticas 
e competências, contribuindo para o seu 
crescimento e sua capacidade institucional.

Fato é que as movimentações no setor 
público federal brasileiro, embora repre-
sentem anualmente números dentro de um 
patamar relativamente constante ao longo 
do tempo, já somam, no acumulado, perto 
de 50 mil servidores, ou seja, algo como 10% 
do total de servidores ativos atualmente no 
país. Mas essa aparente flexibilidade aloca-
tiva é relativa, porque está situada em meio 
a um dilema de difícil solução para a admi-
nistração, qual seja: o de como equilibrar ou 
compatibilizar, da melhor maneira possível, 
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formações, vocações, trajetórias e interes-
ses pessoais dos servidores, de um lado, 
com necessidades e interesses de cunho 
organizacional ou institucional do poder pú-
blico, de outro lado.

Apesar dos inúmeros desafios, a mobi-
lidade de pessoal é um dos caminhos para 
a equalização entre as necessidades da ad-
ministração pública, o anseio dos servido-
res e persecução das metas e dos objetivos 
governamentais e será na construção cola-
borativa, a partir do diálogo, que se pode-
rá estabelecer um modelo que garanta às 
instituições públicas o corpo técnico e as 
competências necessárias para o seu de-
senvolvimento institucional.

Agora, completando o conjunto de ações 
em gestão de pessoas que já se relacionam 
com a dimensão do desempenho individual 
no setor público, vale destacar o Programa de 
Formação e Desenvolvimento de Lideranças 
(LideraGOV),15 instituído em 2020 por meio 
de uma parceria entre o que hoje é o Minis-
tério da Gestão e da Inovação em Serviços 
Públicos (MGI) e a Escola Nacional de Admi-
nistração Pública (Enap). A proposta do Pro-
grama partiu da constatação de que: 1) em 
2019, 33% dos servidores que ocupavam 
cargos de alta gestão teriam direito a apo-
sentadoria em mais 5 anos; 2) servidores 
públicos com alta capacidade de inovar e 
implementar importantes ações desconhe-
cem, muitas vezes, o quanto podem impul-
sionar melhorias nos serviços oferecidos à 
população e à própria máquina pública.

O LideraGOV tem como objetivo princi-
pal “Construir uma rede de servidores públicos 
com alta capacidade de gestão e liderança, ap-

tos a ocuparem cargos e funções estratégicas 
na Administração Pública federal”. Isso é fei-
to por meio de processo seletivo que busca 
encontrar o perfil adequado, curso de qua-
lificação e uma série de outras ações pós-
-curso, em suas edições anuais pretendem 
desenvolver três eixos de macro competên-
cias: i) Liderando a si mesmo: inteligência 
emocional e comportamental; ii) Liderando 
Equipes: capacidade de gestão de pessoas 
e resultados; e iii) Liderando Organizações: 
pensamento e atuação estratégicas. Ao fi-
nal do curso, espera-se que os participantes 
sejam capazes de reconhecer aspectos de 
sua personalidade que necessitem aper-
feiçoamento, de forma a potencializar sua 
atuação profissional; engajar sua equipe 
de trabalho com o alcance dos objetivos e 
das metas institucionais; tomar decisões 
complexas baseadas em conhecimentos e 
evidências;  entender o contexto e proje-
tar cenários, atuando de forma sistêmica 
e estratégica; e desenvolver  e impulsionar 
ideias inovadoras que visem ao incremento 
da qualidade dos serviços oferecidos aos ci-
dadãos pela APF.

Adicionalmente, por meio do Decreto nº 
10.829/2021 a administração federal refor-
ça a importância de que sejam realizados 
processos seletivos para a ocupação de 
Cargos em Comissão, com definição de cri-
térios para nomeação, como ter realizado 
ações de desenvolvimento de lideranças 
instituídas pelo Ministério da Gestão e da 
Inovação, o que inclui o LideraGOV. Em re-
lação à aferição de resultados, o principal 
desafio consiste em definir mecanismos e 
indicadores que reflitam as contribuições 
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dos egressos do programa para a criação 
de estratégias de implementação e avalia-
ção dos resultados das políticas públicas 
com as quais venham a se envolver. Desta 
feita, pode-se dizer que um dos eixos de 
profissionalização da burocracia pública 
federal já tem, na dimensão que cabe ao 
desenvolvimento de lideranças, um instru-
mento efetivo e promissor de identificação 
e capacitação de talentos para a gestão pú-
blica brasileira de alto escalão.

Por fim, para fechar o ciclo de gestão 
e avaliação do desempenho individual no 
poder executivo federal, o Programa de 

Reconhecimento e Valorização dos ser-
vidores e servidoras públicas, ainda em 
construção no âmbito da SGP/MGI, será 
fundamental tanto para perpassar e in-
terligar todas as fases do ciclo laboral e 
programas citados acima, como também 
para conferir a eles um caráter positivo – 
vale dizer: valorativo, reflexivo e resolutivo 
– ao invés de punitivista, como o são as 
propostas conservadoras de gestão e ava-
liação de desempenho ainda em voga nos 
círculos políticos e midiáticos onde essas 
discussões acontecem.

Tudo somado, a combinação de elementos su-

cintamente apresentados neste texto permite dizer que, finalmente, o governo federal possui 
um bom embrião para o desenvolvimento e posterior regulamentação de processos avalia-
tivos do desempenho individual na administração pública federal, pois eles conseguem dar 
materialidade a cinco premissas fundamentais para uma gestão de pessoas progressista e 
contemporânea.

A primeira delas afirma que a maior parte dos servidores públicos responde melhor a in-
centivos positivos e não pecuniários ao desempenho individual que a processos avaliativos 
obscuros ou punitivistas.

A segunda das premissas afirma que ambientes de trabalho saudáveis, seguros e sustentáveis 
são condição necessária para qualquer iniciativa de melhoria do desempenho individual de servi-
dores e servidoras públicas. Ou seja, a estabilidade funcional e as relações de confiança e colabora-
ção – e não instabilidades e ameaças de demissão ou rebaixamento de qualquer tipo – são fatores 
que garantem melhorias exitosas e permanentes do desempenho ao longo do tempo.

A terceira premissa garante ser indispensável considerar a dimensão coletiva do desempe-
nho institucional, ainda mais em se tratando de avaliar desempenho no âmbito público, onde 
tudo o que se produz costuma ter caráter coletivo e intangível, vale dizer, irredutível a métricas 
individuais ou monetárias tradicionais de avaliação.

A quarta premissa reforça a necessidade de se implementar, difundir e praticar avaliações 
nas quais todos avaliam e são avaliados, inclusive as respectivas chefias, durante períodos e 
processos contínuos, coletivos, colaborativos e cumulativos de trabalho.

Por fim, a quinta das premissas sugere que a partir da aplicação das condições anteriores 
é possível (e necessário) identificar e atuar sobre as razões individuais e organizacionais do 
baixo desempenho, fechando um ciclo completo que se traduz em critérios objetivos e pro-
positivos de avaliação, ao mesmo tempo que em condições de enfrentamento e resolução de 
problemas ao longo do tempo.
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Não obstante, é claro que ainda são 
muitos os desafios enfrentados diante 
das imagens e narrativas negativas cons-
truídas por determinados segmentos da 
sociedade em relação ao desempenho no 
serviço público. Diante disso, o MGI vem 
trabalhando na consolidação de normas 
e entendimentos, bem como no ama-
durecimento e sofisticação de sistemas 
informacionais e digitais, para o forta-
lecimento desta nova abordagem sobre 
a gestão pública e o 
desempenho dos 
servidores e or-
ganizações.

Para tanto, 
o grande desa-
fio consiste em 
e n f r e n t a r 
e superar 
a cultura 
tanto pu-
n i t i v i s t a 
como fis-
calista e 
pr ivat ista 
que infeliz-
mente ainda 
permeia as 
discussões e 
p r o p o s t a s 
sobre de-
s e m p e n h o 
no setor pú-
blico federal. 
A partir dis-
so, abre-se a 
possibilida-

de de criação e difusão de uma nova e 
mais promissora abordagem conceitual e 
prática sobre o desempenho, assentada 
nas premissas, projetos, processos e pro-
dutos acima indicados.
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3.	 Governança de Carreiras no 
Setor Público: da lacuna  
institucional a um novo patamar 
de planejamento da força  
de trabalho no Brasil

Da perspectiva macroeconômica, 
não há planejamento possível da 
força de trabalho dentro da dinâ-

mica capitalista privada. Independente do 
setor de atividade ou tamanho da firma, 
as decisões sobre contratações, alocação, 
composição, treinamento, avaliação, remu-
neração, demissão etc. são tomadas pelas 
empresas, individualmente, à luz dos sinais 
de mercado e suas respectivas estratégias 
de expansão ou sobrevivência, no curto, 
médio e longo prazos.

Por esta razão, o resultado agregado 
dessas decisões microeconômicas con-
forma mercados de trabalho nacionais, 
regionais e locais com características ne-
cessariamente híbridas, refletindo sempre 
o padrão e o estágio de desenvolvimento 
capitalista vigentes em cada uma das esca-
las territoriais e momentos do tempo vivi-
dos em cada país.

No Brasil, por exemplo, sabe-se que o 
seu mercado privado de trabalho é com-
posto, essencialmente, por ocupações mui-

to heterogêneas e desiguais do ponto de 
vista das condições de utilização (vínculos, 
contratos e jornada de trabalho), remune-
ração (formas variadas e incertas), proteção 
(saúde, segurança e seguridade nas fases 
ativa e pós-laboral), representação (sindica-
lização) e acesso à Justiça do Trabalho (direi-
tos consagrados pela CLT e OIT).

Já no setor público, sobretudo em âm-
bito federal e considerando ademais as 
suas finalidades constitucionais, políticas 
e sociais, as cinco dimensões acima pos-
suem tratamento legal e substantivo algo 
mais uniforme ou menos heterogêneo e 
desigual, fruto de processos de regulação 
e regulamentação mais estritos e menos 
cambiantes ao longo dos anos. Além dis-
so, considerando aqui apenas o Poder 
Executivo Federal como núcleo da análise, 
aplicam-se praticamente as mesmas re-
gras (Lei 8.112/1990, por exemplo) a um 
contingente imenso de trabalhadores, os 
quais ocupavam em janeiro de 2025 a casa 
dos 578 mil servidores civis ativos e algo 

Publicado em 26/02/2025

https://www.jota.info/artigos/governanca-de-carreiras-no-setor-publico
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como 640 mil aposentados e pensionistas 
na União (ver em https://www.gov.br/servi-
dor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr)

Este aspecto alia-se ao fato de que, di-
ferentemente da grande heterogeneidade 
e precariedade dos vínculos privados de 
trabalho, no setor público federal a grande 
maioria dos servidores públicos ingressa 
por concursos concorridos, adquire esta-
bilidade relativa após estágio probatório 
de três anos, integra cargos ou carreiras 
semiestruturadas, percebe remunerações 
previsíveis e permanentes, percorre traje-
tórias longevas por uma ou mais áreas e 
órgãos da administração, associadas a mo-
mentos formativos e avaliativos de vários 
tipos, até a aposentação que lhes garante 
alguma renda mínima necessária na velhi-
ce.

Tudo somado, pode-se falar de um ciclo 
de vida laboral de servidores e servidoras 
públicas, ou simplesmente ciclo laboral no 
setor público federal brasileiro, que gera a 
oportunidade – e mais do que isso, a neces-
sidade – de o Estado-empregador planejar 
e gerenciar, preferencialmente bem-infor-
mado por evidências, a sua estrutura orga-
nizacional e a correspondente composição 
e evolução ocupacional da sua força de tra-
balho de forma estratégica, permanente e 
previsível ao longo do tempo. Não obstan-
te, apesar disso, o cenário é – com poucas 
exceções setoriais à parte – de ausência ou 
baixa eficácia e efetividade do planejamen-
to da força de trabalho a serviço do Poder 
Executivo Federal no Brasil.

Esta lacuna institucional se deve a vários 
fatores, mas aqui vamos destacar um dos 

principais: sendo o cargo ou a carreira o 
elemento estruturante central do conceito 
de ciclo laboral acima resumido, uma vez 
que não exista ou seja precário o seu ar-
ranjo institucional de governança pública, 
várias das dimensões responsáveis pela 
eficácia e efetividade de sua atuação (tais 
como o dimensionamento quantitativo e 
de perfil, o tipo de seleção, a alocação e a 
ambientação, a capacitação e o desenvol-
vimento  profissional, a remuneração e a 
progressão/promoção etc.) estarão com-
prometidas.

No contexto do sistema federal de car-
reiras, entende-se que a governança pode 
ser idealmente definida como uma função 
exercida por um certo número de atores 
de alto nível gerencial que juntos tomam 
decisões estratégicas de planejamento e 
coordenação que na prática se destinam 
a organizar, direcionar, monitorar e avaliar 
a inserção e o desempenho de pessoas/
servidores inseridos em uma ou mais car-
reiras públicas. Além de prover a adminis-
tração pública com os melhores quadros 
de servidores, dotados de conhecimentos 
profundos acerca da realidade brasileira, 
capacidade tecnopolítica e visão de futuro 
sobre o peso e papel da atuação estatal nos 
processos de transformação e desenvolvi-
mento do país, a governança pública de car-
reiras se destina a assegurar que a atuação 
governamental neste campo, por meio das 
políticas públicas, esteja direcionada não a 
interesses corporativistas ou autocentra-
dos, mas sim ao cumprimento de objetivos 
de governo alinhados às necessidades da 
sociedade. 
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Certamente, não se trata de tarefa rá-
pida, fácil ou barata, mas indispensável 
à mudança de patamar na relação entre 
burocracia pública e desempenho institu-
cional do Estado brasileiro. Como se sabe, 
o sistema de carreiras da Administração 
Pública Federal é extremamente diverso 
e fragmentado, composto por 43 planos, 
120 carreiras distintas e mais de 2 mil car-
gos específicos (ver em https://www.gov.
br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/
gestao-de-pessoas/sistema-de-carreiras), 
distribuídos entre os vários órgãos e enti-
dades da União.

Do ponto de vista da coordenação ge-
ral, a gestão desses planos, cargos e car-
reiras pode ser dividida em atividades de 
supervisão e atividades de administração 
funcional. A supervisão está definida na Lei 
nº 9.620/1998, que estabelece que o órgão 
supervisor deverá: definir os termos do 
edital de seleção; o conteúdo do curso de 
formação; distribuir o quantitativo de car-
gos ocupados; definir o local de exercício 
e a habilitação necessária para investidura 
no cargo; definir programas de desenvolvi-
mento profissional e aplicação das normas 
e procedimentos de progressão e promo-
ção ao longo da carreira. Por sua vez, a 
administração funcional consiste no acom-
panhamento cotidiano do servidor, discipli-
nando e autorizando situações tais como: 
licenças, afastamentos, férias, concessão 
de benefícios, pagamentos e demais ativi-
dades rotineiras da vida funcional do ser-
vidor.

A gestão da maior parte dos planos, car-
gos e carreiras é realizada de forma des-

centralizada pelos órgãos e entidades nos 
quais os servidores estão alocados e de-
sempenham suas atividades, como ocorre 
nas Autarquias (por exemplo nas Agências 
Reguladoras) e nas Fundações (por exem-
plo na Fundação Oswaldo Cruz – Fiocruz, 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE, e Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada – IPEA). Mas na atual 
configuração do sistema existem também 
aqueles planos, cargos e carreiras que es-
tão lotados e atuam em mais de um órgão 
e entidade da administração. Por isso, e de 
acordo com a Portaria MGI nº 5.127/2024, 
eles podem ser definidos como planos, car-
gos e carreiras transversais.

Alguns dos planos, cargos e carreiras 
transversais são supervisionados de ma-
neira centralizada por determinado órgão 
ou entidade específica, responsável pela 
gestão de determinados sistemas estru-
turadores no Poder Executivo federal,1 a 
exemplo das carreiras de Especialista em 
Políticas Públicas e Gestão Governamen-
tal (EPPGG, Analista de Infraestrutura (AIE), 
Analista Técnico de Políticas Sociais (ATPS), 
Analista Técnico de Desenvolvimento So-
cioeconômico (ATDS) e Analista Técnico de 
Justiça e Defesa (ATDJ), que estão a cargo 
do atual Ministério da Gestão e da Inova-
ção em Serviços Públicos (MGI). Ou como 
é o caso da Secretaria de Governo Digital 
(SGD), órgão central do Sistema de Admi-
nistração dos Recursos de Tecnologia da 
Informação do Poder Executivo Federal 
(SISP), que supervisiona a Carreira de Ana-
lista de Tecnologia da Informação (ATI).

Mas essa gestão também pode ser rea-
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lizada por órgãos responsáveis pela coor-
denação de políticas públicas específicas, a 
exemplo da Funai, que coordena a política 
indigenista do país e é a entidade que su-
pervisiona as Carreiras de Especialista e de 
Técnico em Indigenismo. Isso significa que 
esses órgãos ficam responsáveis pela su-
pervisão e desenvolvimento dos seus res-
pectivos planos e carreiras. Em todos os 
casos, ainda que a maturidade na gestão 
desses planos e carreiras seja questionável, 
carecendo de uma condução mais estraté-
gica e menos operacional pelos respectivos 
órgãos e entidades supervisores, há um es-
forço para identificar a necessidade de con-
cursos, alocação, capacitação, dentre outras 
práticas de gestão da força de trabalho.

No entanto, fragilidade maior se encon-
tra na fragmentação da gestão de pessoas 
no caso dos planos e carreiras que, embora 
atendam ao conceito de transversalidade, 
ou seja, estejam presentes em mais de um 
órgão ou entidade, não possuem uma su-
pervisão nem coordenação unificada. Não 
há supervisão do plano ou carreira, ficando 
a cargo de cada órgão que detém a lotação 
e exercício desses servidores decidir sobre 
os rumos destes grupos dentro da institui-
ção. É o que acontece, por exemplo, com os 
cargos do Plano Geral de Cargos do Poder 
Executivo (PGPE), Carreira da Previdência, 
da Saúde e do Trabalho (CPST), Plano Es-
pecial de Cargos do Ministério da Fazenda 
(PECFAZ). Ressalte-se que, ainda que seja 
de um mesmo plano ou carreira, portanto, 
regido por uma mesma lei de criação, esses 
grupos podem receber tratamentos muito 
diferentes durante sua vida funcional, o 

que ajuda a explicar, por exemplo, as dis-
crepâncias remuneratórias presentes no 
universo de servidores que, não obstante 
exercerem atividades iguais ou similares, 
ainda assim recebem salários diferentes de 
outros planos ou carreiras que possuem 
uma gestão por um órgão supervisor.

Então, além da diversidade de planos e 
carreiras, há também diferenças na forma 
como a gestão dos planos e carreiras é rea-
lizada. Essa diferenciação gera distorções 
de diversas ordens, impactando a situação 
dos servidores pertencentes a esses planos 
e carreiras, a gestão da força de trabalho e 
o adequado aproveitamento dos servido-
res pelo Poder Executivo Federal. Ademais, 
os planos e carreiras transversais sem su-
pervisão centralizada têm legislações dife-
rentes daquelas supervisionadas no que 
tange à mobilidade, sendo mais restrita a 
movimentação dos servidores cujos planos 
e carreiras não possuem supervisão pró-
pria, o que dificulta uma melhor alocação 
de pessoal pelo Governo Federal.

Entretanto, algumas ações recentes do 
Governo Federal deixam claro que está em 
curso um esforço para racionalizar o siste-
ma de carreiras existente e aprimorar as 
práticas de planejamento e gestão da força 
de trabalho. Exemplo disso é a estratégia 
de realização de concursos de modo unifi-
cado, a definição de diretrizes de carreiras 
(deixando clara a prioridade por planos e 
carreiras transversais), a centralização e a 
definição de supervisão, a exemplo das já 
citadas carreiras sob planejamento, coor-
denação e gestão do MGI (EPPGG, ATI, AIE, 
ATPS, ATDS e ATDJ). Essas medidas de-
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monstram uma tendência na direção da 
transversalização, definição de órgãos ou 
entidades supervisores (quando das rees-
truturações ou criações de planos e car-
reiras), com o objetivo de conferir maior 
dinamicidade e coordenação aos proces-
sos de seleção, alocação e mobilidade, 
desenvolvimento, progressão e promoção 
etc., visando adequar de modo mais con-
sistente as necessidades de condução das 
políticas públicas.

Ainda que todos esses esforços sejam 
reconhecidos como importantes, a atual 
fragmentação do sistema de carreiras, mar-
cada pela falta de isonomia entre os planos 
e carreiras, a tomada de decisões no vare-
jo, centralizada em um ou dois atores au-
tointeressados, e a pressão corporativa de 
categorias sindicais mais bem posicionadas 
politicamente, requer mais do que a pulve-
rização de iniciativas na área de gestão de 
pessoas no Poder Executivo Federal. Para se 
garantir a coerência, continuidade e esforços 
alinhados na direção do interesse público, 
é necessário construir um arranjo de go-
vernança de alto nível, com capacidade de 
planejamento, coordenação e tomada de de-
cisão compartilhada, ainda que isso contra-
rie interesses específicos de alguns grupos.

Assim, para integrar e otimizar os esfor-
ços, é imperativo estabelecer uma estrutura 
de governança clara e coesa que possibilite 
a integração e a coordenação efetiva entre 
os diversos órgãos e entidades, assegu-
rando que as políticas e práticas, atinentes 
ao sistema de carreiras, estejam alinhadas 
com os objetivos governamentais de longo 
prazo do próprio Poder Executivo Federal.

A governança pública de carreiras, cuja 
premissa imprescindível é a tomada de 
decisão compartilhada de modo a incre-
mentar as capacidades de planejamento 
e coordenação pelos atores relevantes 
em cada caso, tem como missão, portan-
to, superar o anacronismo ainda vigente 
nesse campo do conhecimento e da prá-
tica administrativa, de modo a garantir o 
alinhamento entre os vários mecanismos 
de supervisão e gestão profissional das 
carreiras, de um lado, e os instrumentos 
de administração funcional da força de 
trabalho, de outro, na direção dos obje-
tivos e metas a serem alcançados pelas 
políticas públicas do governo federal.

Portanto, fica evidente que o Governo 
Federal está envidando esforços para apri-
morar as políticas e práticas de gestão de 
pessoas, como talvez isso nunca tenha sido 
feito antes no Brasil. Resta, talvez, a cria-
ção e empoderamento de uma instância 
com atores de alto nível (envolvendo MGI, 
MPO, Casa Civil, entre outros possíveis ato-
res estratégicos) para tomar decisões com-
partilhadas sobre os rumos do sistema de 
carreiras. Essa instância seria fundamental 
para planejar e coordenar as diversas ini-
ciativas em torno de uma visão unificada 
e estratégica para esse sistema, com foco 
em garantir a força de trabalho necessária 
para a implementação exitosa das políticas 
públicas e o alcance dos objetivos do país. 
__________________________________
1 Os sistemas estruturadores são aqueles instituídos 
com base no art. 30 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de 
fevereiro de 1967. Disponível em: https://www.pla-
nalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0200.htm

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0200.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0200.htm


4.	 Gestão do Desempenho e  
Desenvolvimento na Carreira:
retomada e ampliação do SIDEC 
para servidores públicos federais

Infraconstitucional porque acredita que 
medidas dessa natureza são suficientes 
para enfrentar o desafio da melhoria de 
desempenho do servidor e das organiza-
ções públicas, já que a CF-1988 estabele-
ceu os marcos principais a partir dos quais 
a profissionalização da burocracia pode ser 
alcançada, notadamente: i) o ingresso por 
concurso público; ii) o regime jurídico esta-

tutário único; iii) a esta-
bilidade relativa da força 
de trabalho sob coman-
do do Estado e a serviço 
da sociedade; iv) a or-
ganização das políticas 
públicas a partir da es-
truturação de carreiras 
civis (e militares) com 
atributos definidos.2

Incremental porque 
sabe que a melhoria do 

desempenho profissional e institucional, 
ao depender de fatores ainda desconheci-
dos, de muitos outros correlacionados en-
tre si, vários deles localizados em instâncias 
hierárquicas e níveis decisórios distintos, 
espalhados pela estrutura organizacional 

A melhoria do desempenho indi-
vidual e organizacional no setor 
público tem ocupado lugar de des-

taque nas propostas de Reforma Adminis-
trativa e do Estado no Brasil atual. Um dos 
momentos em que o tema ocupou o centro 
do debate ocorreu quando o governo Bol-
sonaro apresentou, em 2020, a Proposta 
de Emenda Constitucional nº 32, que alte-
rava vários dispositivos 
da Carta Magna sobre 
administração pública.1

Posteriormente, com 
a eleição presidencial de 
Lula da Silva em 2022, 
embora o tema tenha 
permanecido em discus-
são, houve uma mudan-
ça substancial em torno 
do seu entendimento 
por parte do governo fe-
deral. Ao contrário de uma visão simplista, 
negativa e punitivista do servidor, a nova 
compreensão sobre o assunto reconhece a 
sua amplitude e complexidade e propugna 
uma abordagem infraconstitucional, incre-
mental e multidimensional.
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Publicado em 26/01/2025

Ao contrário de uma 
visão simplista, ne-

gativa e punitivista do ser-
vidor, a nova compreensão 
sobre o assunto reconhece 
a sua amplitude e complexi-
dade e propugna uma abor-
dagem infraconstitucional, 
incremental e multidi-
mensional.

https://www.jota.info/artigos/gestao-do-desempenho-e-desenvolvimento-na-carreira
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do Estado etc., implica necessariamente 
um processo de aprendizado e construção 
legislativa de natureza continua, coletiva e 
cumulativa ao longo do tempo.

E multidimensional porque o estado 
atual do conhecimento humano acerca 
desse tema ainda se encontra, a bem da 
verdade, num nível bastante incipiente de 
desenvolvimento teórico e empírico. Sem 
tergiversar, é preciso reconhecer e dizer 
que a melhoria do desempenho institu-
cional, seja de servidores públicos, seja de 
organizações estatais, não possui fórmulas 
prontas, segue carente de aportes críticos 
de várias áreas do conhecimento, de modo 
que propostas apressadas ou rasteiras es-
tão todas fadadas ao fracasso.

Não obstante, no caso brasileiro, é cla-
ro que algumas coisas já são conhecidas 
e estão em operação ou implementação, 
sobretudo em nível federal. Num plano 
mais elevado, sendo o Estado o emprega-
dor em primeira instância, há obviamente 
a necessidade de que se cumpram todos 
os requisitos legais e morais mínimos à 
contratação e manutenção dos empregos 
sob sua custódia e gestão. Requisitos es-
ses que dizem respeito, basicamente, às 
condições gerais de uso (jornada padrão), 
remuneração (vencimentos equânimes), 
proteção (saúde, segurança e seguridade 
nas fases ativa e pós-laboral), represen-
tação (sindicalização e demais direitos 
consagrados pela OIT) e acesso à justiça 
contra arbitrariedades porventura come-
tidas pelo Estado-empregador.

Em segundo lugar, num plano interme-
diário de determinação, há distinções claras 

relativamente aos empregos do setor pri-
vado, dada a natureza pública dessas ocu-
pações que se dão a mando do Estado e a 
serviço da coletividade, cujo objetivo último 
não é a produção de lucro, mas sim a pro-
dução de bem-estar social. Neste sentido, 
há pelo menos cinco fundamentos históri-
cos da ocupação, presentes em maior ou 
menor medida nos Estados nacionais con-
temporâneos, que precisam ser levados em 
consideração para uma boa estrutura de 
governança e por incentivos corretos à pro-
dutividade e a um desempenho institucio-
nal satisfatório ao longo do tempo. São eles: 
i) a estabilidade na ocupação, idealmente 
conquistada por critérios meritocráticos em 
ambiente geral de homogeneidade econô-
mica, republicanismo político e democracia 
social, visando a proteção dos funcionários 
contra arbitrariedades – inclusive político-
-partidárias – cometidas pelo Estado-em-
pregador; ii) a remuneração adequada, 
idealmente isonômica e previsível ao longo 
do ciclo laboral; iii) a qualificação elevada e 
a capacitação permanente no âmbito das 
funções precípuas dos respectivos cargos 
e organizações; iv) a cooperação interpes-
soal e intra/inter organizações – ao invés 
da competição – como critério de atuação 
e método primordial de trabalho no setor 
público; e v) a liberdade de organização e 
autonomia de atuação sindical, no que tan-
ge tanto às formas de (auto)organização e 
funcionamento dessas entidades, como no 
que se refere às formas de representação, 
financiamento e prestação de contas junto 
aos próprios servidores e à sociedade de 
modo geral.
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Por fim, mas não menos importante, 
num terceiro nível de determinação do de-
sempenho individual, é necessário pensar 
em medidas de profissionalização e valo-
rização da ocupação no serviço público, 
tais que uma verdadeira política de recur-
sos humanos – que leve em consideração 
de modo articulado e orgânico as etapas 
de seleção, capacitação, 
alocação, remuneração, 
progressão e aposenta-
ção – esteja ancorada e 
inspirada pelos valores 
e princípios da repúbli-
ca, da democracia e do 
desenvolvimento nacio-
nal. Neste sentido, ela 
deve atentar para os 
fatores que realmen-
te garantem ganhos 
de produtividade e de 
desempenho institu-
cional no setor público, 
a saber: i) a construção de ambientes de 
trabalho sãos, seguros, saudáveis e susten-
táveis; ii) a identificação de incentivos não 
pecuniários e de técnicas organizacionais 
que consigam mobilizar, engajar, integrar e 
fazer funcionar as equipes; iii) a montagem 
de trilhas de capacitação permanente; iv) 
a identificação de critérios objetivos para 
progressão, promoção e avaliação funcio-
nal; e v) a criação de condições de realiza-
ção dinâmica e retroalimentação sistêmica 
entre as dimensões citadas acima.

Tudo somado, é possível afirmar, portan-
to, que a posição do MGI, nessa discussão, 
é realista e bastante sensata: não existe 

uma bala de prata, uma solução única, sim-
ples, rápida e barata para se promover a 
Reforma Administrativa, cujo principal ob-
jetivo estratégico consiste em estabelecer 
as melhores condições institucionais pos-
síveis para a melhoria do desempenho es-
tatal, aos níveis individual e organizacional.

Uma delas – novas regras para progres-
são e promoção de servi-
dores públicos em suas 
carreiras – foi apresen-
tada por meio da recen-
te edição do Projeto de 
Lei nº 1.466/2025. Ape-
nas para que fique claro: 
progressão é a passagem 
para o padrão de venci-
mento imediatamente 
superior dentro de uma 
mesma classe, enquan-
to na promoção ocorre 
a mudança do último 
padrão de uma classe 

para o primeiro padrão da classe imediata-
mente superior. Como uma das diretrizes 
adotadas no processo negocial produziu 
o alongamento das carreiras para estrutu-
ras, em geral, com 20 padrões, a discussão 
sobre como a evolução na carreira ocorre-
rá se torna ainda mais relevante. 

A decisão por aprimorar as regras de 
desenvolvimento na carreira não é nova: 
na verdade, buscou-se reformular um ins-
trumento previsto pela Lei nº 11.890, de 24 
de dezembro de 2008, o Sistema de Desen-
volvimento na Carreira (SIDEC), que possui 
potencial enorme para aprimoramento da 
gestão pública, mas que, em virtude de fa-

A posição do MGI, nes-
sa discussão, é realis-
ta e bastante sensata: 

não existe uma bala de pra-
ta, uma solução única, sim-
ples, rápida e barata para 
se promover a Reforma Ad-
ministrativa, cujo principal 
objetivo estratégico consis-
te em estabelecer as melho-
res condições institucionais 
possíveis para a melhoria do 
desempenho estatal, aos ní-
veis individual e orga-
nizacional.
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tores descritos a seguir, nunca foi regula-
mentado e, portanto, nunca foi, até então, 
implementado.

O contexto de sua criação é didático. Em 
2008, muitas carreiras deixaram de rece-
ber a remuneração baseada na soma do 
vencimento básico mais gratificação de de-
sempenho e passaram a receber por subsí-
dio, que constitui a remuneração fixada em 
parcela única, sobre a qual não pode haver 
o acréscimo de outra parcela remunerató-
ria, com exceção de parcelas indenizatórias 
previstas em lei. Ocorre que o modelo ba-
seado em gratificações de desempenho, a 
despeito de todas as críticas a que esteja 
submetido atualmente, após décadas de 
experiência, fora concebido como uma for-
ma de garantir mecanismo de gestão que 
avaliasse desempenho individual e institu-
cional na administração pública. Ao passar 
para subsídio, na teoria, muitas carreiras 
perderam esse mecanismo de gestão, o 
que exigia a criação de algo novo. Dessa 
forma, a mesma lei que alterou a estrutu-
ra de várias carreiras para subsídio, criou 
o SIDEC, como forma de aprimorar os ins-
trumentos de progressão e promoção na 
carreira e, consequentemente, de gestão 
do desempenho.

O SIDEC consiste, basicamente, em um 
conjunto de critérios previstos em lei e 
cujos pesos e distribuição deveriam ser re-
gulamentados por Decreto, observando-se 
as especificidades de cada carreira. A pre-
visão inicial estava amparada ainda em um 
modelo piramidal de carreira, ou seja, em 
quantitativos limitados de vagas em cada 
classe, de modo a estimular a competição 

entre os servidores e fazer com que ape-
nas aqueles com melhores pontuações 
fossem promovidos. Pode-se argumentar 
que a previsão desse modelo acabou se 
tornando um desincentivo para a regula-
mentação e implementação do SIDEC, seja 
pela resistência interna das carreiras seja 
pela constatação empírica, após várias ex-
periências similares, de que o modelo ten-
de a provocar mais disfuncionalidades que 
benefícios.

A legislação também estabeleceu que, 
enquanto o SIDEC não fosse regulamenta-
do, continuariam sendo aplicadas as regras 
em vigor para cada carreira. Isso significou, 
para a maioria das carreiras relacionadas 
na Lei, a manutenção das regras estabele-
cidas pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril 
de 1980. O modelo desse Decreto foi esta-
belecido para os ocupantes de cargos do 
Plano de Classificação de Cargos, instituído 
pela Lei nº 5.645, de 10 dezembro de 1970, 
e portanto, ao longo do tempo mostrou-se 
anacrônico e desajustado às mudanças ne-
cessárias na gestão dos planos e carreiras 
da administração pública federal.  Como as 
regras da década de 1980 não acompanha-
ram, obviamente, a evolução da adminis-
tração pública e das relações de trabalho, 
o assunto transformou-se em objeto cons-
tante de judicialização.

A PL 1446/2025, dá nova vida ao 
SIDEC (com a vantagem de aproveitar 
instrumento já previsto na legislação) ao 
promover algumas mudanças importantes, 
com o objetivo de torná-lo, de fato, um 
mecanismo efetivo, moderno e dinâmico 
em sintonia com as atuais necessidades da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5645.htm
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gestão de pessoas. As alterações incluem:
a) a mudança do modelo de competição pelo 

modelo de colaboração: a revogação dos 
limites de vagas por classe acaba com o 
modelo piramidal e ampara-se na lógica 
segundo a qual o que deve determinar a 
promoção de um servidor é a sua capa-
cidade de atingir os critérios estabeleci-
dos (que devem ser efetivos, objetivos e 
claramente definidos) e não a existência 
de vaga. Com isso, estimula-se a colabo-
ração no serviço público, e não a compe-
tição, o que potencializa a produção de 
melhores resultados para a entrega de 
bens e serviços à população. A elimina-
ção das barreiras implica eliminar tam-
bém a resistência à regulamentação do 
SIDEC pelos diversos órgãos e entidades 
do Poder Executivo federal, mediante 
Decreto, a ser elaborado, em cada caso, 
em conjunto com o MGI.

b) a relação de critérios prevista inicialmen-
te na lei, que já possui algum nível de di-
versidade, passa a ser um rol meramente 
exemplificativo. Considerando as espe-
cificidades de cada carreira, órgão ou 
entidade e política pública envolvida, 
podem ser adotados os critérios que 
constam na lei ou outros critérios que 
façam mais sentido para aquela dada 
realidade. O rol de critérios que cons-
ta na lei permanece o mesmo e inclui: 
resultados obtidos em avaliação de 
desempenho individual, frequência e 
aproveitamento em atividades de ca-
pacitação, titulação, ocupação de fun-
ções de confiança, cargos em comissão 
ou designação para coordenação de 

equipe ou unidade, tempo de efetivo 
exercício no cargo, produção técnica ou 
acadêmica na área específica de exercí-
cio do servidor, exercício em unidades 
de lotação prioritárias e participação 
regular como instrutor em cursos téc-
nicos ofertados no plano anual de ca-
pacitação do órgão. Cria-se, com isso, 
uma “cesta de critérios” ou uma “cesta 
de pontos” dinâmica e adaptável às es-
pecificidades de cada caso.

c) a obrigação de avaliação de desempenho 
como um dos critérios, durante toda a vida 
funcional do servidor: como as carreiras 
inicialmente abrangidas pelo SIDEC fo-
ram aquelas que passaram a receber 
por subsídio, a avaliação de desem-
penho individual era realizada apenas 
para desenvolvimento na carreira, o que 
implica dizer que os servidores que che-
gassem ao topo da carreira deixavam 
de ser avaliados. E muitos chegavam ao 
topo da carreira tendo ainda um perío-
do de atuação profissional longo no ser-
viço público. A alteração realizada agora 
valoriza a avaliação de desempenho ao 
prever que ela será obrigatória e reali-
zada durante toda a vida funcional do 
servidor, como instrumento importan-
te de gestão. Com a obrigatoriedade da 
avaliação de desempenho como um dos 
critérios, tem-se, como consequência 
lógica, a impossibilidade de adoção de 
tempo de serviço, por exemplo, como 
critério único para promoção. É verda-
de que o processo de gestão de desem-
penho (no Brasil e no mundo, no setor 
público e no privado) pode ser questio-
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nado e aprimorado sob vários aspectos, 
mas garantir que todos sejam avaliados 
certamente é uma premissa importante 
a ser considerada.

d) a expansão do SIDEC para outros planos e 
carreiras: o rol de carreiras submetidas 
ao SIDEC era taxativo e incluía, como 
mencionado, apenas as carreiras que 
passaram a receber por subsídio. Com 
o aprimoramento do modelo, foram 
incluídas novas carreiras no escopo de 
aplicação do sistema, além de ter sido 
prevista a possibilidade da adesão de 
outros planos de cargos ou carreiras 
não expressamente relacionados, desde 
que as regras de suas respectivas legis-
lações não sejam incompatíveis com o 
SIDEC. Com isso, estimula-se a adoção 
de mecanismo orientador unificado, 
promovendo isonomia e estimulando 
o modelo de “cesta de pontos” para ou-
tras carreiras e planos de cargos.

e) a possibilidade de aceleração no caso de 
desempenho excepcional: como forma 
de reconhecer o desempenho acima 
do esperado, foi prevista a possibilida-
de excepcional de aceleração no desen-
volvimento na carreira, observados dois 
requisitos: consideração de critérios 
objetivos que atestem desempenho di-
ferenciado e aceleração limitada a dois 
padrões durante toda a vida funcional 
do servidor, não podendo ocorrer de for-
ma consecutiva e nem na mesma classe. 
Estabelece-se, assim, um mecanismo de 
reconhecimento dos servidores e de in-
centivo à adesão ao SIDEC e, ainda, um 
processo balizado por parâmetros cla-

ros, objetivos e isonômicos.
f) os requisitos de promoção devem possuir 

níveis crescentes de complexidade: a lógi-
ca da estruturação de carreiras em clas-
ses e padrões ampara-se na premissa 
de que, à medida que o servidor evolui 
na carreira, ele se torna capaz de rea-
lizar atribuições mais complexas, que 
devem ser a ele designadas. Natural-
mente, os requisitos para promoção aos 
níveis superiores da carreira devem ser 
maiores que os requisitos para os níveis 
inferiores, espelhando essa evolução 
funcional. A eliminação da barreira de 
quantidade de vagas deve ser balancea-
da pela previsão de critérios objetivos e 
justos, de modo que, se o servidor não 
atingir os critérios estabelecidos, sua 
promoção não ocorrerá. Os ajustes no 
SIDEC visam a promover também essa 
mudança cultural.
Além dessas alterações, a retomada e a 

revitalização do SIDEC implicam também 
uma mudança de paradigma. É preciso con-
siderar, no processo de desenvolvimento 
dos servidores na carreira, uma série de fa-
tores como a dinamicidade do mundo con-
temporâneo; as diversas necessidades dos 
órgãos e entidades, que poderão aprovei-
tar os mecanismos do SIDEC como meios 
de aprimoramento de sua gestão interna; e 
o estabelecimento de critérios que de fato 
atestem que o servidor merece evoluir na 
carreira e tem condições de desempenhar 
atribuições cada vez mais complexas. 

Naturalmente, as alterações promovidas 
pela PL 1446/2025, representam apenas um 
primeiro passo, já que o sistema só será de 
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fato implementado após regulamento por 
Decreto. É válido questionar, nesse senti-
do, por que o modelo seria regulamentado 
agora se desde 2008 ele já existia e nunca 
houve a necessária regulamentação. Pelos 
motivos expostos acima, parece claro que 
os incentivos mudaram e há, agora, estímu-
lo muito maior à sua regulamentação que 
à manutenção do status quo (regras da dé-
cada de 1980, que geram problemas para 
organizações públicas e para servidores).

Processos aparentemente simples de 
gestão da força de trabalho, como progres-
são e promoção na carreira, podem, assim, 
representar importante elemento consti-
tuidor de um aprimoramento gradual, mas 
contínuo, da administração pública e, con-
sequentemente, dos bens, serviços e polí-
ticas públicas entregues à sociedade. Uma 
Reforma Administrativa não precisa ser 
feita unicamente por grandes mudanças 
disruptivas. Em alguns casos, é uma ques-
tão de tornar compatíveis os mecanismos 
de gestão existentes com o modelo que se 
pretende implantar.

O caso do Sidec, explicado neste arti-
go, é um ótimo exemplo nesta direção.

1 Para compreensão e crítica dessa proposta, ver Cardoso Jr., J. C. (org.) Reforma Administrativa Bolsona-
ro/Guedes: autoritarismo, fiscalismo, privatismo. Brasília: Afipea, 2021. E Cardoso Jr., J. C. & Marques, R. 
(orgs.) Rumo ao Estado Necessário: críticas à proposta de governo para a reforma Administrativa e 
alternativas para um Brasil republicano, democrático e desenvolvido. Brasília: Fonacate, 2021.
2 Recentemente, no âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.135, o Supremo Tribunal Federal 
validou alteração constitucional promovida em 1998 que acaba com a unicidade do regime jurídico aplicável 
a servidores públicos, medida que tende a gerar muitas discussões e cujas consequências – e riscos – ainda 
precisam ser adequadamente avaliadas.
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5.	 Planejamento e 
Dimensionamento da Força de 
Trabalho no Setor Público  
Federal: fatores de sucesso e de 
contexto para a implementação 
exitosa do modelo

O planejamento da força de traba-
lho é um elemento essencial da 
gestão pública, que embora pos-

sua natureza tecnopolítica, tanto melhor 
será se bem embasado também em crité-
rios científicos.

Neste sentido, o Dimensionamento da 
Força de Trabalho (DFT) é uma ferramenta 
essencial para organizações que buscam oti-
mizar sua força de trabalho, garantindo que 
a quantidade ideal de pessoas seja alocada 
para realizar as atividades certas no tempo 
correto. A necessidade de um modelo como 
o DFT surgiu da crescente complexidade das 
organizações modernas, onde a eficiência 
operacional e a gestão de recursos humanos 
tornaram-se fatores críticos para o sucesso. 
O modelo referencial de DFT foi planejado 
para ser uma solução prática, baseada em 
evidências, que pudesse ser aplicada em di-
ferentes contextos organizacionais.

Desenvolvido pelos Professores André 
Serrano e Pedro Menezes, coordenadores 

do Grupo Projectum da Universidade de 
Brasília, em parceria com servidores da 
Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP) do 
Ministério da Gestão e Inovação em Servi-
ços Públicos (MGI), o modelo referencial de 
DFT integra teoria e prática, incorporando 
metodologias internacionais de gestão de 
recursos humanos, como as utilizadas em 
países da OCDE.

Teoricamente, o modelo de DFT foi 
desenvolvido a partir de uma extensa 
revisão internacional de literatura, a par-
tir da qual diversas possibilidades foram 
cotejadas e sintetizadas em uma solução 
aderente à realidade da Administração 
Pública Federal no Brasil. Na prática, di-
versas versões do modelo referencial 
foram experimentas em centenas de uni-
dades de órgãos públicos diversos, até o 
ponto em que uma ferramenta compu-
tacional se tornasse compatível com as 
particularidades da realidade da adminis-
tração federal brasileira.
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Atualmente em voga em toda a Adminis-
tração Pública Federal, também em órgãos 
de outros poderes e mesmo estaduais, com 
quem o Grupo Projectum mantêm parcerias 
de pesquisa, desenvolvimento e inovação, a 
implementação do DFT permitiu avanços na 
eficiência administrativa, fornecendo dados 
fundamentados para decisões sobre a força 
de trabalho, otimizan-
do processos e promo-
vendo a transparência 
na alocação de pessoal. 
Contudo, o modelo de 
DFT é mais do que uma 
ferramenta matemá-
tico-computacional de 
gestão de pessoas, por-
que avança ainda sobre 
questões político-insti-
tucionais, estratégicas, 
culturais e estruturais, de forma que com-
preender esse cenário, ao lado dos conteú-
dos que mais impactam nas estimativas de 
pessoal, é fundamental para o bom uso da 
tecnologia.

Para um dimensionamento eficiente, é 
fundamental levar em consideração não 
apenas a demanda quantitativa de servido-
res, mas também fatores qualitativos que 
influenciam a produtividade e a eficiência 
operacional. A metodologia do modelo re-
ferencial de DFT se baseia em um conjunto 
de indicadores que permitem a adaptação 
do modelo às particularidades de diferen-
tes instituições. Isso significa que ele pode 
ser utilizado tanto para órgãos públicos de 
grande porte, como ministérios e tribunais, 

quanto para organizações menores, como 
autarquias e fundações, garantindo que 
sua aplicação seja flexível e escalável. 

As variáveis que afetam um dimensio-
namento podem ser organizadas em três 
dimensões: pessoal, resultados e contex-
to. A primeira, de pessoal, refere-se aos 
indivíduos que atuam na organização. 

Fatores como disponibi-
lidade e jornada de tra-
balho são considerados 
ao dimensionar a força 
de trabalho. O modelo 
leva em conta não ape-
nas o número de pes-
soas, mas também sua 
capacidade produtiva. 
A segunda dimensão, 
de resultados, está rela-
cionada ao que é pro-

duzido pela organização. Aqui, o modelo 
considera os resultados produzidos pelas 
unidades de trabalho e a complexidade 
de sua execução. Já o contexto, terceira 
dimensão, envolve aspectos gerais que 
vão além de comportamentos individuais, 
englobando elementos contextuais que 
de alguma forma influenciam o trabalho. 
Fatores como a estrutura organizacional, 
a cultura da empresa, as condições de tra-
balho e até mesmo o ambiente econômi-
co podem ser considerados nesse sentido. 
Estas três dimensões também podem ser 
divididas em variáveis que são facilmente 
quantificáveis (tangíveis) e variáveis que 
são mais subjetivas (intangíveis), como 
ilustrado no quadro abaixo.

O Dimensionamento 
da Força de Trabalho 

(DFT) é uma ferramenta es-
sencial para organizações 
que buscam otimizar sua 
força de trabalho, garantin-
do que a quantidade ideal 
de pessoas seja alocada para 
realizar as atividades certas 
no tempo correto.
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Dimensões Tangíveis Intangíveis

Resultado
Quantidade de entregas realizadas
Quantidade de serviços prestados

Esforço horário
Eficiência
Informatização

Pessoal

Ausências
Quantitativo de pessoal
Média de idade
Carga horária

Bem-estar
Competências
Satisfação
Complexidade

Contexto
Crise econômica
Ano de eleições
Políticas públicas

Clima organizacional
Cultura organizacional
Condições climáticas
Cultura do país

nistrativas em alguns órgãos públicos. Logo, 
o ambiente organizacional pode alterar signi-
ficativamente a interpretação dos resultados 
do DFT, exigindo ajustes conforme políticas 
institucionais e fatores externos.

No que se refere às variáveis de pessoal 
e resultados, a metodologia do modelo é 
baseada em uma abordagem rigorosa para 
o cálculo do dimensionamento da força de 
trabalho. O objetivo é fornecer uma fer-
ramenta acessível que possa ser aplicada 
por profissionais de diferentes áreas, sem 
a necessidade de conhecimentos técnicos 
avançados para sua execução e análise.

O modelo referencial de DFT considera 
tanto a produção (o que é feito) quanto a ca-
pacidade produtiva (o que pode ser feito) das 
unidades organizacionais. Por exemplo, se 
uma equipe produz 100 relatórios por mês, 
mas tem capacidade para produzir 150, o 
DFT ajudará a identificar se há necessidade 
de mais pessoal ou se a equipe atual pode ser 
otimizada. Resumindo, o montante de traba-
lho afeta a quantidade ideal de trabalho, tanto 
quanto a capacidade de as unidades opera-
rem no limite superior de sua capacidade de 

Desse conjunto de variáveis, duas são 
principais, pessoal e resultados. Variáveis de 
contexto não fazem parte do modelo ma-
temático do DFT, mas devem ser conside-
radas durante sua análise, pois o contexto 
em que a organização opera pode impactar 
significativamente a necessidade de recur-
sos humanos. Uma organização com um 
contexto de alta complexidade, por exem-
plo, pode exigir uma força de trabalho mais 
especializada, necessitando perfis específi-
cos, atualmente não presentes na equipe. 
Neste caso, a equipe atual pode não suprir 
a demanda de trabalho, mesmo que esteja 
ociosa, sem antes ser capacitada.

Portanto, a desconsideração desses fato-
res contextuais pode levar a distorções sig-
nificativas no planejamento e na alocação 
de recursos humanos. Uma equipe com alta 
produtividade, mas em um contexto imprevi-
sível e com pouca maturidade nos processos 
pode mitigar a necessidade de mais pessoas, 
mesmo que os resultados esperados sejam 
elevados. Por outro lado, a digitalização de 
processos pode reduzir drasticamente a ne-
cessidade de determinadas funções admi-



Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos42

produção. O cálculo da quantidade ideal de 
pessoas é feito comparando a produtividade 
diária (o que a equipe produz) com a capaci-
dade produtiva (o que a equipe pode produ-
zir). Portanto, o aumento da produção deve 
aumentar o quantitativo ideal de pessoal, e o 
aumento da capacidade de produzir deve di-
minuir o quantitativo ideal de pessoal.

Ao passo que a produtividade diária con-
sidera o número de entregas diárias, o efe-
tivo pontual médio das atividades, jornada 
média de trabalho, o percentual de tempo 
produtivo e um índice para a cobertura das 
ausências da equipe, a capacidade produti-
va da equipe considera o número de entre-
gas diárias, a jornada média de trabalho, a 
média histórica da quantidade de pessoas 
e o percentual de tempo produtivo. A fim 
de levantar essas informações, a metodo-
logia do DFT se organiza dessa forma:

1. Coleta Qualitativa:
•	 Em reuniões com gestores e pessoas 

da equipe, são identificadas as en-
tregas realizadas por cada unidade 
organizacional.

•	 Essas entregas e os fluxos de ativi-
dades que as ordenam são consoli-
dados em um documento chamado 
“Descrição de Área”.

•	 O documento é validado pelos ges-
tores e superiores hierárquicos.

2. Coleta Quantitativa:
•	 Realização de todo o cadastro no 

SISDIP das informações ― unidades, 
pessoas e entregas ― necessárias 
para a criação do dimensionamento 

de cada unidade e coleta quantitati-
va dos dados.

•	 Os gestores informam a quantidade 
de entregas realizadas na unidade 
em cada mês do período analisado.

•	 Cada pessoa da equipe distribui seus 
esforços nas entregas para as quais 
contribuem, indicando o percentual 
de tempo dedicado a cada uma.

•	 Inserção de informações sobre o com-
portamento das pessoas no trabalho, 
englobando indicadores como horas 
de capacitação e treinamento, feria-
dos, perda operacional, entre outros.

3. Validação dos Dados:
•	 Antes de gerar os resultados, o siste-

ma valida o preenchimento dos da-
dos. Caso alguma regra de validação 
não seja cumprida, o dimensionamen-
to não pode ser enviado para análise.

•	 Consolidação, revisão e validação 
dos dados de resultado, esforço e 
pessoal recebidos, com o objetivo de 
identificar inconsistências.

4. Geração dos Resultados:
•	 Após a validação, os dados coleta-

dos são submetidos ao modelo ma-
temático. 

•	 O SISDIP gera um  dashboard  de 
resultados, que inclui indicadores 
de produtividade, necessidade de 
pessoal, e outros dados relevantes 
para a tomada de decisão.

•	 Os resultados são analisados consi-
derando o contexto institucional, es-
tratégico e cultural da organização.
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Além das variáveis essenciais, existem 
outros fatores que podem impactar o DFT. 
Esses fatores devem ser considerados para 
garantir que o dimensionamento seja pre-
ciso e adaptável às necessidades da organi-
zação. São eles:

A. Volume de Trabalho: O quantitativo 
de entregas diárias é a variável que mais im-
pactará no resultado do DFT. A variação no 
volume de trabalho influencia diretamen-
te a necessidade de pessoal. Um aumen-
to repentino no volume de trabalho pode 
exigir um aumento na força de trabalho, 
enquanto uma redução pode levar a um 
excesso de pessoal na equipe. Em outros 
termos, períodos de alta demanda exigem 
ajustes na equipe para manter a eficiência, 
enquanto períodos de baixa podem indicar 
excesso de mão de obra. Portanto, a falta 
de um planejamento adequado para essas 
variações pode levar à sobrecarga de tra-
balho ou ociosidade dos servidores.

B. Demanda Reprimida e das Metas: A 
demanda reprimida representa o acúmulo 
de tarefas não concluídas em ciclos anterio-

res, muitas vezes devido à insuficiência de 
recursos humanos. Em diversas unidades e 
organizações, seja por fatores internos ou 
externos, esse passivo acumulado precisa 
ser gerenciado de forma estruturada. Para 
isso, são estabelecidas metas mensais que 
visam à redução gradual e organizada des-
se volume de trabalho pendente. Em termos 
práticos, a demanda reprimida não altera di-
retamente o cálculo base, que é realizado a 
partir das informações coletadas. No entan-
to, ela cria um cenário adicional, incorporan-
do o impacto do trabalho não realizado.

C. Impacto da Jornada de Trabalho e 
Disponibilidade: A jornada de trabalho e a 
disponibilidade dos funcionários também 
são fatores críticos no dimensionamento. 
O modelo referencial leva em conta a car-
ga horária semanal, bem como as faltas e 
afastamentos, licenças programadas, fé-
rias e feriados, além das horas adicionais 
de trabalho. A jornada de trabalho dos 
profissionais e sua disponibilidade afetam 
diretamente a capacidade de atendimento 
da equipe. 

Fator
Impacto no Cálculo do 

Dimensionamento
Considerações

Carga Horária Semanal Alto Define a base de horas disponíveis

Férias e Feriados Médio Reduz a disponibilidade anual

Licenças Programadas Médio Planejamento antecipado necessário

Faltas e Afastamentos Alto Imprevisível, requer margem de segurança

Turnos de Trabalho Alto Influencia a distribuição da força de trabalho

D. Outros Fatores Relevantes: Além dos 
aspectos já mencionados, outros elementos 
podem influenciar o DFT, como a rotatividade 

de colaboradores, a necessidade de capacita-
ção e a implementação de novas tecnologias. 
O modelo de DFT é suficientemente flexível 
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para integrar esses fatores, permitindo que as 
organizações adaptem o dimensionamento 
de acordo com suas necessidades.

E. Sazonalidade: é fundamental identificar 
períodos de alta e baixa demanda ao longo 
do ano e incorporar essas variações ao DFT. 
Estratégias flexíveis de alocação de pessoal 
podem ser adotadas para lidar com essas flu-
tuações de maneira eficiente.

F. Nível de Informatização: a automação 
de processos pode reduzir a dependência de 
mão de obra. O grau de automação e sua in-
fluência na necessidade de pessoal devem ser 
considerados, já que sistemas avançados po-
dem otimizar significativamente o tempo de 
execução das tarefas.

G. Políticas Organizacionais: regras inter-
nas e modelos de gestão têm impacto direto 
na alocação de recursos humanos. Práticas 
como home office, horários flexíveis e tercei-
rização devem ser avaliadas, pois afetam o di-
mensionamento da equipe.

H. Regulamentações: leis trabalhistas 
e normas setoriais também influenciam o 
dimensionamento. É essencial considerar 
essas regulamentações, pois elas podem de-

terminar a quantidade e a alocação de cola-
boradores necessários.

Como mencionado, o DFT não é apenas 
uma metodologia de cálculo, mas uma abor-
dagem holística que considera múltiplos fato-
res para garantir que as organizações tenham 
a quantidade certa de profissionais para 
atender às suas demandas. Mesmo assim, o 
modelo referencial de DFT não vai solucionar 
todos os casos de todas as organizações que 
pretendem dimensionar seu quadro; muito 
menos irá resolver outros problemas de ges-
tão que escapem ao objetivo do modelo.

Dito isso, é preciso enfatizar que o DFT 
não é apenas uma ferramenta de cálculo, 
mas uma abordagem estratégica que ofe-
rece às organizações insumos para otimizar 
seus recursos humanos, aumentar a eficiên-
cia operacional e tomar decisões baseadas 
em dados concretos. Seu modelo se baseia 
em variáveis bem definidas e cálculos estru-
turados, garantindo uma alocação adequa-
da de pessoal. Sua aplicação permite maior 
eficiência operacional e tomada de decisões 
baseadas em evidências, beneficiando tan-
to organizações quanto seus colaboradores. 
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6.	 Planejamento e  
Dimensionamento da Força de 
Trabalho no Setor Público  
Federal: momento situacional e 
perspectivas até 2026

informações objetivas para negociações 
sobre recomposição da força de trabalho, 
concursos públicos, contratações temporá-
rias e movimentações de servidores. Além 
disso, permite análises comparativas, tan-
to intra órgãos ao longo do tempo, como 
entre órgãos, num determinado momento, 
o que contribui para o aprimoramento das 
políticas de gestão de pessoas e para o fun-
cionamento mais eficaz dos governos. 

O DFT, como ferramenta de planeja-
mento da força de trabalho (PFT), se pauta 
em um censo das entregas realizadas pe-
las unidades de um órgão, para avaliar sua 
capacidade em implementar as políticas 
públicas a seu turno. Com o trabalho de 
campo, é possível identificar os principais 
gargalos que o órgão enfrenta na execu-
ção de suas políticas e possíveis soluções 
para recompor suas capacidades de en-
trega. Se aplicado continuamente, viabiliza 
um processo cíclico e periódico de recom-
posição da força de trabalho, combinando 
estratégias de melhoria de desempenho 
institucional, capacitação e provimento de 
pessoal, conforme ilustra a figura abaixo.   

O DFT (Dimensionamento da Força 
de Trabalho) é uma ferramenta 
de planejamento que busca defi-

nir dentro das organizações as necessida-
des de pessoal em termos quantitativos e 
qualitativos para a execução de determi-
nado trabalho, subsidiando políticas de 
gestão de pessoas com evidências sobre o 
ambiente de trabalho e as equipes envolvi-
das. Não se trata apenas de calcular quan-
tos servidores são necessários para ocupar 
vagas devido a aposentadorias ou evasões, 
mas de avaliar o que a organização preten-
de entregar à população e alcançar no fu-
turo, levando em conta as transformações 
da sociedade e do mercado de trabalho.

Quando aplicado de maneira metodo-
logicamente uniforme no setor público, o 
DFT desempenha um papel crucial ao for-
necer diagnósticos sobre onde os esforços 
dos profissionais de uma organização estão 
concentrados, permitindo redirecioná-los 
de acordo com as prioridades de governo a 
cargo de cada órgão. Também influencia os 
processos de recrutamento, seleção, aloca-
ção e capacitação de pessoal, fornecendo 
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No caso brasileiro, o DFT já vinha sendo 
desenvolvido na administração federal des-
de 2017, mas, a partir de 2023, o MGI pas-
sou a apoiar a implantação da metodologia 
nos órgãos com mentoria especializada até 
a conclusão, priorizando órgãos da admi-
nistração direta e com pedidos de concur-
so em andamento. Como resultado dessa 
mudança, houve um salto muito positivo 
na sua dinâmica de implementação. Prova 
disso é que, enquanto entre 2017 e 2022, 

o Sistema de Dimensionamento de Pessoal 
(SISDIP) 2 contava com apenas 29 órgãos e 
150 unidades com DFT concluído, em 2023 
esse número passou para 61 órgãos com 
1.143 unidades dimensionadas, e em 2024, 
esse número chegou a 85 órgãos e 2.188 
unidades com ciclo completo de DFT con-
cluído. Isso significa uma evolução média 
de 5 unidades dimensionadas por órgão, 
entre 2017 e 2022, para 25 unidades por 
órgão, em 2024.

 EVOLUÇÃO DFT
ENTREGAS E SERVIÇOS MAPEADOS

Macroprocessos
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de planejamento e identificação de ações 
prioritárias a cargo de cada unidade, movi-
mentação de pessoal, capacitação de equi-
pes, etc.

Desse modo, o DFT não se limita apenas 
a fornecer informações sobre a quantida-
de ideal de pessoal; também oferece indi-
cadores qualitativos e quantitativos para 
orientar decisões estratégicas. Isso inclui 
informações sobre a complexidade das ta-
refas, demandas específicas e competên-
cias necessárias, permitindo uma gestão 
mais eficaz e aprimorando o desempe-
nho das equipes. É, portanto, uma ferra-
menta que possibilita a efetivação do que 
se chama na literatura ‘gestão estratégica 
de pessoas’, tema caro ao atual debate de 
transformação do Estado para a oferta de 
mais e melhores serviços à população.

  Até aqui o objetivo principal se 
concentrou na difusão da metodologia aos 

Para garantir a uniformidade e a eficácia 
do dimensionamento, o SISDIP oferece um 
banco de entregas em diversas categorias 
de serviços, compilado a partir da expe-
riência de mais de 100 órgãos que já uti-
lizaram a ferramenta, as quais podem ser 
adaptadas pelos usuários às necessidades 
de suas equipes. Isso permite uma análise 
abrangente, indo além dos dados quantita-
tivos e considerando o contexto organiza-
cional, tecnológico e as competências mais 
relevantes. É nesse ponto que a alta ges-
tão tem a oportunidade de verificar a ade-
rência das entregas informadas por suas 
unidades administrativas com suas metas 
e atribuições sob uma perspectiva estraté-
gica, vale dizer: sua real contribuição para 
os resultados almejados pelo órgão. A par-
tir dessa análise, uma série de decisões 
podem ser tomadas para uma melhor go-
vernança dos processos de trabalho, ações 
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órgãos interessados. Além de 85 órgãos que 
tiveram pelo menos um ciclo completo de 
DFT concluído, outros 18 órgãos estão com 
o processo em andamento e já dispõem 
de unidades e entregas cadastradas no 
SISDIP, totalizando 103 órgãos que já 
foram capacitados e dispõem de acesso 
ao sistema. Considerando apenas os 15 
órgãos que rodaram o ciclo mais recente 
de DFT, iniciado em maio/24, a média de 
dimensionamentos incluídos no SISDIP 
passou para 165 unidades por órgão, 
vultuoso aumento em comparação com 
a média de apenas 5 unidades por órgão 
que se tinha até 2023. Essa ampliação de 
cobertura de unidades dimensionadas é 
um efeito direto da ação de mentoria im-
plementada com os órgãos que aderiram 
ao DFT em 2024, o que possibilitou per-
centual relevante das unidades dos ór-
gãos aderentes chegarem até o final do 
processo.

Doravante, o foco é efetivamente im-
pactar o planejamento dos órgãos com a 
implementação do dimensionamento. A ca-
pacitação dos profissionais, essencial para a 
implementação bem-sucedida do DFT, foi o 
primeiro passo. A partir de agora o desafio 
é atuar juntamente com os órgãos para que 
o dimensionamento se torne prática insti-
tucionalizada, integrada ao planejamento 
anual de cada órgão, como forma de melho-
ria da governança de suas políticas e subsí-
dio à gestão estratégica de pessoas.

Em síntese, os números demonstram 
um avanço significativo na implementação 
do DFT desde que essa nova abordagem 
passou a contar com maior apoio institu-
cional, tanto por parte da SGP/MGI como 
dos órgãos envolvidos, para o que contri-
buíram seis novas ações estratégicas di-
recionadas à sua institucionalização como 
instrumento principal de planejamento da 
força de trabalho. São elas:

  

DFT EM AÇÃO
AÇÕES PRIORITÁRIAS

DFT COMO CRITÉRIO PARA NOVAS 
AUTORIZAÇÕES, PROVIMENTOS E ALOCAÇÃO

Alteração da Portaria de DFT, 
da IN e Decreto de concursos - DFT 

como critério para 
autorização nos próximos ciclos

Piloto nos órgãos do CPNU para novos 
provimentos e alocação – 

em conclusão etapa 1

Chamada de órgãos prioritários 
para aderir  (70 órgãos prioritários 

– 28 em execução)

INTEGRAÇÕES DFT COM PEI E PGD

DFT – mapa de entregas
estruturado com base 

em cadeia de valor e PEI

PGD + DFT - Integração entre SISDIP e PETRUS –
início dos trabalhos técnicos entre SEGES e SGP

EVOLUÇÃO CONTINUA DO SISDIP

Revisão do banco de entregas, serviços e 
processos/categorias de serviços da APF – 

formação de equipe para tratamento do banco 
e desenvolvimento de painéis de BI com DIGID 

Internalização do SISDIP no SERPRO – 1º lote de novos painéis de 
serviços e demandas reprimidas especificados e demandados à DESIN 

• 1º lote de melhorias entregues
• Funcionalidades e API pra consumir PGD a partir do 2º semestre 

• Novas funcionalidades e painéis já em desenvolvimento
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DFT EM AÇÃO
AÇÕES PRIORITÁRIAS

MENTORIA EM DFT

NOVOS PRODUTOS ENTREGUES COM O DFT

Mapa de serviços e 
entregas

Novo modelo de Relatório Diagnóstico da Força de Trabalho, com:
 • Mapa de entregas represadas e com demandas reprimidas
 • Perfis necessários nos órgãos por área de atuação
 • Plano de alocação de servidores com base em perfis e lacunas de entregas por área
 • Plano de soluções para recomposição da força de trabalho (contratações,       
       movimentações, ajustes em PGD em PDP, etc.

GESTÃO DO CONHECIMENTO EM DFT

Publicação de guias de 
implementação do DFT

Desenvolvimento de painel em BI com ferramenta de 
data Discovery para consulta inteligente do banco de 

entregas – catálogo de serviços

Primeiro Programa de Mentoria em DFT :  
22 mentores  formados

1. Estrutura do Programa
  • Formação profissional remunerada via GECC
  • Processo seletivo + curso de formação de mentores
  • Orçamento aprovado em 2024 para 30 servidores   
           mentores

2. Resultados e Impacto
  • Formação iniciada em 16/09/24
  • 23 servidores certificados como mentores
  • 14 já atuando nos órgãos com oficinas de DFT
  • Solicitação de orçamento para 45 mentores em 2025
 
3. Contratação de Consultores
  • 11 consultores via PRODOC/PNUD para apoiar 15 órgãos 
           encerrados em 31/01/25

vem se mostrando um mecanismo muito 
eficaz, criando as condições necessárias 
para incorporação do DFT como parte do 
ciclo anual de autorização de concursos.

2. Programa de Mentoria em DFT
Pilar essencial da estratégia da SGP para 

alcançar maior escala na implantação do 
DFT e torná-lo requisito essencial para novas 
autorizações de concursos, o Programa de 
Mentoria Especializada em DFT é responsá-
vel pela criação e consolidação de uma rede 
de especialistas formada por servidores pú-
blicos federais que já tenham experienciado 
a implantação do DFT em seus órgãos.

O Mentoring é um método por meio do 
qual o servidor mais experiente auxilia os 
menos experientes apresentando novos ca-
minhos, escolhas, sugestões para alcançar os 
objetivos institucionais. A formação de men-
tores tem sido um pilar essencial da nova es-

1. Utilização do DFT como critério para 
novas autorizações, provimentos e 
alocação de servidores

A implementação do Dimensionamento 
da Força de Trabalho (DFT) como critério 
essencial para autorizações, provimentos 
e alocação de servidores representa um 
avanço na gestão de pessoal da Adminis-
tração Pública Federal.

Para garantir sua efetividade nos próxi-
mos ciclos de concursos públicos e movi-
mentação de pessoal, torna-se necessária 
a atualização dos normativos vigentes, bem 
como um trabalho intenso junto aos ór-
gãos da APF no sentido de se buscar for-
mas desse instrumental ganhar densidade 
institucional interna a ponto de se transfor-
mar ao longo do tempo em parte intrínseca 
da cultura organizacional pública.

Para tanto, o trabalho de mentoria opor-
tunizado pelo MGI para aplicação do DFT 
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tratégia do DFT, garantindo a replicação em 
escala ampliada do conhecimento e a imple-
mentação eficiente da metodologia em vários 
órgãos, simultaneamente.

3. DFT, Referenciais Estratégicos e PGD
Outra importante mudança na estratégia 

do DFT foi o alinhamento com outros instru-
mentos de governança essenciais para a iden-
tificação das entregas e serviços prioritários 
dos órgãos e suas unidades: cadeia de valor, 
planejamento estratégico e PGD. Após avaliar 
os primeiros dimensionamentos conduzidos, 
foi possível identificar que um risco importan-
te a ser considerado na implantação do DFT é 
a possibilidade de as entregas mapeadas nas 
unidades não refletirem o que se espera delas 
do ponto de vista estratégico. 

Assim, uma etapa inicial contendo ofi-
cinas com gestores do nível estratégico 
foi desenvolvida para identificação dos 
principais serviços e projetos de cada 
unidade, buscando vincular as atividades 
das unidades com as entregas estratégi-
cas, os macroprocessos e os processos 
da cadeia de valor dos órgãos. Com isso, 
o DFT passou a gerar, também como pro-
duto, o mapa de serviços ofertados por 
cada unidade, incorporando no mapa ini-
ciativas prioritárias do planejamento es-
tratégico global do órgão.

Esse encadeamento e classificação segun-
do a cadeia de valor permitirá a associação 
entre as entregas formuladas para o Progra-
ma de Gestão de Desempenho (PGD) e as 
entregas consideradas para o DFT nas unida-
des. Ou seja, o novo PGD, ao voltar seu parâ-
metro de aferição do desempenho individual 

para as entregas da unidade se alinha perfei-
tamente à metodologia do DFT, que é intei-
ramente baseada nas entregas da unidade.

4. Evolução do Sistema de 
Dimensionamento de Pessoal – SISDIP  

Frente às inovações necessárias para im-
plantação do DFT com maior escala, a insti-
tucionalização e evolução de funcionalidades 
do SISDIP foi uma das grandes prioridades 
de 2024. O sistema foi internalizado no SER-
PRO e passou a ser gerido por equipes es-
pecializadas da SGP e SERPRO que gerem os 
sistemas estruturantes de gestão de pessoas 
baseados no SIAPE e Sougov.

Essa etapa de internalização e plane-
jamento de próximas evoluções críticas 
do sistema envolve a realização de testes, 
correção de eventuais erros de migração e 
o início do desenvolvimento de novas fun-
cionalidades e painéis interativos, que per-
mitirão um monitoramento mais eficiente 
das demandas institucionais.

Recentemente, também foi formada 
uma equipe responsável pelo tratamen-
to dos dados e pelo desenvolvimento de 
painéis de Business Inteligence (BI), que au-
xiliarão na análise e visualização das infor-
mações.  Esses painéis fornecerão dados 
estratégicos para a gestão de recursos hu-
manos e para o aprimoramento dos pro-
cessos administrativos.

Para o ano de 2025, o foco da evolução 
do SISDIP será na disponibilização de pai-
néis gerenciais, bem como na integração 
entre o DFT e o PGD, o qual já consta no 
planejamento do SERPRO para início no se-
gundo semestre de 2025.
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e Desempenho (PGD) e nos Planos de De-

senvolvimento de Pessoas (PDP). 

6. Gestão do Conhecimento em DFT 
A Gestão do Conhecimento em Dimen-

sionamento da Força de Trabalho (DFT) 
tem como objetivo consolidar e disseminar 
as melhores práticas, metodologias e ferra-
mentas para garantir a aplicação eficaz do 
DFT na Adm‑inistração Pública Federal (APF). 
Uma das principais ações em andamento é a 
publicação de guias de implementação do DFT, 
que servirão como referência para os órgãos 
públicos no planejamento e execução do di-
mensionamento de suas equipes.

Ademais, está sendo desenvolvido um 
painel de Business Intelligence (BI) utilizando 
uma ferramenta de data discovery, que per-
mitirá uma consulta inteligente ao banco 
de entregas do SISDIP. Essa solução tecno-
lógica possibilitará a visualização interativa 
e dinâmica das informações, permitindo 
que gestores consultem e analisem dados 
por meio dos serviços, categorias de servi-
ços e macroprocessos da APF.

Com essas entregas e parcerias, o DFT se 
consolida como uma ferramenta estratégi-
ca para aprimorar a gestão de pessoas e a 
alocação de recursos humanos na APF, pro-
movendo maior eficiência, eficácia, transpa-
rência, segurança e capacidade de resposta 
dos governos às necessidades da sociedade.

5. Novos Produtos entregues com o DFT
Outra frente desenvolvida foi a diversi-

ficação de produtos entregues com o DFT, 
para a experiência agregar mais valor ao 
órgão que se esforça em enraizar a meto-
dologia. Entre os principais subprodutos, 
destaca-se a elaboração do Mapa de Servi-
ços e Entregas, que oferece uma visão es-
truturada das atividades desempenhadas 
pelos órgãos e das demandas a serem aten-
didas, que está sendo desenvolvido em pai-
néis de BI para fácil consulta dos órgãos.

Além disso, foi desenvolvido um novo mo-
delo de Relatório Diagnóstico da Força de Tra-
balho, que incorpora elementos estratégicos 
para análise e tomada de decisão, incluindo:

•	 Mapa de Entregas Represadas e Demandas 

Reprimidas, permitindo a identificação de 

gargalos na prestação de serviços públicos. 

•	 Perfis Necessários nos Órgãos por Área de 

Atuação, fornecendo diretrizes sobre as 

competências e habilidades requeridas 

para a execução eficaz das atividades. 

•	 Plano de Alocação de Servidores, estrutura-

do com base nos perfis identificados e nas 

lacunas de entrega por setor, possibilitan-

do um melhor aproveitamento dos recur-

sos humanos. 

•	 Plano de Soluções para Recomposição da 

Força de Trabalho, que propõe estratégias 

para a adequação do quadro funcional, in-

cluindo contratações, movimentações de 

pessoal e ajustes nos Programas de Gestão 

1 Pela Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP) do Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos (MGI), par-
ticiparam da elaboração deste artigo: José Celso Cardoso Jr (Secretário de Gestão de Pessoas), Lorena Fonseca de 
Medeiros (Coordenadora de Planejamento da Força de Trabalho), Diego Tannús Dórea (Coordenador de Planeja-
mento da Força de Trabalho) e Ana Paula Sampaio Volpe (Chefe da Divisão de Planejamento da Força de Trabalho).

2 Sistema informatizado desenvolvido pelo MGI em parceria com a Universidade de Brasília como parte do 
arcabouço instrumental do Dimensionamento da Força de Trabalho proposto como modelo a ser aplicado 
em toda a administração pública federal.
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7.	 Regulamentação do Estágio 
Probatório na Administração  
Pública Federal

ministração Pública Federal. Durante anos, 
a ausência de um modelo unificado para o 
estágio probatório gerou ineficácia na ava-
liação e no desenvolvimento dos servido-
res. A necessidade de alinhar os processos 
de ingresso e ambientação dos novos ser-
vidores e servidoras a uma lógica de ciclo 
laboral mais integrada e eficaz foi um dos 
principais motivadores da iniciativa.

Para tanto, adotamos um modelo ino-
vador que articula avaliação de desempe-
nho, desenvolvimento profissional e um 
acompanhamento mais próximo do servi-
dor em seus primeiros anos na adminis-
tração pública. Esse decreto surge como 
uma resposta concreta à necessidade de 
transformar o estágio probatório em uma 
etapa estruturada, permitindo que o servi-
dor compreenda melhor o seu papel, de-
senvolva suas competências e contribua de 
maneira mais efetiva para a sociedade.

É a primeira vez que o governo federal 
regulamenta esse instrumento, fechando 
mais uma lacuna da gestão de pessoas 
quando olhada a partir do ciclo de vida laboral 
dos servidores federais. Com este normativo, 
coloca-se em prática, de maneira unificada 
e padronizada, dois comandos legais 
importantes e até então implementados de 
forma parcial e desigual pela administração 

O governo federal acabou de dar 
mais um passo no processo de 
transformação positiva do Esta-

do brasileiro, em curso desde janeiro de 
2023. Trata-se da publicação do Decreto 
nº 12.374/2025 que regulamenta o estágio 
probatório de servidores públicos do po-
der executivo federal. Ele se sustenta em 
três pilares essenciais: i) padronização; ii) 
transparência; e iii) segurança jurídica.

Padronização, porque traz regras cla-
ras e equânimes para a avaliação de de-
sempenho durante o estágio probatório, 
garantindo que todos os órgãos e enti-
dades da Administração Pública Federal 
sigam critérios uniformes. Transparência, 
pois estabelece um modelo avaliativo que 
permite o acompanhamento contínuo 
do desempenho e do desenvolvimento 
dos servidores, fortalecendo a cultura de 
feedback e o aperfeiçoamento contínuo, 
cumulativo e colaborativo dos mesmos. 
Segurança Jurídica, ao consolidar normas 
que garantem equidade e previsibilidade 
nas decisões, reduzindo discrepâncias e 
proporcionando um ambiente mais está-
vel para servidores e dirigentes.

Neste sentido, a edição deste decreto 
reflete um compromisso estratégico com a 
modernização da gestão de pessoas na Ad-

Publicado em 17/02/2025

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-12.374-de-6-de-fevereiro-de-2025-611337320
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-12.374-de-6-de-fevereiro-de-2025-611337320
https://www.jota.info/artigos/formatos-organizacionais-carreiras-e-capacidades-estatais
https://www.jota.info/artigos/regulamentacao-do-estagio-probatorio-na-administracao-publica-federal
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pública, a saber: i) o Art. 41 da CF/1988, que 
prevê o período do estágio probatório (três 
anos) e a realização da avaliação especial de 
desempenho por comissão instituída para 
essa finalidade como condição obrigatória 
para a aquisição da estabilidade; e ii) o Art. 
20 da Lei 8.112/90, que apresenta os fatores 
que devem ser considerados na avaliação 
para o desempenho do cargo (assiduidade, 
disciplina, capacidade de iniciativa, produtivi-
dade e responsabilidade), estabelece prazo 
para submeter a avaliação de desempenho 
de estágio probatório à homologação da au-
toridade competente, prevê a exoneração do 
servidor não aprovado no estágio probatório 
ou sua recondução ao cargo anteriormente 
ocupado, autoriza a ocupação de cargo em 
comissão ou de função de confiança no ór-
gão de lotação e restringe as condições para 
cessão, especifica as licenças e os afastamen-
tos que podem ser concedidos nesse perío-
do, bem como situações de suspensão do 
estágio probatório, e estabelece a retomada 
do estágio probatório após o término do im-
pedimento.

Desta maneira, o Decreto nº 12.374/2025 
consolida os entendimentos vigentes, 
bem como as boas práticas adotadas pe-
los órgãos, estabelece e padroniza os pro-
cedimentos da gestão e da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório 
e institui o Programa de Desenvolvimento 
Inicial (PDI) – um programa de capacitação a 
cargo da Enap e demais escolas de governo 
para  recepcionar  e habilitar os servidores 
com conteúdos que os auxiliem na realiza-
ção das suas atividades – como requisito 
obrigatório para aquisição da estabilidade.

No que tange ao PDI, o seu princi-
pal objetivo consiste em difundir valo-
res relacionados ao ethos público, além 
de conhecimentos acerca da realidade 
brasileira, das políticas públicas e do 
próprio desenvolvimento nacional. Para 
tanto, o programa está composto por 
disciplinas que priorizam os seguintes 
tópicos: i) organização da administração 
pública federal; ii) integridade e ética no 
serviço público; iii) organização do Estado 
Democrático de Direito no país; iv) políticas 
públicas e desenvolvimento nacional; v) 
letramento digital; e vi) gestão do conheci-
mento e da comunicação.

O estágio probatório para os novos ser-
vidores começa a vigorar a partir da sua en-
trada em exercício e dura três anos. Nessa 
fase, eles têm a possibilidade de compreen-
der as funções do cargo, os valores institu-
cionais e as expectativas de desempenho, 
com apoio contínuo da chefia imediata e da 
equipe de gestão de pessoas de cada órgão 
ou entidade.   A avaliação desses profissio-
nais ocorre por meio dos seguintes fatores, 
presentes desde a Lei 8.112/1990: assidui-
dade, disciplina, capacidade de iniciativa, pro-
dutividade e responsabilidade. Para este fim, 
a chefia imediata, o próprio servidor em es-
tágio probatório e os seus pares participam 
da avaliação, atribuindo pontos para cada 
um dos fatores a serem avaliados, com ên-
fase maior aos aspectos relacionados à pro-
dutividade e engajamento do servidor.

Essa fase não apenas possibilita a ava-
liação do desempenho individual, mas ser-
ve como oportunidade para os servidores 
se integrarem ao ambiente institucional e 
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aprimorarem suas habilidades e compe-
tências, garantindo a entrega de valor pú-
blico e o fortalecimento das capacidades 
administrativas dos órgãos em benefício 
dos cidadãos. O novo decreto institui pro-
cesso que dá ao servidor oportunidades de 
se qualificar e  ter  uma  avaliação justa  do 
seu desempenho a cada ciclo avaliativo. 

Por meio do decreto, o MGI busca impac-
tar de forma inovadora a política pública de 
gestão de pessoas da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional no 
que tange à gestão ampla do desempenho 
dos servidores públicos. Por isso, essa padro-
nização é importante, pois, até agora, cada 
órgão  ou entidade  podia estabelecer suas 
próprias regras de avaliação. O objetivo da 
unificação dos procedimentos é garantir a 
isonomia da avaliação e dar mais proteção 
aos servidores  nesse período  avaliativo. 
Com a padronização, os servidores de gran-
de parte das carreiras do Poder Executivo 
federal serão avaliados a partir dos mesmos 
procedimentos e critérios,  com a mesma 
periodicidade e terão uma avaliação que irá 
considerar sua própria nota e a dos seus pa-
res (sempre que houver servidores estáveis 
na equipe) e não somente aquela atribuída 
pelo superior imediato, como acontecia em 
alguns órgãos e entidades até agora.

Para tanto, o decreto também define as 
competências da Comissão de Avaliação Es-
pecial de Desempenho, instituída pela Cons-
tituição Federal de 1988. Esta Comissão 
será formada por  servidores estáveis em 
exercício nos órgãos e entidades e será res-
ponsável pelo  resultado final  da avaliação 
do estágio probatório, constituindo-se na 

instância máxima para decidir sobre recur-
sos interpostos por servidores, que também 
contarão com mecanismos de contestação, 
reconsideração e ampla defesa.

Tudo somado, é possível perceber que o 
Decreto nº 12.374/2025 representa um avanço 
significativo na gestão do estágio probatório, 
tendo em vista uma sistemática padroniza-
da de acompanhamento do desempenho ao 
longo dos três anos do estágio, o que tende 
a fortalecer a profissionalização do servidor e 
da própria função pública que ele desempe-
nha. Sua implementação preenche, portanto, 
uma lacuna histórica ao transformar o estágio 
probatório em um processo bem definido e 
alinhado com as diretrizes modernas de ges-
tão de desempenho no setor público.

Com este novo modelo, estamos as-
segurando que os novos servidores e 
servidoras tenham um percurso bem 
delineado desde sua entrada e até a 
sua confirmação como servidores está-
veis da administração pública federal. 
Ademais, ele se conecta diretamente a 
outras políticas estratégicas do MGI no 
campo da gestão de pessoas, tais como 
o Concurso Público Nacional Unificado 
(CPNU), o Dimensionamento da Força de 
Trabalho (DFT), o Perfil Profissiográfico e 
a Política Nacional de Desenvolvimento 
de Pessoas (PNDP), garantindo que a 
ambientação, a alocação e o desenvol-
vimento dos servidores ocorram de ma-
neira integrada desde o seu ingresso. 
Dessa forma, fortalecemos a qualidade 
e a profissionalização do serviço presta-
do à sociedade e valorizamos os novos 
talentos que ingressam no setor público.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-12.374-de-6-de-fevereiro-de-2025-611337320
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8.	 Gestão e Movimentação de 
Pessoas no Setor Público  
Federal: definições, dilemas e 
determinantes

tudos empíricos robustos que correlacio-
nem positivamente a movimentação de 
pessoas e o desempenho institucional no 
setor público, há evidências esparsas que 
sugerem melhorias para indivíduos e orga-
nizações, decorrentes do intercâmbio de 
habilidades, boas práticas e competências, 
contribuindo para o seu crescimento e sua 
capacidade institucional.

Corrobora neste sentido, a manifestação 
da Organização para a Cooperação do De-
senvolvimento Econômico (OCDE, 2022),1 
na qual menciona que baixos níveis de 
mobilidade podem restringir o desenvol-
vimento de habilidades, o pensamento e 
as atitudes inovadoras. Ao mesmo tempo, 
manifesta-se no sentido de que governos 
sem mobilidade correm o risco de perder 
a flexibilidade necessária para lidar com 
problemas complexos, bem como enfren-
tar desafios multidisciplinares e responder 
efetivamente em momentos de crise.

Fato é que as movimentações no setor pú-
blico federal brasileiro, embora representem 
anualmente números dentro de um patamar 
relativamente constante ao longo do tempo, 
já somam, no acumulado, perto de 50 mil 
servidores, ou seja, algo como 10% do total 
de servidores ativos atualmente no país.

No campo da gestão de pessoas 
no setor público, o instituto da 
movimentação ocupa lugar su-

balterno nas discussões e propostas cor-
rentes de reforma administrativa. Esse 
fato talvez decorra da constatação segun-
do a qual a movimentação de pessoal é 
um tema quase que exclusivo da forma 
como o trabalho se organiza e se coloca 
em operação dentro da administração 
pública. Isso se deve, basicamente, ao 
fato de que, diferentemente do trabalho 
no setor privado, servidores públicos po-
dem se movimentar – e em geral o fazem 
– por um raio bastante largo de organiza-
ções e funções ao longo do seu ciclo de 
vida laboral, que costuma ultrapassar os 
30 anos na maior parte dos casos.

Como se sabe, a movimentação é o deslo-
camento do servidor para exercício de suas 
funções em outro órgão ou entidade, confor-
me institutos previstos nos artigos 36, 37; 84, 
§2º; e 93 da Lei nº 8.112, de 11 de novembro 
de 1990. Em termos substantivos, trata-se 
de um importante instrumento de gestão de 
pessoas, que visa à alocação ótima dos servi-
dores para o seu melhor desempenho indi-
vidual e também das organizações públicas.

Embora inexistam, até o momento, es-
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Gráfico 1: Evolução das Movimentações na APF, em Números Absolutos, ano a ano e no 
acumulado. Brasil: 2007 a 2024.
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Fonte: Observatório de Pessoal, SGP/|MGI.

Não obstante, essa aparente flexibili-
dade alocativa é relativa, porque está si-
tuada em meio a um dilema praticamente 
instransponível para a administração, qual 
seja: o de como equilibrar ou compatibili-
zar, da melhor maneira possível, forma-
ções, vocações, trajetórias e interesses 
pessoais dos servidores, de um lado, com 
necessidades e interesses de cunho orga-
nizacional ou institucional do poder públi-
co, de outro lado.

Por esta razão, e considerando a rele-
vância do tema para fins de uma melhor 
alocação e racionalização da força de tra-
balho no setor público, torna-se necessário 
precisar adequadamente os institutos de 
movimentação existentes, respectivos al-
cances e limites, visando a consecução dos 
objetivos e das finalidades institucionais e 
o desenvolvimento profissional dos agen-
tes públicos. São eles:

Gráfico 2: Tipos de Movimentações na APF, em Ordem Decrescente em 2024.
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1.	 Remoção: é o processo de desloca-
mento do agente público dentro da 
própria estrutura do órgão. O cerne 
do instituto é o aproveitamento dos 
talentos existentes com quadros 
próprios a partir do deslocamento 
interno entre as suas próprias uni-
dades administrativas, com ou sem 
mudança de sede. Atualmente, a 
remoção não possui orientação ex-
pressa de padronização de proce-
dimentos que deva ser observada 
pelos órgãos, ou seja, é realizada 
considerando a autonomia admi-
nistrativa dos mesmos. A falta desta 
padronização dificulta a coleta de 
dados sobre sua aplicação.

2.	 Cessão: é o instrumento que altera 
o exercício do agente público para 
outro órgão com o intuito de ocu-
par cargo ou função de confiança ou 
em casos previstos em leis especifi-
cas, como ocorre com a cessão-SUS, 
onde os servidores são cedidos para 
comporem os quadros de pessoal 
do Sistema Único de Saúde (SUS), 
fortalecendo a prestação dos servi-
ços essenciais de saúde.

3.	 Requisição: consiste na alteração 
do exercício do servidor para atuar 
em órgãos com poder legal de recru-
tar força de trabalho, marcada pelo 
caráter irrecusável. Somente pode 
ser realizada pelos órgãos que pos-
suem essa prerrogativa. Em regra, a 
requisição de agente público não é 
nominal, com exceção daquelas rea-
lizadas pela Presidência e Vice-Presi-

dência da República. 
4.	 Redistribuição: refere-se ao deslo-

camento de cargos entre os órgãos, 
vagos ou ocupados, alterando a com-
posição da estrutura administrativa. 
As redistribuições que envolvam car-
gos vagos devem, obrigatoriamente, 
ser analisadas pelo Órgão Central 
do Sipec. Quando envolver dois car-
gos ocupados, o ato será realizado 
mediante portaria conjunta dos Mi-
nistros de Estado ou dos dirigentes 
máximos dos órgãos e entidades en-
volvidos.

5.	 Alteração para Composição da 
Força de Trabalho: é o processo de 
deslocamento dos agentes públicos 
para quadros de pessoal de outros 
órgãos e entidades sem a vinculação 
a uma função ou cargo específico. O 
ato deve ser autorizado pelo Ministé-
rio da Gestão e da Inovação em Ser-
viços Públicos (MGI) e se divide em 
consensual, realocação e dispensa. 
Na modalidade consensual, os trâ-
mites são mais simples, com vistas 
à celeridade do processo de movi-
mentação, prescindindo-se de edi-
tais específicos para esse fim. Já na 
modalidade de realocação de pessoal, 
que tem como pressuposto a sele-
ção com critérios específicos estabe-
lecidos em edital, há a possibilidade 
de a movimentação acontecer sem 
a anuência do órgão de origem para 
a alteração de exercício do servidor. 
Mas neste caso, vale o princípio da 
proporcionalidade como requisito 
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de origem e de destino.
8.	 Free-la: modelo flexível de movi-

mentação que tem como uma de 
suas características a atuação, em 
grande parte voluntária, do servidor, 
de forma pontual em atividades e/ou 
projetos, de acordo com suas habi-
lidades profissionais específicas. Da 
mesma maneira que o time volan-
te, não altera a lotação e o exercício 
dos servidores, exigindo-se apenas a 
aquiescência das partes envolvidas.

Apesar de incipiente, as modalidades 
flexíveis permitem que os agentes públicos 
ampliem sua rede de relacionamentos, ao 
passo que contribuem com o desenvolvi-
mento de projetos específicos, numa rela-
ção ganha-ganha, em que os órgãos têm 

novas soluções, diver-
sidade de ideias, bem 
como economia, uma 
vez que evita gastos pró-
prios com a contratação 
ou treinamento de um 
novo profissional para 
suprir essa lacuna de 
conhecimento e habili-
dade. Da mesma manei-
ra, o servidor sente-se 
motivado e valorizado 
por ter sua experiência 
reconhecida e a oportu-

nidade de intercambiar seus conhecimen-
tos em outras esferas administrativas.

Do ponto de vista do servidor, muitos 
podem ser os elementos de motivação para 
a movimentação. Na pesquisa apresen-
tada pela professora Ana Paula M. Pinho 

necessário, pois ele visa a garantir 
que não haja esvaziamento de al-
guns órgãos em favorecimento de 
outros. Tal modalidade também ino-
va ao prever, como regra, o prazo de 
30 dias para a apresentação do ser-
vidor ao órgão de destino, mas po-
dendo ser prorrogado até 120 dias. 
Por fim, na modalidade por dispensa, 
há a possibilidade legal de substituir 
as modalidades anteriores nos ca-
sos de movimentações prioritárias, 
emergenciais e nas centralizações 
de serviços. 

6.	 Lotação Provisória: aplicável a car-
reiras específicas, trata-se da distri-
buição da força de trabalho entre 
órgãos, com foco no desenvolvi-
mento de políti-
cas públicas ou 
projetos sociais 
específicos. A lota-
ção provisória tem 
como principal 
foco combater a 
distorção de fato-
res que podem ou 
não interferir no 
desenvolvimento 
de políticas com 
alcance social.

7.	 Time volante: 
modelo flexível e simplificado de 
movimentação que não altera a uni-
dade de exercício e nem de lotação 
do servidor. O profissional atua por 
atividades ou projetos, com uma car-
ga horária acordada entre os órgãos 

Apesar de incipiente, 
as modalidades flexí-

veis permitem que os agen-
tes públicos ampliem sua 
rede de relacionamentos, ao 
passo que contribuem com 
o desenvolvimento de pro-
jetos específicos, numa rela-
ção ganha-ganha, em que os 
órgãos têm novas soluções, 
diversidade de ideias, 
bem como economia.
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(2022),2 uma das inferências apresentadas 
nos mostra que à medida em que:

“(...) a instituição se compromete com 

seus servidores na prática de envol-

vimento (reconhecimento, relaciona-

mento, participação e comunicação), 

condições de trabalho (ações, estruturas 

físicas, benefícios focados no bem-estar 

do servidor) e de remuneração e recom-

pensas (compatibilidade da remunera-

ção com a atividade e incentivos), menor 

será a intenção do servidor em sair da 

instituição (...) 

(...) Em contrapartida, as práticas de re-

crutamento e seleção (transparência, 

imparcialidade e ampla divulgação dos 

processos seletivos) apresentaram efeito 

positivo na intenção de se movimentar 

dos servidores.”

Desta maneira, observa-se que fatores 
como ambiente de trabalho, satisfação pes-
soal, incentivos remuneratórios, entre tantos 
outros, podem ser determinantes na volun-
tariedade dos servidores se movimentarem. 
Além desses fatores, o servidor está sujeito 
a uma série de procedimentos pré-dispostos 
nos processos de movimentação, sem ferra-
mentas para recorrer, questionar, participar 
do processo decisório que, direta ou indireta-
mente, impactam sua vida e desenvolvimen-
to profissional e pessoal. A falta de suporte e 
orientação ao servidor, além de regras que 
o sujeitem a prazos imprevisíveis, podem 
constituir um retrocesso na movimentação 
como oportunidade de desenvolvimento e 
crescimento profissional.

Do ponto de vista dos órgãos, quando se 
discute a necessidade de criação e aperfei-
çoamento das modalidades, para que elas 
se tornem menos burocráticas e mais flexí-
veis, busca-se, principalmente, alternativas 
que possam responder tempestivamente 
a algumas necessidades do Estado, sejam 
elas emergenciais ou não. Por exemplo, em 
situações como a emergência Yanomami e 
a situação de calamidade pública ocasiona-
da pelas chuvas no Rio Grande do Sul no 
ano de 2024, existiu a necessidade urgen-
te e imediata de fortalecimento de pessoal 
dos órgãos federais que atuavam nessas 
regiões, para que a resposta e as ações do 
governo federal pudessem alcançar a so-
ciedade de uma maneira mais célere e efi-
caz possível.

Tudo somado, uma saída para o impas-
se entre conciliar os interesses e vocações 
dos servidores com os interesses e neces-
sidades dos órgãos, é a construção da mo-
vimentação de pessoal como uma política 
complementar de adequação da força de 
trabalho, alinhando as competências e ha-
bilidades dos servidores em movimentação 
de acordo com as agendas governamen-
tais prioritárias. Ao mesmo tempo, a mo-
bilidade de agentes públicos pode ser uma 
forma eficaz de desenvolvimento e capaci-
tação profissional, um instrumento para a 
defesa das vítimas de assédio e mais uma 
estratégia de fortalecimento das respostas 
do Estado em situações emergenciais.

Para tanto, faz-se necessária a institucio-
nalização de ferramentas que promovam 
o planejamento estratégico efetivo dos 
recursos humanos do Estado, onde dois 
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processos se destacam: 
o dimensionamento da 
força de trabalho (DFT) e 
o mapeamento de com-
petências. A não reali-
zação desses processos 
pelos órgãos e entida-
des contribui para que a 
movimentação seja uti-
lizada como ferramenta 
exclusiva de recompo-
sição de quadro de pes-
soal.

O DFT, associado ao 
mapeamento de compe-
tências, possibilita quali-
ficar as decisões estratégicas de gestão de 
pessoas sob a perspectiva das reais neces-
sidades dos órgãos, sistematizando, sobre-
tudo, informações gerenciais tais como: i) 
a identificação das lacunas de competên-
cias para as ações de desenvolvimento, ii) 
a visualização dos postos de trabalho e dos 
perfis profissionais ideais por unidade, iii) 
a identificação da quantidade de postos 
vagos e ocupados por unidade, além das 
vagas e necessidades que podem ser supri-
das pela movimentação interna ou externa 
de pessoal, dentre outras.

Em suma, a movimentação é um tema 
abrangente que pode perpassar, inclusive, o 
planejamento de novos provimentos. Talvez 
o universo pouco explorado nas pesquisas 
se deva à falta de conhecimento das pessoas 
e organizações acerca dos tipos e funções da 
mobilidade, o que pode ter reduzido sua visi-
bilidade e restringido seu alcance a procedi-
mentos meramente burocráticos de entrada 

e saída de servidores.
Mas a movimentação 

não deve ser resumida 
à composição ou deses-
truturação de quadros 
funcionais. Pesquisar 
o tema não só sob a 
perspectiva da motiva-
ção dos servidores, mas 
também como diagnós-
tico do comportamento 
institucional, gestão de 
conhecimento, política 
de desenvolvimento, 
entre outras possibilida-
des analíticas, mostra-se 

necessário para avançarmos rumo a uma 
política de movimentação mais estratégica 
e eficaz dos servidores públicos. 

Para fugir do óbvio, outras agendas po-
dem gerar ainda mais valor para o tema da 
movimentação de pessoal no serviço públi-
co, dentre as quais destacamos:

•	 A viabilidade de utilização da movi-
mentação de pessoal em políticas 
afirmativas;

•	 A utilização da movimentação como 
meio de proteção das vítimas em ca-
sos de assédio, violência doméstica e 
discriminação; 

•	 A utilização da movimentação como 
forma de combate a inúmeras situa-
ções de desvio de função presentes 
na administração pública;

•	 A identificação dos benefícios (ino-
vação, troca de conhecimento, ade-
quação de competências etc.) e 
malefícios (descontinuidade e perda 

Uma saída para o im-
passe entre conciliar 

os interesses e vocações dos 
servidores com os interesses 
e necessidades dos órgãos, 
é a construção da movi-
mentação de pessoal como 
uma política complementar 
de adequação da força de 
trabalho, alinhando as com-
petências e habilidades dos 
servidores em movimenta-
ção de acordo com as agen-
das governamentais 
prioritárias. 
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da qualidade dos serviços prestados) 
sob o olhar dos órgãos e seus diri-
gentes.

Apesar dos inúmeros desafios, a mobi-
lidade de pessoal é um dos caminhos para 
a equalização entre as necessidades da ad-
ministração pública, o anseio dos servido-
res e persecução das metas e dos objetivos 
governamentais e será na construção cola-
borativa, a partir do diálogo, que se pode-
rá estabelecer um modelo que garanta às 

instituições públicas o corpo técnico e as 
competências necessárias para seu desen-
volvimento institucional.

O desafio está lançado e consiste em 
convergir esforços para tornar a movi-
mentação de pessoas mais uma política 
estratégica de pessoal para a administra-
ção pública, impulsionando o alcance de 
resultados, fomentando e fortalecendo a 
entrega de bens, serviços e cidadania para 
a sociedade brasileira.

1 Ver este estudo em: OCDE (2022). Public Service Leadership and Capability Review of Brazil. Acessado 
em: 01/09/2024: oecd-public-service-leadership-and-capability-review-of-brazil-2.pdf.
2 Moreno Pinho, Ana Paula; Moreira da Silva, Clayton Robson; da Silva de Oliveira, Evalda Rodrigues. Determi-
nantes da Intenção de Rotatividade no Setor Público: um estudo em uma instituição federal de ensino. 
Revista Administração Pública e Gestão Social, vol. 14, nº 3, 2022.
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9.	 Aposentadorias na  
Administração Pública Federal  
e os mitos do inchaço e da 
explosão do gasto com pessoal

De acordo com o IBGE (2023), em 
2010, a cada 100 crianças com ida-
de entre 0 e 14 anos havia 30,7 

pessoas acima de 65 anos. Essa situação 
se reverteu rapidamente, de acordo com o 
Censo Demográfico de 2022, que revelou 
um aumento substantivo dessa proporção 
para 55,2 pessoas acima de 65 anos a cada 
100 crianças entre 0 e 14 anos. As conse-
quências socioeconômicas desse fenôme-
no precisam ser analisadas por diversas 
áreas do conhecimento, como a demogra-
fia, a ciência atuarial, as ciências sociais, da 
saúde e do comportamento.

No setor público, esse fenômeno impõe 
imensos desafios aos gestores, tanto no 
que se refere à concepção e implementação 
de políticas públicas para esse contingen-
te populacional, de forma ampla, quanto 
à gestão da força de trabalho em vias de 
se aposentar. Cabe aos gestores e demais 
servidores responsáveis pelo planejamen-

to estatal adotar posturas e estratégias 
proativas, que assegurem a continuidade e 
a qualidade dos serviços públicos. A gestão 
eficaz das aposentadorias, bem como o di-
mensionamento e planejamento da sua re-
posição mediante concursos públicos, são 
atividades essenciais ao bom desempenho 
dos governos. Alguns números gerais com-
provam essa afirmação.

Entre 2010 e 2023 houve 246 mil desli-
gamentos por aposentadoria na adminis-
tração pública federal, em todas as suas 
modalidades (voluntária, compulsória, por 
incapacidade, invalidez e por outros moti-
vos). Observa-se um pico de aposentado-
rias em 2019, ano em que foi aprovada a 
reforma da Previdência, quando se apo-
sentaram 38,5 mil servidores apenas na-
quele ano. Ao longo desse período, o total 
de servidores federais na ativa passou de 
580,4 mil para 571,8 mil, perfazendo uma 
queda de 1,5%.
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Gráfico 1. Número de servidores aposentados, por ano e acumulado (em milhares)
Brasil – Administração Pública Federal. (2010 a 2023)

denciária do servidor ao Regime Próprio 
de Previdência Social (RPPS) da União, 
sendo pago até que o servidor complete 
75 anos, que é a idade para a aposenta-
doria compulsória, ou até que ele requisi-
te o benefício previdenciário.

Em 2020, os servidores ativos em abo-
no de permanência (SAAP) eram quase 79 
mil, representando pouco mais de 13% dos 
trabalhadores da administração pública fe-
deral. Esse contingente diminuiu em 2021 
e 2022 para cerca de 68 mil servidores. 

Quase a metade dos aposentados no 
período considerado (49,6%) estava ocu-
pada em 20 cargos, sendo os mais nu-
merosos das áreas de educação, saúde 
e assistência social, áreas que prestam 
serviços diretos e essenciais a segmentos 
menos favorecidos da população. Tais 
números só não foram maiores por cau-
sa do abono de permanência, que visa 
incentivar a permanência voluntária dos 
servidores aptos a se aposentarem. Ele 
equivale ao valor da contribuição previ-
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Gráfico 2. Número e percentual de Servidores Ativos em Abono de Permanência (SAAP) 
Brasil – Administração Pública Federal. (2020 a 2024)

De acordo com o 
nível de escolaridade 
exigido para ingresso 
nos cargos, observa-se 
que a maioria dos ser-
vidores ativos em abo-
no de permanência 
(55%) ocupam cargos 
de nível “intermediá-
rio”, que requerem a 
conclusão do ensino 
médio. Em seguida es-
tão os SAAP ocupantes de cargos de nível 
superior, que correspondem a 38% do to-
tal. Em menor número, estão os servidores 
de nível auxiliar, com apenas 7%.

Projetando para o 
futuro, vemos que en-
tre 2024 e 2028 cerca 
de 50 mil servidores 
em abono de perma-
nência terão completa-
do 75 anos e terão que 
sair compulsoriamente 
para a aposentadoria. 
A este número deve-se 
somar algo como 180 
mil servidores da ativa 

aptos a se aposentarem entre 2024 e 2035. 
Em 2035, os servidores que atualmente ocu-
pam cargos de nível superior serão a maioria 
dos futuros aposentados.

As projeções  
exibidas legitimam e 

reforçam a necessidade 
de recomposição da força 
de trabalho civil no setor 
público federal, algo que 

apenas começou a ser 
feito no quadriênio  

2023 a 2026.
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Gráfico 3. Número e percentual de servidores aposentáveis, por nível do cargo 
Brasil – Administração Pública Federal. (2024 a 2035) 

Outras evidências mostram que, de 
2024 a 2029, a maior parte dos servidores 
federais aptos a se aposentarem estão vin-
culados ao RPPS, com ingresso no serviço 
público antes de 2003. Em segundo lugar, 
estão os servidores do RPPS com ingres-
so entre 2003 e 2013. A partir de 2030 co-
meçam a ocorrer as aposentadorias dos 
servidores vinculados a outros regimes 
previdenciários, particularmente, ao Regi-
me de Previdência Complementar (RPC), 
com ou sem vínculo à Fundação de Previ-
dência Complementar do Servidor Público 
Federal (Funpresp).

As projeções acima legitimam e refor-
çam a necessidade de recomposição da 
força de trabalho civil no setor público fe-
deral, algo que apenas começou a ser feito 

no quadriênio 2023 a 2026, com autoriza-
ções e concursos já feitos e previstos da 
ordem de apenas 20 mil novos servidores 
e servidoras. Os dados também ajudam a 
desmistificar a ideia de inchaço da máquina 
pública, argumento que padece de funda-
mentação empírica e se presta unicamente 
à construção de uma retórica negativista 
do Estado e punitivista dos servidores pú-
blicos. Muito ao contrário, o que está em 
jogo é a própria continuidade da máquina 
e do rol de políticas públicas que dela de-
pendem para serem implementadas, a ser-
viço da população, territórios e mercados.

Em outras palavras, o movimento re-
cente de recomposição de pessoal no se-
tor público federal brasileiro não só não é 
explosivo como é ainda insuficiente diante 
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das imensas lacunas e necessidades da 
presença do Estado em território nacional. 
Mesmo assim, esse movimento está sen-
do feito com atenção em conferir maior 
capacidade administrativa ao poder públi-
co, mediante reestruturação e reforço de 
carreiras em áreas estratégicas, tais como: 
suporte administrativo, planejamento e or-
çamento, arrecadação e finanças, infraes-
trutura e regulação, ciência e tecnologia, 
meio ambiente e povos indígenas, cultura, 
educação e saúde, advocacia pública, den-
tre outras.

Tampouco se deduz dos concursos rea-
lizados desde 2023 que os gastos com pes-
soal tenham saído do controle do governo 

federal, pois, em termos percentuais, essa 
rubrica permaneceu praticamente cons-
tante – ou mesmo declinante – desde a pri-
meira década de 2000. Mesmo entre 2015 
e 2022, em contexto de estagnação econô-
mica e perda de capacidade e iniciativa ar-
recadatória por parte do governo federal, 
tampouco houve explosão de gastos com 
pessoal relativamente à carga tributária to-
tal ou ao PIB, tal como se pode observar 
pelo gráfico abaixo. Em 2025, mesmo após 
os reajustes negociados com 98,2% do fun-
cionalismo dentro das mesas de negocia-
ção salarial, o gasto público em proporção 
do PIB passará de 2,61% em 2023 para 
2,59% em 2025 e 2,62% do PIB em 2026.

Gráfico 4. Despesas do Poder Executivo Federal com Pessoal (ativos e aposentados, civis e 
militares) – Em % do PIB (2016 a 2026) 

Fonte: Painel estatístico de pessoal 2023. Brasília, DF: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, 2024.
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Por sua vez, do ponto de vista qualita-
tivo, evidências indicam que o movimento 
atual de recomposição de pessoal no setor 
público deve trazer melhorias gradativas 
ao desempenho institucional. Isso se deve 
ao fato de que esses novos servidores vêm 
sendo selecionados a partir de critérios 
meritocráticos, por meio de concursos pú-
blicos, e mais para atividades finalísticas 

(tanto setoriais como administrativas), que 
exigem nível superior de escolarização, do 
que para atividades auxiliares ou de supor-
te e de nível médio de escolarização.

Trata-se, portanto, de uma reforma admi-
nistrativa de cunho infraconstitucional e incre-
mental, cujos primeiros resultados já começam 
a se mostrar positivos para a administração 
pública federal e para a sociedade brasileira.
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10. Transformar a gestão 
de pessoas no setor público 
com dados

políticas públicas mais justas, diversas e de 
maior impacto. Um grande exemplo nesse 
sentido é a importância de uma burocracia 
representativa. 

Por mérito de iniciativas como o Painel 
Estatístico de Pessoal, do Ministério da 
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 
(MGI), ou do Censo das Secretárias, realiza-
do por um comitê gestor de organizações 
do terceiro setor, sabemos que pessoas 
negras e mulheres ocupam a minoria dos 
cargos de liderança nos três níveis da fede-
ração brasileira. As mulheres, por exemplo, 
que são 51,5% da população, ocupam em 
torno de 39% dos cargos na alta liderança 
da administração pública federal, e 28% 
das secretarias tanto nos estados como 
nos municípios. 

Dados como estes iluminam e viabili-
zam ações importantes na forma de polí-
ticas afirmativas para acesso, ascensão e 
permanência das pessoas de categorias 
sub-representadas no serviço público. A 
população brasileira, inclusive, apoia que 
assim o seja: segundo pesquisa Datafolha 
encomendada pelo Movimento Pessoas 
à Frente no último ano, 56% dos entrevis-
tados afirmaram que os servidores públi-

No coração da administração públi-
ca estão as pessoas. São elas que 
transformam políticas em ações, 

ideias em resultados e desafios em solu-
ções. O Estado brasileiro é responsável 
por garantir políticas públicas para toda a 
população, e não é à toa que a sociedade 
exige, cada vez mais, uma gestão pública 
efetiva e um corpo de servidores represen-
tativo. Mas quem são essas pessoas? Qual 
é o perfil dos responsáveis pela garantia de 
saúde, educação, transporte público, assis-
tência social, e tantos outros serviços pú-
blicos essenciais no dia a dia de todos os 
brasileiros e brasileiras?

Gerir o principal ativo do setor público 
brasileiro - as pessoas - é uma tarefa difi-
cultada pela ausência de informações con-
fiáveis sobre a composição dessa força de 
trabalho, especialmente em estados e mu-
nicípios.  A falta de dados básicos e recursos 
adequados para a gestão conhecer e agir 
melhor sobre seus próprios servidores, ex-
plicita a escassez de uma cultura analítica 
que permita decisões com base em evidên-
cias. Essa lacuna compromete a capacida-
de de planejamento e impede uma atuação 
estratégica que possibilite a formulação de 

Publicado em 17/12/2024

https://www.jota.info/artigos/pgd-mudando-o-paradigma-do-controle-de-frequencia-para-uma-gestao-por-resultados
https://www.nexojornal.com.br/servico-publico-gestao-de-pessoas-dados
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cos não são representativos da sociedade 
e desconhecem os desafios enfrentados 
pela população, em linha com a percepção 
dos 86% que concordam com ações para 
promover a igualdade de gênero no serviço 
público e dos 89% que dizem o mesmo em 
relação à diversidade racial.

Diante desse cenário, o Movimento Pes-
soas à Frente criou o Grupo de Trabalho 
(GT) de Transparência de Dados de Gestão 
de Pessoas no Setor Público, reunindo mais 
de 40 especialistas, acadêmicos, gestores 
públicos e representantes de órgãos de 
controle e do terceiro setor. Juntos, dedi-
caram-se a analisar os principais desafios, 
problemas e obstáculos para a promoção 
da transparência de dados de pessoal no 
setor público brasileiro. 

O GT trabalhou durante treze meses 
em um processo coletivo e plural, voltado 
à formulação de propostas, recomenda-
ções e diretrizes para que se desenvolva 
uma cultura de transparência e de análi-
se de dados como pilares fundamentais 
de funcionamento das gestões públicas. 
Como um de seus resultados finais, o Mo-
vimento Pessoas à Frente publicou o Guia 
de Referência para Transparência e Uso de 
Dados em Gestão de Pessoas. O documen-
to propõe ações prioritárias para serem 
implementadas nas organizações públicas, 
organizadas de forma a facilitar o plane-
jamento passo a passo e disponibilizando 
ferramentas de apoio.

É importante destacar que foram 
levantados pontos fundamentais como 
alavanca das discussões durante os encontros 

do Grupo de Trabalho. Conceitualmente, 
a transparência vai além da publicação de 
informações, se configurando como um 
processo altamente indutor de controle 
social e accountability, podendo levar as orga-
nizações a um amadurecimento. A transpa-
rência é, portanto, um ponto de partida, mas 
não o destino final. Para que os dados gerem 
impacto real, é necessário adotar uma cultu-
ra analítica que disponibilize os trabalhos de 
coleta, análise e disponibilização de dados a 
serviço de quem os acessa e as razões pelas 
quais os acessa.

Também é fundamental estabelecer 
uma governança de dados. Isso significa 
criar uma estrutura que identifique os da-
dos necessários, os usuários envolvidos e 
as lacunas existentes, além da estrutura-
ção de processos que os transformem em 
informações sobre o perfil dos servidores, 
competências profissionais, recursos para 
organizar e alocar a equipe e indicado-
res de resultado. Assim, é possível imple-
mentar, monitorar e avaliar as políticas de 
forma eficaz, seguindo a legislação e garan-
tindo os resultados esperados.

Portanto, vale apresentar aqui as cinco 
ações prioritárias destacadas no documen-
to como convite à leitura:

1.	 Estabelecer políticas claras de go-
vernança de dados que garantam 
a integridade, a segurança, a prote-
ção e a privacidade dos dados pes-
soais coletados e compartilhados, 
em conformidade com a legislação 
de privacidade e a segurança de da-
dos vigentes.

https://movimentopessoasafrente.org.br/wp-content/uploads/2024/10/guia-transparencia-dados-sumario-executivo_digital.pdf
https://movimentopessoasafrente.org.br/wp-content/uploads/2024/10/guia-transparencia-dados-sumario-executivo_digital.pdf
https://movimentopessoasafrente.org.br/wp-content/uploads/2024/10/guia-transparencia-dados-sumario-executivo_digital.pdf
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2.	 Definir informações mínimas a se-
rem prestadas pelos servidores e 
lideranças:  como idade, sexo, iden-
tidade étnico-racial, identidade de 
gênero, entre outros. O guia apre-
senta um checklist com 20 pontos 
cruciais para a formação de um ban-
co de dados robusto.

3.	 Implementar ações de coleta e 
atualização de informações, como 
validação de dados no ingresso na 
administração pública e recadastra-
mentos periódicos.

4.	 Usar dados para realizar diagnósti-
cos e identificar pontos de melhoria 
na gestão de pessoas da organiza-
ção pública, como, por exemplo, rea-
lizar análises preditivas em gestão de 
pessoas para identificar tendências 
e antecipar futuras necessidades de 
pessoal no serviço público.

5.	 Disponibilizar os dados da gestão 
de pessoas em formatos diver-

sos, conforme as boas práticas de 
dados abertos: Dados completos, 
primários, atuais, acessíveis, pro-
cessáveis por máquinas, não discri-
minatórios, não proprietários, livres 
de licenças, disponibilizado de forma 
acessível, com linguagem simples e 
atendendo às normas de acessibili-
dade digital. 

A transparência ativa emerge como uma 
ferramenta essencial para fortalecer a con-
fiança pública, permitindo que diferentes 
atores sociais como governos, academia, 
imprensa, organizações da sociedade civil 
e cidadãos utilizem as informações para 
formular políticas, tomar decisões emba-
sadas em evidências e conduzir pesquisas 
relevantes. Promovê-la junto a uma cultu-
ra analítica transcende a esfera técnica; é, 
sobretudo, um compromisso ético com um 
futuro mais inclusivo, efetivo e justo para 
o serviço público e para toda a sociedade.

Guia de Referência para Transparência 
e Uso de Dados em Gestão de Pessoas

Está disponível o Guia de Referência para Transparência e Uso de Dados em Gestão de Pessoas, 
desenvolvido pelo Movimento Pessoas à Frente.
A publicação oferece subsídios técnicos e estratégicos para que 
órgãos e entidades da administração pública aperfeiçoem suas 
práticas de coleta, análise e divulgação de dados sobre força de 
trabalho, promovendo maior eficiência, equidade e capacidade de 
planejamento.
Acesse o guia cliclando aqui.  
Escaneie o QR code e leia a publicação completa

ttps://movimentopessoasafrente.org.br/wp-content/uploads/2024/10/guia-transparencia-dados-sumario-executivo_digital.pdf
https://movimentopessoasafrente.org.br/wp-content/uploads/2024/10/guia-transparencia-dados-sumario-executivo_digital.pdf
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Inovações Silenciosas em Gestão 
de Pessoas: o Boletim de Gestão de 
Pessoas (BGP) e a Legislação  
de Pessoal (SIGEPE/LEGIS)

clareza na administração das questões de 
pessoal dentro do Poder Executivo Federal.

BGP: O que é e qual a finalidade?
Concebido entre meados de 2017 e 

2018, o BGP é fruto de uma visão inovado-
ra de servidores integrantes da Secretaria 
de Gestão de Pessoas (SGP) que buscou 
aperfeiçoar o processo de publicação de 
atos de pessoal na APF com foco na au-
tomatização, agilidade, economicidade e 
transparência.

À época, sabia-se que grande parte 
dos órgãos setoriais faziam o uso de 
procedimentos manuais para publicação de 
atos de pessoal, o que tornava o processo 
moroso e exaustivo. Havia também um 
movimento para empregar recursos na 
aquisição de ferramenta tecnológica 
para publicação de atos, mas que já se 
indicava ser limitada em funcionalidade 
e integração, além do custo elevado para 
implantação e manutenção.  

Somado a esses desafios, a fragmenta-
ção dos dados dificultava o acesso rápido 
e eficiente às informações sobre atos de 

O Sistema de Gestão de Pessoas do 
Governo Federal (SIGEPE) é uma 
plataforma integrada que centra-

liza informações e processos relacionados 
à administração de pessoal no âmbito da 
Administração Pública Federal (APF). Entre 
os diversos módulos que compõem o SIGE-
PE, destaca-se o módulo Publicação, cuja 
principal finalidade é consolidar um reposi-
tório único de dados sobre atos de pessoal 
e atos de gestão de pessoas do Poder Exe-
cutivo Federal.

A elaboração e divulgação dos atos de 
pessoal são realizadas por meio do Boletim 
de Gestão de Pessoas (BGP), enquanto os 
atos relacionados à gestão de pessoas são 
incluídos e disponibilizados por intermédio 
do LEGIS (Legislação de Pessoal).

Tanto o BGP quanto o LEGIS são ferra-
mentas acessíveis a toda a Administração 
Pública Federal e desempenham um papel 
fundamental na transparência e acessibi-
lidade das informações. Ao centralizar a 
publicação desses atos, o sistema facilita o 
controle, a consulta e a gestão dos dados, 
promovendo maior eficiência, eficácia e 

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos72

INÉDITO



Secretaria de Gestão de Pessoas - Volume 3 | Jun 2025 73

pessoal, impactando diretamente as ativi-
dades de acompanhamento e fiscalização 
dos órgãos de controle.

Desse modo, ou seja, diante de tarefas ex-
cessivamente manuais, aumento de gastos 
públicos com ferramentas tecnológicas, baixa 
transparência e acessibilidade, ficou eviden-
ciado que o processo de publicação na APF 
precisava ser sistematizado, simplificado, pa-
dronizado e centralizado. E nesse contexto, 
nasceu o BGP, ferramenta desenvolvida es-
pecificamente para o setor público, mas com 
vantagens e benefícios para toda a sociedade.

BGP: Quem pode usá-lo e qual o 
caminho para acessá-lo?

O BGP é destinado ao uso dos gestores 
e profissionais das unidades de gestão de 
pessoas, dos servidores, dos órgãos de 
controle e da sociedade em geral.

Sistematicamente, o BGP tem duas in-
terfaces: uma é de uso interno e exclusiva 
para os órgãos e entidades públicas fede-
rais, haja vista serem os responsáveis pela 
elaboração e publicação dos atos de pes-
soal na APF.

O acesso ao módulo Publicação, no SI-
GEPE, de um servidor do órgão ou entida-
de da APF, depende somente de liberação 
da ferramenta por parte do seu gestor de 
acesso setorial, que autoriza o perfil de ela-
borador ou gestor de publicação em sua 
abrangência (órgão ou unidade organiza-
cional). Ou seja, não há necessidade de au-
torização do órgão central do SIPEC. Assim, 
o acesso para a interface interna exigirá 
apenas login e senha da pessoa habilitada 
pelo Órgão Central do SIPEC e ocorre me-

diante o link: https://sso.gestaodeacesso.
sigepe.gov.br/cassso/login. 

A outra interface destina-se à consulta 
e ao uso externo, acessível a qualquer pes-
soa interessada na publicação de atos de 
pessoal da APF. Logo, o acesso a interface 
externa é livre e ocorre pelo link: https://bo-
letim.sigepe.gov.br/publicacao/pesquisa.

Os órgãos e entidades que ainda não 
utilizam o BGP encontrarão informações 
adicionais sobre a ferramenta no Portal 
do Servidor, módulos do Sigepe, que con-
templa, dentre outras, orientações para 
a adesão, manual de treinamento e um 
compilado de dúvidas e respostas - https://
www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-infor-
macao/gestao-de-pessoas/sigepe.  

BGP: Quais as vantagens, quais 
os órgãos e entidades que usam a 
ferramenta e qual a estimativa de atos 
de pessoal publicados?

O uso do BGP viabiliza aos órgãos e en-
tidades da APF gerenciarem todo o proces-
so de publicação de atos de pessoal, pois a 
ferramenta permite elaborar, analisar, as-
sinar atos digitalmente e enviar atos para 
publicação em Boletim interno e, conco-
mitantemente, no Diário Oficial da União 
(DOU), haja vista a sua integração com o 
Sistema da Imprensa Nacional – Incom.

Além desse ganho quanto à padroniza-
ção do processo de publicação e melho-
ria na comunicação dentro da APF e desta 
com a sociedade em geral, realça-se a fa-
cilidade do manuseio da ferramenta por 
parte dos servidores públicos, haja vista 
ser altamente intuitiva.
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Em resumo, as vantagens e os seus be-
nefícios do BGP são: garantia da redução 
de tempo para publicação de atos, diminui-
ção de erros, maior segurança das informa-
ções, inexistência de custos para aquisição 
e manutenção, facilidade de integração 
com outros sistemas, aumento da transpa-
rência, centralização dos atos de pessoal 
em único repositório, 
melhora da satisfação 
dos servidores que tra-
balham no processo, 
entre outros. 

Desde a sua implan-
tação até os dias atuais, 
a ferramenta tem pas-
sado por evolução para 
atender as necessidades 
apontadas pelos seus 
usuários, bem como 
para adequação à legis-
lação arquivística, que 
aponta para as classes 
de documentos que de-
vem ser utilizados pelos 
órgãos e entidades do 
Poder Executivo federal.

Entre as expectativas futuras para o 
BGP, destacam-se melhorias e novas im-
plementações que podem aprimorar suas 
funcionalidades atuais ou mesmo criar 
novas. Entre os principais pontos a serem 
desenvolvidos, incluem-se: a ampliação 
da integração com outros sistemas como 
o Assentamento Funcional Digital (AFD) 
e o Sistema Eletrônico de Informações 
(SEI), por exemplo; desenvolvimento de 
funcionalidades para geração de análises 

de dados e relatórios, possibilitando es-
tudos mais detalhados; e a melhoria da 
interface do usuário, garantindo maior 
acessibilidade, especialmente para pes-
soas com deficiência.

Atualmente, 49 unidades setoriais, entre 
órgãos, fundações e autarquias, utilizam 
diariamente o BGP, sendo a Universidade 

Federal do Espírito San-
to (UFES) a instituição 
pioneira na sua adesão. 
Desde a sua implanta-
ção e até o final do ano 
de 2024, o módulo de 
publicação do SIGEPE já 
registrou mais de 290 mil 
atos, publicados e dispo-
nibilizados em um único 
ambiente para consulta 
dos interessados.

Portanto, o Boletim 
de Gestão de Pessoas 
(BGP) se consolida como 
uma ferramenta essen-
cial para a modernização 
da gestão pública, pro-

movendo transparência, eficiência, eficácia 
e acessibilidade no processo de publicação 
de atos de pessoal na APF. Seu crescimento 
contínuo e as melhorias planejadas refletem 
o compromisso com a inovação e a otimiza-
ção dos processos administrativos. Com a 
adesão crescente de órgãos e entidades, o 
BGP não apenas facilitará a rotina dos ges-
tores de pessoas, mas também fortalecerá 
a governança e a prestação de contas à so-
ciedade, garantindo que a informação este-
ja sempre disponível de forma ágil e segura.

Em resumo, as vanta-
gens e os seus bene-

fícios do BGP são: garantia 
da redução de tempo para  
publicação de atos, di-
minuição de erros, maior  
segurança das informações, 
inexistência de custos para 
aquisição e manutenção, fa-
cilidade de integração com 
outros sistemas, aumento 
da transparência, centraliza-
ção dos atos de pessoal em 
único repositório, melhora 
da satisfação dos servidores 
que trabalham no processo, 
entre outros.
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LEGIS: O que é e qual a sua finalidade?
O Sigepe LEGIS é uma ferramenta desti-

nada à divulgação das normas e das orien-
tações relacionadas à área de gestão de 
pessoas, produzidas pelas Secretarias de 
Gestão de Pessoas (SGP) e de Relações de 
Trabalho (SRT). Sua primordial finalidade é 
munir as áreas de gestão de pessoas dos 
órgãos integrantes do SIPEC com informa-
ções e orientações necessárias para de-
cisões administrativas em conformidade 
com a legislação.

Assim, além de atuar como facilitador 
na comunicação entre o Órgão Central do 
SIPEC e os órgãos setoriais, viabilizando a 
atuação destes em conformidade com o 
entendimento sobre a gestão de pessoas 
e a mitigação de riscos jurídicos, o LEGIS 
é responsável pelo armazenamento e 
pela disseminação de atos. Dessa forma, 
essa ferramenta configura-se como re-
positório online e centralizado de legis-
lação relacionada à gestão de pessoas, 
garantindo, sobretudo, transparência e 
celeridade na análise de processos admi-
nistrativos.

LEGIS: A Evolução do ConLegis na Gestão 
e Divulgação de Normativos do SIPEC

O LEGIS foi concebido com o intuito de 
substituir o ConLegis, primeira ferramen-
ta utilizada pelo órgão central do SIPEC 
para divulgar os normativos e orientações 
acerca da gestão de pessoas no âmbito do 
Governo Federal. A substituição foi impres-
cindível em razão de diversos problemas 
identificados, a exemplo: recurso limitado 
de busca e de usabilidade, falta de integra-

ção dos normativos com o sistema, des-
continuidade do projeto para as evoluções 
e integrações necessárias em razão de pla-
taforma obsoleta.

Dessa forma, diante da necessidade 
de uma plataforma mais robusta e mo-
derna, surgiu o LEGIS, que incorporou, 
por meio de migração, os atos cadastra-
dos no ConLegis. Como principais ino-
vações, a nova ferramenta aprimorou 
recursos de busca textual, tornando-os 
mais intuitivos e com melhor usabilida-
de, melhorou o processo de publicação, 
integrou-se às funcionalidades do siste-
ma, padronizou a tabela de classificação 
de assuntos e implementou notificações 
periódicas automáticas dos atos publica-
dos, garantindo maior transparência e 
acessibilidade. 

LEGIS: Quem pode usá-lo e qual o 
caminho para acessá-lo?

O LEGIS é destinado ao uso da socieda-
de em geral, com destaque aos gestores 
das unidades de gestão de pessoas, servi-
dores e órgãos de controle, que precisam 
consultar regularmente os normativos e 
orientações do Órgão Central do SIPEC.

A plataforma possui duas interfaces.  
A primeira é de uso interno e exclusivo do Ór-
gão Central do SIPEC, representado pela SGP 
e SRT, que são responsáveis pela inclusão 
dos atos de gestão de pessoas no sistema. 
O acesso a essa interface exige login e senha 
concedidos apenas aos servidores com atri-
buição específica para essa finalidade.

A segunda interface é destinada à con-
sulta e ao uso externo, permitindo que 
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qualquer interessado tenha acesso aos 
atos de gestão de pessoas da APF. Essa 
interface é de livre e pode ser consultada 
pelo link: https://legis.sigepe.gov.br/legis/
pesquisa. 

LEGIS: Quais as vantagens, como é 
realizada a inclusão dos atos e quantos 
atos de gestão de pessoas já foram 
publicados?

O LEGIS simplificou o acesso aos norma-
tivos atinentes à gestão de pessoas, pro-
porcionando uma busca ágil e intuitiva por 
informações relacionadas ao tema. Além 
de garantir maior transparência aos nor-
mativos e às decisões administrativas na 
APF, também permite o acesso universal 
aos atos produzidos pelo Órgão Central do 
SIPEC. Além disso, o LEGIS fortaleceu a co-
municação entre os órgãos integrantes do 
SIPEC, contribuindo para uma gestão mais 
eficiente e alinhada.

O LEGIS é constantemente atualizado 
com as normas e orientações expedidas 
pela SGP e SRT, sendo alimentado rotinei-
ramente por atos emitidos pelas áreas téc-
nicas dessas Secretarias, que indicam quais 
atos devem ser incluídos na ferramenta. O 
mesmo procedimento é seguido para a ex-
clusão ou alteração do status de vigência 
de atos exauridos, revogados, anulados, 
garantindo a atualização contínua da sua 
base de dados.  

Dada essa dinâmica de inclusão e atua-
lização de atos e com objetivo de ampliar a 

transparência aos normativos e documen-
tos técnicos publicados, em 2023, o LEGIS 
passou a gerar resenhas automáticas se-
manais contendo informações sobre os 
atos e documentos técnicos publicados ou 
produzidos relacionados à gestão de pes-
soas da APF.

Para receber a resenha do Sigepe 
Legis, os interessados devem acessar 
a página:  https://legis.sigepe.gov.br/
legis/pesquisa, clicar no ícone “Receber 
resenhas”, cadastrar o seu e-mail e 
confirmar a inscrição por meio do link 
enviado para o endereço eletrônico 
informado. 

Portanto, considerando a constante 
atualização dos atos e visando otimizar a 
gestão de dúvidas encaminhadas ao órgão 
central do SIPEC, o LEGIS se consolidou 
como um ponto de apoio essencial para os 
órgãos setoriais. Conforme orienta a Por-
taria SGP/SEDGG/ME nº 11.265, de 2022, 
antes de encaminhar questionamentos 
à SGP e à SRT, os órgãos setoriais devem 
consultar o LEGIS para verificar se já há ma-
nifestação anterior do Órgão Central sobre 
o tema em questão.

Atualmente, com base no SIGEPE, o 
LEGIS dispõe de mais de 14.700 atos de 
gestão de pessoas em vigor, cujos princi-
pais números estão detalhados na tabela 
a seguir.

https://legis.sigepe.gov.br/legis/pesquisa
https://legis.sigepe.gov.br/legis/pesquisa
https://legis.sigepe.gov.br/legis/pesquisa
https://legis.sigepe.gov.br/legis/pesquisa
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-sgp/sedgg/me-n-11.265-de-29-de-dezembro-de-2022-454936268
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-sgp/sedgg/me-n-11.265-de-29-de-dezembro-de-2022-454936268
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Espécie de ato Situação de eficácia Quantidade de ato

Instrução Normativa Em vigor 172

Nota Informativa Em vigor 4.367

Nota Técnica Em vigor 5.095

Portaria Em vigor 1.061

específicos de artigos e leis. A IA, então, 
realiza uma varredura inteligente em toda a 
base de dados do SIGEPE/LEGIS, fornecendo 
respostas precisas e contextualizadas em 
segundos. Essa funcionalidade elimina 
a complexidade das buscas manuais, 
tornando o acesso à informação mais ágil e 
eficiente.

A iniciativa é fruto de 
um esforço conjunto 
das diretorias da SGP, 
em especial a  DESIN 
(Diretoria de Desenvol-
vimento de Sistemas e 
Inovação) e a DIGID (Di-
retoria de Inteligência e 
Governança de Dados), 
que trabalharam para 
desenvolver uma solu-
ção alinhada às deman-
das contemporâneas 
por transparência e efi-
ciência na gestão públi-
ca. O  IA LEGIS  reforça 
o compromisso da SGP 

com a inovação, destacando-se como um 
exemplo de como a tecnologia pode ser 
utilizada para aprimorar serviços públicos 
e facilitar o acesso à informação. 

IA LEGIS: A Aplicação da Inteligência 
Artificial

Um avanço significativo rumo à mo-
dernização e democratização do acesso à 
legislação de pessoal é a aplicação da In-
teligência Artificial (IA) no  SIGEPE/LEGIS. 
Trata-se de uma assistente virtual baseada 
em IA que promete revolucionar a forma 
como cidadãos, servido-
res públicos e gestores 
interagem com o acer-
vo legislativo disponível 
no SIGEPE LEGIS, sistema 
já consolidado e ampla-
mente utilizado.

O  IA LEGIS  repre-
senta uma inovação 
tecnológica de grande 
impacto, uma vez que in-
tegra técnicas avançadas 
de processamento de 
linguagem natural (PLN) 
e  machine learning  para 
analisar e interpretar 
consultas sobre a 
legislação de pessoal. A ferramenta permite 
que os usuários formulem perguntas em 
linguagem coloquial, sem a necessidade 
de conhecer termos técnicos ou números 

Um avanço significa-
tivo rumo à moder-

nização e democratização 
do acesso à legislação de 
pessoal é a aplicação da In-
teligência Artificial (IA) no 
SIGEPE/LEGIS. Trata-se de 
uma assistente virtual ba-
seada em IA que promete 
revolucionar a forma como 
cidadãos, servidores públi-
cos e gestores interagem 
com o acervo legislativo dis-
ponível no SIGEPE LEGIS, 
sistema já consolidado e am-
plamente utilizado.
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Além de estar disponível no site oficial 
do SIGEPE/LEGIS, o IA LEGIS também pode-
rá ser acessado por meio do Observatório 
de Pessoal da SGP, ampliando seu alcan-
ce e garantindo que um número maior de 
usuários possa se beneficiar de suas fun-
cionalidades.

Do ponto de vista acadêmico, o lança-
mento do  IA LEGIS  abre novas perspec-
tivas para estudos sobre a aplicação de 
Inteligência Artificial na gestão pública, 
especialmente no que diz respeito à de-
mocratização do acesso à informação e à 
simplificação de processos burocráticos. A 
iniciativa também serve como um modelo 
para outras áreas da administração públi-
ca, demonstrando como a tecnologia pode 
ser utilizada para promover eficiência, efi-
cácia, segurança da informação, transpa-
rência e inclusão cidadã.

Em síntese, o IA LEGIS não apenas mo-
derniza o acesso à legislação de pessoal, 
mas também consolida a SGP como uma 
instituição pioneira na adoção de solu-
ções inovadoras para o setor público. 
Sua implementação reflete um esforço 
contínuo para alinhar a gestão de pes-
soas às demandas da sociedade digital, 
garantindo que a informação esteja ao 
alcance de todos de forma rápida, preci-
sa e descomplicada. 

  IA LEGIS: Desenvolvimento do Pro-
jeto e Envolvimento da Comunidade 

No decorrer do desenvolvimento do 
projeto IA LEGIS, a comunidade de Gestão 
de Pessoas do SIPEC foi envolvida desde 
o início, com participação de alta qualida-

de e grande aceitação. Foram organizadas 
oficinas com um grupo voluntário e rea-
lizada uma pesquisa sobre a utilização 
do IA LEGIS. 

Com a realização de oficinas com as 
áreas da SGP para o conhecimento do uso 
e aplicação da tecnologia GPT, bem como 
a provocação de insights sobre como a In-
teligência Artificial poderia auxiliar a SGP 
em suas atividades, identificou-se um 
forte engajamento para atuar na aplica-
ção de IA na legislação de pessoal. Assim, 
aplicamos a tecnologia GPT na base de co-
nhecimento do SIGEPE/LEGIS. Como men-
cionado anteriormente, foram ingeridos 
mais de 14.700 atos de gestão de pessoas 
em vigor. Durante o período de testes, foi 
realizada a validação com áreas da SGP, e 
uma pesquisa foi conduzida com usuários 
do SIGEPE/LEGIS.

Considerando que a pesquisa necessi-
tou de um engajamento voluntário, obser-
vou-se que a solução  IA LEGIS  tem maior 
possibilidade de utilização para uso em re-
lação à pesquisa tradicional no SIGEPE/LE-
GIS. Com isso, o uso da IA no IA LEGIS será 
um marco na aplicação de tecnologias 
inovadoras pela SGP. A IA provou ser rele-
vante nas atividades de gestão de pessoas, 
contribuindo para um avanço significativo 
na pesquisa de atos normativos da área.

Entre as perspectivas para o futuro, 
destaca-se: a melhoria da interface do 
usuário, garantindo maior acessibilidade 
para as pessoas com deficiência; a integra-
ção com outros sistemas de publicação de 
normas, a exemplo da Casa Civil, desen-
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volvimento de funcionalidades voltadas à 
análise de dados e geração de relatórios, 
permitindo estudos mais detalhados e 
fundamentados.

Diante da relevância e das inovações 
implementadas, o LEGIS se consolida 
como um instrumento indispensável para 
a gestão de pessoas no âmbito da Adminis-
tração Pública Federal. Sua capacidade de 
centralizar, atualizar e disponibilizar atos 
normativos fortalece a governança e a to-
mada de decisão baseada em informações 
confiáveis e acessíveis. Além disso, a bus-
ca contínua por aprimoramentos, como a 

integração com novas tecnologias e a am-
pliação das funcionalidades, demonstra 
o compromisso com a modernização e a 
eficiência e eficácia administrativa. Assim, 
o LEGIS não apenas otimiza o trabalho 
dos gestores e servidores, mas também 
reforça a transparência e o acesso à infor-
mação, promovendo uma administração 
pública mais ágil e alinhada às melhores 
práticas de gestão.

Considerações Finais
As ferramentas Boletim de Gestão de 

Pessoas (BGP) e LEGIS representam avan-
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ços significativos na modernização da 
gestão de pessoal na Administração Pú-
blica Federal (APF). Ao 
centralizar e sistemati-
zar a publicação de atos 
de pessoal e de gestão 
de pessoas, essas plata-
formas garantem maior 
transparência, agilida-
de, eficiência e eficácia 
na divulgação de nor-
mativos e informações 
essenciais para a ad-
ministração pública. O 
BGP, com sua interface 
intuitiva e integração 
com outros sistemas, 
facilita o processo de 
publicação de atos de 
pessoal, enquanto o LEGIS oferece um 
repositório atualizado e acessível de nor-
mativos e orientações para os gestores e 
servidores.

A adoção crescente dessas ferramen-
tas demonstra o compromisso com a 
inovação e a governança digital no setor 
público. Além da praticidade na consulta 
e gestão de informações, o BGP e o LE-
GIS contribuem para a redução de custos 

operacionais, minimização de erros e pa-
dronização dos processos administrati-

vos. A possibilidade de 
integração com outros 
sistemas e a imple-
mentação de novas 
funcionalidades, como 
inteligência artificial 
para consultas auto-
matizadas, reforçam o 
potencial dessas plata-
formas para aprimorar 
ainda mais a eficiência 
na gestão de pessoas.

Diante desse cená-
rio de evolução contí-
nua, as perspectivas 
para o futuro incluem 
melhorias na acessi-

bilidade, ampliação das integrações sis-
têmicas e desenvolvimento de novas 
ferramentas analíticas para subsidiar es-
tudos e tomadas de decisão. Com essas 
iniciativas, o BGP e o LEGIS se consolidam 
como pilares estratégicos na adminis-
tração pública, garantindo que as infor-
mações estejam sempre disponíveis de 
forma clara, segura e acessível a todos os 
interessados.

As ferramentas Boletim 
de Gestão de Pessoas 

(BGP) e LEGIS representam 
avanços significativos na 
modernização da gestão de 
pessoal na Administração 
Pública Federal (APF). Ao 
centralizar e sistematizar a 
publicação de atos de pes-
soal e de gestão de pessoas, 
essas plataformas garantem 
maior transparência, agili-
dade, eficiência e eficácia na 
divulgação de normativos e 
informações essenciais para a 
administração pública.
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12. Inovações Silenciosas em 
Gestão de Pessoas:
automatizando atividades de 
trabalho repetitivas da DECIPEX

tarefas manuais, minimizar erros e otimizar 
a rotina dos servidores. Como essa tecno-
logia realmente funciona e quais desafios 
surgem quando tentamos unir esses dois 
grandes sistemas? É o que veremos neste 
estudo de caso.

A Diretoria de Serviços de Aposenta-
dos e de Pensionistas e Órgãos Extintos 
(DECIPEX/SGP/MGI) é a unidade responsá-
vel pela gestão e execução de atividades 
relacionadas à concessão, manutenção 
e pagamento de benefícios e auxílios de 
aposentadorias e pensões de órgão extin-
tos e de órgãos centralizados no âmbito 
da administração direta, que atualmente 
somam 25, além de administrar a folha de 
pagamento de anistiados políticos e de ser-
vidores ativos e militares dos ex-territórios 
do Amapá, Roraima e Rondônia. Em suas 
atribuições de grande escala, a DECIPEX 
administra cerca de 200 mil vidas, assegu-
rando a correta aplicação das normas pre-
videnciárias e a transparência na gestão 
dos recursos públicos.

Já a Coordenação-Geral de Pagamentos, 
subordinada à DECIPEX, enfrentava em sua 

No contexto atual do serviço público, 
a agilidade e a otimização da força 
de trabalho tornaram-se priorida-

des. A redução do quadro de servidores em 
diversos setores da administração, aliada 
ao crescimento na demanda por processos 
administrativos e à necessidade de con-
sultar múltiplos sistemas eletrônicos que, 
em geral, não são integrados, faz com que 
muito tempo seja gasto em tarefas repe-
titivas, como a busca e a inserção manual 
de dados em sistemas estruturantes. Além 
de aumentar o risco de erros (de leitura ou 
de digitação), esse cenário consome boa 
parte do tempo dos servidores, que pode-
ria ser direcionado à análise dos processos 
sob sua responsabilidade. Diante disso, a 
automação robótica de processos (RPA) 
desponta como uma solução inteligente e 
econômica.

Um exemplo disso é a experiência de in-
terconexão entre o Sistema Eletrônico de 
Informações (SEI) e o Sistema Integrado de 
Administração de Pessoal (SIAPE) por meio 
da chamada RPA (Automação Robotizada 
de Processos). A iniciativa promete reduzir 

INÉDITO
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área de pagamentos de exercícios anterio-
res um cenário típico do serviço público: 
elevada demanda, pessoas em quantidade 
insuficiente, processos manuais e repetiti-
vos, que exigiam um tempo considerável 
dos servidores. Visando melhorar essa si-
tuação, a Coordenação-Geral investiu em 
um projeto-piloto que propunha uma so-
lução simples, mas desafiadora na prática: 
integrar o SEI e o SIAPE de forma que os 
servidores não precisassem executar re-
petidamente o mesmo ritual de acessar 
e inserir dados. Foi nesse contexto que a 
automação RPA entrou em cena, propor-
cionando a agilidade e a precisão tão ne-
cessárias para otimizar o fluxo de trabalho.

Para entender por que a automação ro-
bótica foi tão valiosa, é importante conhe-
cer cada peça desse quebra-cabeça. O SEI, 
Sistema Eletrônico de Informações, agiliza 
a produção, tramitação e arquivamento de 
documentos. Já o SIAPE é a base de dados 
que reúne tudo sobre a carreira dos ser-
vidores, de salários a benefícios. E entre 
esses dois sistemas, entra o RPA, uma tec-
nologia que simula o “trabalho manual” de 
um servidor que antes preenchia formulá-
rios e fazia consultas repetitivas. O resulta-
do? Processos mais rápidos, menos erros 
e mais tempo para os agentes públicos se 
dedicarem a tarefas mais analíticas.

Criado pelo Tribunal Regional Federal da 
4ª Região, o SEI já se firmou como um dos 
principais motores da modernização no 
setor público. Ele permite editar e assinar 
documentos num ambiente 100% digital. 
Garante ainda um controle rigoroso sobre 
quem pode acessar o quê. Esse “match” 

com o SIAPE é justamente o tema do nosso 
estudo de caso.

Enquanto o SEI cuida do trâmite de do-
cumentos, o SIAPE é a “espinha dorsal” dos 
dados funcionais dos servidores federais. 
Lá dentro, estão registros de salários, férias, 
licenças etc. Antes de existir um sistema 
central, cada órgão gerenciava sua própria 
folha e enviava números para o Tesouro 
Nacional, o que aumentava a probabili-
dade de erros e surpresas no orçamento. 
Com a criação do SIAPE em 1989, houve 
uma maior organização desses processos. 
No entanto, o sistema não foi completa-
mente modernizado, e muitas das opera-
ções de consulta e inserção de dados ainda 
são realizadas por meio de uma emulação 
terminal de mainframe, uma interface que 
pode ser pouco intuitiva para os usuários. 
Para o público leigo, essa emulação simula 
um sistema antigo, em que comandos são 
inseridos manualmente em uma tela de 
texto com fundo preto, como os sistemas 
antecessores das interfaces gráficas que 
utilizamos hoje. 

A RPA atua como um funcionário virtual 
capaz de realizar, de forma ininterrupta, as 
mesmas ações que um servidor humano 
– clicar, digitar e extrair dados – sem ficar 
restrito a horários de trabalho ou suscetí-
vel a falhas de atenção. Em vez de acessar 
diretamente as bases de dados dos siste-
mas estruturantes, a automação reproduz 
a interação humana na interface do siste-
ma, “conversando” com o SEI e o SIAPE por 
meio das credenciais de acesso do servidor 
responsável. Isso preserva a segurança e a 
rastreabilidade das ações, pois cada opera-
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ção é registrada sob o usuário que executa 
a automação. Dessa forma, os servidores 
se veem livres de tarefas repetitivas, dedi-
cando-se a atividades 
de maior valor agrega-
do e importância subs-
tantiva para a gestão de 
pessoas.

Com a chegada do 
RPA, ainda em fase de 
testes, foram obtidos 
resultados significativos 
na área de pagamento 
de exercícios anterio-
res,1 sobretudo na pa-
dronização de procedimentos. A adoção 
dessa tecnologia demandou uma análise 
criteriosa das rotinas de trabalho, possibili-
tando a uniformização e a simplificação das 
atividades. Como consequência, anexos, 
planilhas e notas técnicas foram harmoni-
zados tanto em sua formatação quanto em 
seu conteúdo, reduzindo ambiguidades 
e criando uma linguagem clara, concisa e 
uniforme. Essa abordagem racionalizada 
trouxe maior agilidade ao fluxo de trabalho 
e garantiu a transmissão de informações 
de forma objetiva e consistente, eviden-
ciando um modelo mais eficiente em todos 
os processos.

Já entre os resultados diretos, houve 
uma verificação mais eficiente de possíveis 
erros em documentos originados pelos téc-
nicos. Um exemplo comum era a digitação 
incorreta de matrículas de beneficiários 
que causavam atrasos nos processamen-
tos. A partir da automação, o robô passou 
a comparar as informações digitadas com 

os registros oficiais do SIAPE, corrigindo 
automaticamente qualquer discrepância, 
garantindo assim, maior precisão nos re-

sultados. Com o avanço 
dos testes de RPA até 
mesmo a fase de preen-
chimento inicial de ta-
belas, notas técnicas, 
inserção de documen-
tos comprobatórios no 
SEI, gerados a partir do 
SIAPE, já estão sendo au-
tomatizados nesta fase 
piloto.

O aumento da pro-
dutividade no andamento processual me-
rece destaque. Para avaliar esse impacto, 
foi realizada uma análise do tempo médio 
necessário para que a maioria dos técnicos 
concluísse as operações descritas na Ta-
bela 1. Essa avaliação tinha como objetivo 
garantir uma comparação legítima. Essa 
análise considerou um fluxo linear, com 
um processo sendo realizado por vez, sem 
interrupções significativas, e dentro de um 
único dia de trabalho. 

Os dados foram extraídos do históri-
co de movimentações processuais no SEI, 
que registra a data e a hora em que cada 
atividade foi executada. Foi constatado que 
para realizar todas as atividades descritas, o 
tempo médio de execução era de cerca de 
32 minutos. A mesma medição foi realizada 
utilizando o RPA desenvolvido na unidade, 
que apresentou um tempo médio de exe-
cução de 210 segundos, ou um pouco mais 
de 3 minutos. Isso representa uma redução 
de aproximadamente 90% em relação ao 

Bastaram alguns meses 
de desenvolvimento, testes 
e ajustes para garantir que 
o robô cumprisse o que pro-
metia: ganhos de velocidade, 
redução de erros e liberação 
de tempo das pessoas envol-
vidas. 
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tempo médio apresentado pela atividade 
manual. Destaca-se, portanto, o impacto ex-
pressivo da automação no ganho de eficiên-
cia e eficácia neste tipo de ação. No caso do 

RPA os dados podem ser verificados tanto 
no SEI quanto diretamente na interface da 
automação, que exibe o tempo de execução 
total para cada processo administrativo.

Tabela 1 - Etapas Processuais

ATIVIDADE SISTEMA

Gerar tabela de valores para lançamento SEI

Iniciar processo administrativo SIAPE

Lançar valores módulo de exercícios anteriores SIAPE

Salvar comprovante de lançamento em módulo SIAPE

Inserir comprovante de lançamento em módulo SEI

Gerar nota técnica de exercícios anteriores SEI

a transposição de valores entre sistemas, 
a verificação de documentos obrigatórios 
e o preenchimento de dados nos sistemas. 
Essas melhorias agilizaram o fluxo de traba-
lho, permitindo que uma força de trabalho 
insuficiente, composta por apenas oito téc-
nicos, conseguisse lidar com uma demanda 
antes considerada inviável. Considerando 
esse resultado, foi possível reduzir a quan-
tidade de processos, de um total de cerca 
de 4.800 processos em maio de 2023 para 
aproximadamente 800 processos em janei-
ro de 2024. Observando ainda a entrada de 
novos processos, foram concluídos neste 
período mais de 6.500 processos adminis-
trativos, o que facultou à direção redirecio-
nar parte da força de trabalho, mantendo 
no quadro apenas 4 técnicos trabalhando 
nesta unidade com tais rotinas.

A robotização trouxe uma série de ga-
nhos: os servidores não precisam mais 
repetir manualmente as ações entre dois 
sistemas, diminuindo drasticamente erros 
de digitação e consequentemente o retra-
balho. A coordenação notou uma melhora 
na qualidade dos serviços, pois a equipe 
pôde focar em assuntos mais complexos, 
enquanto o robô cuida das tarefas mecâni-
cas. Na prática, esse tipo de avanço não só 
deixa o servidor mais produtivo, mas tam-
bém beneficia o cidadão, que acaba rece-
bendo respostas e soluções de problemas 
com mais rapidez.

Um dos ganhos mais expressivos na uni-
dade de exercícios anteriores, mesmo ainda 
nesta fase de testes, foi a redução significa-
tiva do passivo de processos. A automação 
permitiu otimizar etapas repetitivas, como 
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REDUÇÃO DO NÚMERO DE PROCESSOS
COM O APOIO DA AUTOMAÇÃO

Número de Processos

Período

4.800

Maio 2023 Janeiro 2024

800

Como toda novidade, a automação tam-
bém trouxe desafios. Alguns servidores 
ficaram inseguros, temendo que os robôs 
substituíssem o trabalho humano. Por ou-
tro lado, havia também o receio de que as 
mudanças propostas nos procedimentos 
para permitir a automação resultassem 
em mais trabalho desnecessário. Houve 
quem precisasse de um período de adap-
tação para confiar na automação. No en-
tanto, com orientação e diálogo, a unidade 
driblou a resistência inicial. O feedback ge-
ral mostrou que, ao contrário do receio de 
“perda de lugar”, a RPA liberou tempo para 
tarefas mais substantivas e estimulou uma 
mudança cultural positiva. Outros desafios 
a serem observados incluem os inevitáveis 
ajustes técnicos, como garantir a seguran-
ça dos dados, configurar o sistema para 
cada cenário específico e assegurar que as 
operações sejam realizadas conforme o es-
perado. Além disso, operar sistemas como 
o SEI e o SIAPE, que disponibilizam seus 
acessos via internet, traz desafios relacio-
nados à disponibilidade de rede, que pode 
variar dependendo da manutenção desses 

sistemas ou do tráfego de atividades em 
determinados momentos. 

Convém observar que o uso de RPA vem 
ganhando força em diversas esferas da ad-
ministração pública, demonstrando resul-
tados expressivos na redução de atividades 
manuais e no aumento da produtividade.  
A Secretaria de Controle Interno da Secre-
taria Geral da Presidência da República (CI-
SET/PR), por exemplo, criou a plataforma de 
automações denominada ANGELICA (Ana-
lisadora de Gastos, Editais de Licitações e 
Adesões). O sistema foi desenvolvido para 
o monitoramento diário das aquisições de 
bens, contratações de serviços e da execu-
ção orçamentária, financeira e patrimonial, 
realizadas por meio dos sistemas informa-
tizados do Governo Federal no âmbito dos 
órgãos e entidades integrantes da Presi-
dência e da Vice-Presidência da República. 
A plataforma tem como objetivo avaliar a 
conformidade das operações, sinalizando 
situações que possam indicar riscos opera-
cionais ou oportunidades de melhoria.

Enquanto isso, em Minas Gerais, o projeto 
“Automatiza.MG” consolidou um repositório 
de robôs e promoveu capacitações para dife-
rentes órgãos do governo estadual, eviden-
ciando como a automação de processos vem 
se tornando um instrumento fundamental 
para modernizar a gestão e aprimorar os 
serviços prestados à sociedade.

É importante destacar que o projeto 
de automação desenvolvido no ambiente 
da Coordenação Geral de Pagamentos da 
DECIPEX, foi inicialmente conduzido de 
forma experimental, fruto da iniciativa de 
servidores engajados em aprimorar os 
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processos. No entanto, a 
institucionalização dessa 
prática na administração 
pública deve ser buscada, 
de forma a enfrentar 
desafios que vão além 
de questões técnicas, 
incluindo a necessidade 
de respaldo formal e 
aderência aos requisitos 
tecnológicos, como 
segurança, confiança 
e transparência. 
Entretanto, observa-se que muitas unidades 
setoriais acabam recorrendo a soluções 
semelhantes de maneira informal, em 
razão da carência de suporte das áreas 
de TI, muitas vezes sobrecarregadas pelo 
excesso de demandas, e das preementes 
emergências típicas das áreas de gestão de 
pessoas. Esse cenário reforça a importância 
de um alinhamento estratégico, de modo 
que essas experiências locais encontrem 
respaldo institucional e passem a contar 
com o apoio necessário para seu pleno 
desenvolvimento.

A experiência de co-
nectar o SEI e o SIAPE com 
um robô de RPA revelou 
que é possível dar um sal-
to de qualidade na gestão 
pública sem precisar rein-
ventar sistemas inteiros. 
Bastaram alguns meses 
de desenvolvimento, tes-
tes e ajustes para garan-
tir que o robô cumprisse 
o que prometia: ganhos 
de velocidade, redução 

de erros e liberação de tempo das pessoas 
envolvidas. Se no começo havia dúvidas, 
agora ficou claro que a automação robotiza-
da pode ser uma aliada de peso na rotina de 
vários setores da administração pública. O 
estudo de caso deixa a lição de que investir 
em tecnologia não apenas melhora a produ-
tividade, mas também inspira profissionais 
a buscar soluções mais inovadoras. Afinal, 
quando uma tarefa repetitiva é tirada do ca-
minho, abrem-se novas oportunidades para 
pensar e construir políticas de atendimento 
e serviços ainda melhores para a sociedade.

1 “Pagamento de exercícios anteriores” é a quitação de despesas de anos passados que, por falhas ou atrasos, 
não foram liquidadas dentro do exercício de origem, sendo reconhecidas e pagas posteriormente na conta-
bilidade pública.

Quando uma ta-

refa repetitiva 

é tirada do caminho, 

abrem-se novas opor-

tunidades para pensar 

e construir políticas de 

atendimento e serviços 

ainda melhores 

para a sociedade.
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13. Inovações Silenciosas em 
Gestão de Pessoas:
o sucesso do Centro de Serviços 
Compartilhados – ColaboraGov

plam, de forma geral, as seguintes fun-
ções básicas: recrutamento e seleção de 
pessoal; cadastro, lotação e pagamento; 
classificação e redistribuição de cargos e 
empregos; capacitação e desenvolvimento; 
legislação de pessoal; e atenção à saúde e 
à segurança do trabalho. 

De maneira geral, esses serviços pos-
suem como público-alvo toda a força de 
trabalho de cada órgão da administração 
federal, alcançando os servidores efeti-
vos, contratados temporários, servidores 
e empregados requisitados de outros ór-
gãos, pessoal ocupante de cargo e fun-
ções comissionadas, empregados públicos, 
bem como os estudantes em processo de 
aprendizagem (estagiários). 

Para o desenvolvimento das atividades, 
cada órgão da administração direta e indi-
reta possui em sua estrutura regimental de 
cargos e funções um conjunto de unidades 
organizacionais, com subordinação admi-
nistrativa ao órgão a que pertence. Entre-
tanto, sempre com subordinação técnica 
às orientações e padrões de atuação de-

Tradicionalmente os processos de 
trabalho dedicados à gestão de pes-
soas dos órgãos que integram o po-

der executivo federal estão estruturados 
na forma de sistema, com responsabilida-
des específicas distribuídas entre as ins-
tâncias central, suas setoriais e seccionais, 
conforme diretrizes fixadas pelo Decreto 
-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967.

Nesse modelo de atuação, a Secretaria 
de Gestão de Pessoas (SGP/MGI) exerce o 
papel de órgão central do Sistema de Pes-
soal Civil (SIPEC), a quem compete  o estu-
do, a formulação de diretrizes, orientação 
normativa, coordenação, supervisão, con-
trole e fiscalização específica das ativida-
des e operações executadas pelos órgãos 
setoriais e seccionais, que correspondem 
às unidades organizacionais responsáveis 
pela gestão de pessoas da administração 
direta, ou seja, dos Ministérios, e da admi-
nistração indireta, consideradas as autar-
quias e fundações.

As atividades e operações executadas 
nos âmbitos setoriais e seccionais contem-

INÉDITO
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finidos pelo órgão cen-
tral do SIPEC. O modelo 
tradicional define que 
cada um dos órgãos se-
toriais e seccionais, por 
meio de sua estrutura 
administrativa própria, 
execute os processos de 
trabalho específicos e 
forneça os seus serviços 
para o quadro de pes-
soal do órgão público ao 
qual estejam adminis-
trativamente vinculados.

Apesar de diferenças pontuais, os ór-
gãos possuem um padrão similar de dis-
tribuição das funções básicas de gestão de 
pessoas. O tamanho dessas estruturas e o 
nível hierárquico delas, dentro de cada ór-
gão, pode ter relação com o tamanho do 
quadro de pessoal e com os desafios insti-
tucionais de cada área do governo. 

O que há de comum entre esses modelos 
tradicionais é a delimitação de suas respon-
sabilidades, ou seja, do seu escopo de atua-
ção, já que direcionam seus recursos e parte 
do pessoal para executar serviços de gestão 
de pessoas restritos ao órgão a que estão 
vinculados. É precisamente isso que os dife-
renciam, em muito, do novo paradigma tra-
zido pelo Centro de Serviços Compartilhados 
– o ColaboraGov – da Secretaria de Serviços 
Compartilhados (SSC/MGI).

Tomando-se como referência que as 
atividades desenvolvidas por todas as uni-
dades setoriais e seccionais devem seguir 
os padrões e as orientações técnicas defini-
das pelo órgão central do SIPEC, é possível 

identificar e compreen-
der que há um vasto 
eixo comum de atuação, 
com estruturas similares 
ou idênticas, nas quais 
as unidades executam, 
à sua maneira, os mes-
mos serviços de gestão 
de pessoas.

Em um cenário de 
restrições de recursos 
para o enfrentamento 
dos grandes desafios so-

ciais, o desenho de modelos que possam 
assegurar maior eficiência ao serviço públi-
co é agenda permanente para a transfor-
mação do Estado brasileiro, impulsionando 
modelos como o Centro de Serviços Com-
partilhados – ColaboraGov, que visam ao 
menor consumo de recursos, inclusive em 
relação à força de trabalho alocada para a 
execução dos serviços. 

O novo paradigma, executado por uma 
única unidade setorial executora do SIPEC, 
concentra atualmente a vinculação técni-
ca e administrativa da gestão de pessoas 
de 13 Ministérios, sob a responsabilidade 
da Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP) 
da SSC/MGI. O ganho de escala, a padro-
nização das rotinas e a especialização dos 
processos e dos agentes públicos são pre-
missas e desafios decorrentes do novo mo-
delo, como explicado a seguir.

O Centro de Serviços Compartilhados 
no Governo Federal: o ColaboraGov.

No âmbito da Administração Pública Fe-
deral, a execução das atividades de gestão 

O novo paradigma, 

executado por uma 

única unidade setorial exe-

cutora do SIPEC, concen-

tra atualmente a vinculação 

técnica e administrativa da 

gestão de pessoas de 13 Mi-

nistérios, sob a responsabili-

dade da Diretoria de Gestão 

de Pessoas (DGP) da 

SSC/MGI. 
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de pessoas, por meio do modelo de servi-
ços compartilhados, surge a partir do con-
teúdo normativo estabelecido pela Medida 
Provisória - MP n.º 1.154, de 1º de janeiro 
de 2023, que estabeleceu a nova organi-
zação básica dos órgãos da Presidência da 
República e dos Ministérios. 

Naquela ocasião, a referida MP definiu 
que a então Secretaria de Gestão Corpo-
rativa, da estrutura organizacional do MGI, 
passaria a atender as demandas de supor-
te administrativo, dentre elas os serviços 
de gestão de pessoas, de mais 4 (quatro) 
Ministérios, a saber: Povos Indígenas (MPI), 
Fazenda (MF), Planejamento e Orçamento 
(MPO) e Desenvolvimento, Indústria, Co-
mércio e Serviços (MDIC). No caso deste 
último, em 13/09/2023 houve o desmem-
bramento da sua estrutura, com a criação 
do Ministério do Empreendedorismo, da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte (MEMP), por meio da Medida Provi-
sória n.º 1.187, de 13 de setembro de 2023.

A MP n.º 1.154, de 2023, posteriormen-
te convertida na Lei n.º 14.600, de 19 de 
junho de 2023, definiu o primeiro escopo 
de atuação do que foi incialmente deno-
minado “Arranjo Colaborativo”, que obje-
tivava o compartilhamento de esforços na 
execução dos serviços de suporte entre os 
órgãos públicos da administração federal. 
Por meio do Decreto n.º 11.837, de 21 de 
dezembro de 2023, o modelo foi denomi-
nado e permanece vigente como Centro de 
Serviços Compartilhados – ColaboraGov. 

No início de 2024, por meio desse mes-
mo Decreto, o escopo de prestação dos 
serviços foi ampliado para abranger os Mi-

nistérios dos Direitos Humanos e da Cida-
dania (MDHC), Esporte (MESP), Igualdade 
Racial (MIR), Mulheres (MMULHERES), Pre-
vidência Social (MPS), Portos e Aeroportos 
(MPOR), e Turismo (MTUR). Com esta inclu-
são, os serviços de gestão de pessoas pas-
saram a ser fornecidos para o total de 13 
órgãos, de forma centralizada. 

Com essa expansão, o ColaboraGov re-
forçou sua premissa de ampliar a capaci-
dade estatal, na medida em que os órgãos 
usuários dos serviços compartilhados pas-
saram a prescindir de equipes técnicas 
dedicadas para atuarem, por exemplo, na 
apropriação da folha de pagamento de 
pessoal, uma vez que esse serviço passou 
a ser centralizado na DGP/SSC/MGI. 

Desta forma, os agentes públicos que 
até então deveriam se dedicar a essas ativi-
dades puderam ser alocados em unidades 
finalísticas, a critério dos seus respectivos 
órgãos, e fortalecer os quadros dedicados 
à implementação de políticas públicas, de-
sonerando-os das atividades de suporte. 
Evidentemente que a calibração dessa rea-
locação do pessoal que atuava na realiza-
ção das atividades de suporte, nos órgãos 
que passaram a ter essas atividades cen-
tralizadas no MGI, permaneceu no âmbi-
to da discricionariedade administrativa de 
cada Ministério. 

Portanto, se até 31/12/2022 o modelo 
então vigente, ainda definido pelas diretri-
zes do Decreto-Lei n.º 200, de 25 de feverei-
ro de 1967, e do Decreto n.º 67.362/1970, 
estabelecia que cada órgão público dedi-
casse equipe e executasse as rotinas de 
geração e pagamento da folha de pessoal, 
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a partir de 01/01/2023 uma nova lógica de 
planejamento, execução e desenho de pro-
cessos se impôs para a área de gestão de 
pessoas do MGI. Com a definição do novo 
arranjo organizacional, os processos e ati-
vidades de gestão de pessoas precisaram 
ser reestruturados.

Para fazer frente ao novo desafio, espe-
cialmente diante da sensibilidade envolvi-
da nos procedimentos administrativos, nos 
controles e nos prazos mensais inadiáveis 
da folha de pagamento de pessoal de 13 
órgãos distintos, a reestruturação dos pro-
cessos se impôs como medida fundamen-
tal. Diante do ineditismo do novo arranjo 
no âmbito da Administração Pública Fede-
ral, foi necessário ancorar a reestruturação 
nos seguintes pilares:

1. Capacitação, comunicação e 
responsabilidades: durante todas 
as etapas de implementação do novo 
modelo, esta foi a premissa mais pre-
sente, considerando que o êxito na 
nova forma de atuação exigiu, como 
vem se confirmando ao longo do tem-
po, a institucionalização de espaços 
transparentes de nivelamento com a 
equipe interna e, principalmente, de 
interlocução com os agentes dos de-
mais órgãos que passaram a consu-
mir os serviços de gestão de pessoas 
fornecidos pelo MGI.

Reuniões frequentes com os órgãos 
envolvidos e a disponibilização do portal 
eletrônico do Catálogo de Serviços, por 
meio do qual os servidores dos órgãos 

que integram o ColaboraGov podem con-
sultar, pela internet (https://www.gov.br/
servicoscompartilhados/pt-br/servicos/ca-
talogo-de-servicos), todas as orientações 
e procedimentos administrativos necessá-
rios para formalizar as solicitações de cada 
um dos servidores de gestão de pessoas, 
vêm se mostrando como estratégias extre-
mamente efetivas para a execução e de-
senvolvimento das atividades executadas 
pela DGP.

Nessa mesma linha, foi estruturado um 
Painel de Responsabilidades, por meio do 
qual estão fixadas e amplamente divulga-
das as responsabilidades da DGP, enquan-
to órgão setorial executor, e das demais 
unidades setoriais dos órgãos que conso-
mem os serviços de gestão de pessoas for-
necidos pelo ColaboraGov. Esse Painel está 
disponível na internet, no link https://www.
gov.br/servicoscompartilhados/pt-br/pai-
nel-de-responsabilidades.

 
2.Segregação dos ambientes 

operacionais: a infraestrutura dis-
ponibilizada para os órgãos da Ad-
ministração Pública Federal exige 
que a geração e apropriação da fo-
lha de pagamento de pessoal, de 
cada Ministério participante do Co-
laboraGov, sejam realizadas em 
ambientes operacionais próprios.  

Esse pilar, de certa forma imposto pe-
las limitações sistêmicas, consumiu grande 
parte do esforço inicial para a execução da 
folha de pagamento, na medida em que 
novas estratégias tiveram que ser traça-

https://www.gov.br/servicoscompartilhados/pt-br/servicos/catalogo-de-servicos
https://www.gov.br/servicoscompartilhados/pt-br/servicos/catalogo-de-servicos
https://www.gov.br/servicoscompartilhados/pt-br/servicos/catalogo-de-servicos
https://www.gov.br/servicoscompartilhados/pt-br/painel-de-responsabilidades
https://www.gov.br/servicoscompartilhados/pt-br/painel-de-responsabilidades
https://www.gov.br/servicoscompartilhados/pt-br/painel-de-responsabilidades
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das para o controle de acesso e execução 
da operação da folha em 13 ambientes 
operacionais distintos, tanto no Sistema 
Integrado de Administração de Recursos 
Humanos (SIAPE), ambiente em que a fo-
lha é gerada, quanto no sistema Sistema de 
Administração Financeira (SIAFI), ambiente 
em que a folha tem a execução orçamentá-
ria e financeira executada.

 
3. Mapeamento de processos: 

entre as ações voltadas para fortale-
cer a melhoria do modelo instituído 
pelo ColaboraGov, foi definida na 
Estrutura Analítica de Projetos (EAP) 
a necessidade de identificar os pro-
cessos de trabalho prioritários, 
mapear os atuais fluxos e procedi-
mentos envolvidos nesses processos 
e redesenhar a execução de algumas 
atividades para viabilizar padrão sus-
tentável nas entregas promovidas no 
modelo centralizado.

 
4. Governança da centralização dos 
serviços de gestão de pessoas: com 
o objetivo de viabilizar espaço cole-
giado consultivo e propositivo, com 
a participação de representantes de 
cada um dos 13 ministérios que in-
tegram o ColaboraGov, foi instituí-
da a Câmara Temática de Gestão de 
Pessoas (CTGP), conforme Portaria/
MGI n.º 14, de 3 de janeiro de 2024. 

A CTGP tem entre suas atribuições a me-
lhoria de processos e serviços, o acompa-
nhamento dos projetos, o estabelecimento 

de regras de conformidade e de melhores 
práticas, os mecanismos para a comunica-
ção, governança e institucionalização das 
políticas e iniciativas de gestão de pessoas.

O Escopo dos Serviços de Gestão de 
Pessoas no ColaboraGov

Atualmente, a DGP/MGI exerce o papel 
de órgão setorial executor do SIPEC, sendo 
responsável por supervisionar e executar, 
como centro de serviços compartilhados, 
as seguintes atividades aos órgãos que 
participam do ColaboraGov:

1. Atendimento de Pessoal
Para operacionalizar a demanda de aten-

dimento aos servidores do ColaboraGov, 
tanto presencial quanto remotamente, a 
DGP estruturou as Centrais de Atendimen-
to de Pessoal (CAPE), que são unidades 
administrativas responsáveis pelo atendi-
mento inicial dos servidores, abrangendo 
o esclarecimento de dúvidas e o processa-
mento de demandas administrativas que 
exijam instrução processual específica. As 
Capes estão presentes em todos os Esta-
dos, à exceção do Tocantins, cujos servido-
res são atendidos pela unidade de Goiás.

Esse serviço de atendimento está estru-
turado em 3 (três) níveis:

1º - Realiza o atendimento direto ao ser-
vidor, presencial ou remotamente, voltado 
para orientação aos servidores e resolução 
de questões mais simples, como emissão 
de declarações e registro de férias;

2º - Realiza a análise, a instrução proces-
sual e o processamento das demandas com 
impacto na folha de pagamento, incluindo 
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aquelas recepcionadas pelo 1º nível;
3º - Promove a supervisão, o controle e 

a normatização dos serviços de gestão e 
decide sobre a concessão dos processos e 
melhoria das rotinas.

Atualmente, o atendimento remoto vem 
se destacando por meio da implementação 
da Cape Digital, que visa modernizar e apri-
morar o atendimento e a execução de servi-
ços para os servidores ativos, aposentados 
e pensionistas, oferecendo uma solução 
digital que integra diversas funcionalida-
des que permitem: i) agendar serviços para 
atendimento presencial, ii) gerenciar e ope-
rar o atendimento nas unidades, iii) viabili-
zar o protocolo e o atendimento remoto de 
solicitações eletrônicas. O sistema também 
permite a tramitação eletrônica de tarefas 
e atividades internas, garantindo maior efi-
ciência e organização nos processos.

O acesso é realizado por meio da con-
ta GOV.BR, possibilitando o envio de do-
cumentos digitalizados de forma prática e 
segura. Além disso, os usuários podem rea-
lizar o acompanhamento dos seus agen-
damentos, com a opção de remarcação e 
cancelamento quando necessário. Com a 
implementação da Cape Digital, espera-se 
um atendimento mais rápido, organizado e 
eficiente, promovendo uma interação mais 
dinâmica e acessível para todos os usuá-
rios do ColaboraGov.

2. Gestão da Folha de Pagamento de 
Pessoal

No âmbito do ColaboraGov, a gestão da 
folha de pagamento compreende as seguin-
tes atividades: i) atualizações cadastrais, 

tais como rotinas dos registros admissio-
nais, desligamentos, concessão e dispensa 
de funções/cargos comissionados e gra-
tificações; ii) atualizações de pagamento, 
incluindo a realização de acertos financei-
ros decorrentes de registros admissionais 
e desligamentos, concessão e dispensa de 
funções/cargos em comissão/gratificações, 
reposição ao erário e pagamento de exercí-
cios anteriores e homologação da folha de 
pagamento; e iii) execução orçamentária e 
financeira da folha de pagamento, incluin-
do a operacionalização dos registros das 
despesas orçamentárias, anulações, de-
duções e encargos patronais, a ordenação 
das despesas de pessoal e a conformidade 
dos registros de gestão.

Além do volume de recursos envolvi-
dos nessa operação, cujos dados de 2024 
apontam para uma despesa total corres-
pondente a R$ 12 bilhões (remuneração e 
encargos) e do número de vínculos funcio-
nais dos órgãos que integram o Colabora-
Gov (40.484, em janeiro/2025), a segregação 
dos ambientes operacionais, tanto do SIA-
PE quanto do SIAFI, os controles orçamen-
tários de cada um dos órgãos e o tempo 
limitado para cumprimento das rotinas da 
folha são desafios que têm mobilizado as 
equipes envolvidas, de forma a assegurar a 
tempestividade e a conformidade dos pro-
cessos de trabalho que compõem o serviço 
de gestão da folha de pessoal. 

Mesmo com esses desafios, é possí-
vel compreender que o ColaboraGov tem 
transformado o seu potencial em resulta-
dos que revelam a capacidade de ganho de 
escala nas atividades de gestão de pessoas, 
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especialmente em relação às rotinas da fo-
lha de pagamento de pessoal, contribuindo 
para a racionalização de recursos e forma-
ção de quadro de servidores especialistas 
nas atividades de suporte, considerando o 
volume de informações que precisam ser 
mensalmente processadas, geralmente em 
espaço de tempo muito reduzido.

3. Gestão de Projetos e Modernização 
de Pessoal

No que diz respeito à gestão de proje-
tos e modernização de pessoal, na esfera 
do ColaboraGov, a DGP: i) coordena e su-
pervisiona ações voltadas à melhoria dos 
processos de gestão de pessoas, gerindo 
portfólio de serviços da área, bem como 
implementando ações de inovação, pa-
dronização e simplificação; ii) organiza e 
verifica ações de comunicação interna e os 
canais de comunicação institucional refe-
rentes à gestão de pessoas, administran-
do, ainda, o Catálogo de Serviços da área; 
e iii) promove a implementação de planos, 
programas, projetos e ações estratégicas 
de modernização e aperfeiçoamento de 
gestão de pessoas.

Para tanto, atualmente, a DGP tem ma-
peado fluxos de processos prioritários in-
dicados pelas unidades da DGP, os quais 
se encontram em procedimento de rede-
senho, o que possibilitará a identificação e 
eliminação de etapas redundantes ou des-
necessárias e permitirá alocação de recur-
sos de forma mais eficiente, aumentando 
a qualidade dos serviços oferecidos. Ade-
mais, foi criado o Painel de Gestão de Pes-
soas, ferramenta estratégica que centraliza 

e organiza dados da força de trabalho dos 
órgãos do ColaboraGov, oferecendo be-
nefícios significativos ao planejamento da 
gestão, possibilitando tomada de decisões 
baseada em dados confiáveis, identifica-
ção de gargalos e oportunidades, além de 
apoiar métodos de políticas de gestão de 
pessoas mais assertivas.

Desta forma, acredita-se que entre os 
desafios enfrentados está a padronização 
de procedimentos entre todos os órgãos 
integrantes do ColaboraGov, um dos gran-
des objetivos do Centro de Serviços Com-
partilhados, uma vez que o processo afeta, 
mesmo que de forma indireta, a cultura 
organizacional dos outros Ministérios en-
volvidos. Todavia, é importante compreen-
der que quanto mais os processos e dados 
estiverem padronizados, mais eficiente e 
eficaz a gestão pública será, o que se trans-
formará em ganho para toda a sociedade.

4. Gestão de Movimentação, 
Desenvolvimento e Carreiras 

No âmbito do ColaboraGov, a DGP tam-
bém atua para integrar e harmonizar pro-
cessos estratégicos de gestão de pessoas, 
abrangendo atividades como gestão de 
cargos e carreiras, avaliação de desem-
penho, estágio probatório, recrutamento 
e seleção, dimensionamento da força de 
trabalho, programa de estágio, movimen-
tação de servidores e desenvolvimento 
de pessoas. O exercício dessas atividades 
promove o melhor funcionamento e de-
sempenho dos órgãos atendidos, por meio 
da qualificação de seus quadros, da orien-
tação sobre a consecução de informações 
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acerca da sua capacidade institucional e do 
apoio à mobilidade de servidores, ao passo 
que permite a esses órgãos direcionarem 
seu foco prioritário às suas funções finalís-
ticas. Nesse contexto de Centro de Serviços 
Compartilhados, a DGP trabalha para con-
solidar esses processos em um fluxo único 
de gestão, promovendo a padronização e a 
otimização de recursos.

Entre os principais desafios enfrentados 
na execução dessas atividades, destaca-se 
a diversidade de realidades entre os órgãos 
envolvidos no que se refere às necessida-
des, prioridades, maturidade de processos, 
tamanho do quadro de pessoal, volume de 
demandas, a capacidade de cada um em 
gerir o conhecimento adquirido, e a ausên-
cia de um sistema unificado para gerir es-
sas realidades. 

Outro obstáculo significativo é o eleva-
do volume e a dinâmica acelerada dos pro-
cessos, que exigem agilidade e precisão na 
execução das atividades. Além disso, a ne-
cessidade de articulação e adaptação cons-
tante com os órgãos do ColaboraGov para 
harmonizar as práticas e alcançar objetivos 
comuns impõe a fixação e o cumprimento 
de prazos e níveis mínimos de qualidade, o 
que nem sempre é trivial. 

Apesar dos desafios, as soluções imple-
mentadas têm demonstrado sucesso ao 
promover maior eficiência na gestão de 
recursos e tempo. Práticas interessantes 
têm demonstrado grande êxito no proces-
so de gestão, viabilizando, por exemplo, a 
uniformização, o ganho em economicida-
de e eficiência dos processos de contra-
tação de ações de desenvolvimento, que 

tendem a se mostrar mais recorrentes e 
democráticos pela prática de contratações 
centralizadas. Além disso, considerando 
a especialização da unidade, percebe-se 
uma maior segurança e acolhimento, por 
parte dos órgãos solicitantes, com relação 
às diretrizes estabelecidas a nível central.

O ColaboraGov como celeiro de 
inovações incrementais em gestão de 
pessoas

Como inicialmente destacado, a partir 
da centralização das atividades de gestão 
de pessoas em um único Centro de Serviços 
Compartilhados, o ColaboraGov vem de-
monstrando seu potencial para a redução 
dos custos e para a alocação produtiva da 
força de trabalho. Isso porque, ao contrário 
do modelo tradicional, em que cada órgão 
possui equipe para execução das ativida-
des de gestão de pessoas, a centralização 
desonera os órgãos assistidos pelo Colabo-
raGov, oportunizando a esses órgãos que 
direcionem seus esforços e recursos, in-
clusive pessoal, para a consecução de seus 
projetos estratégicos de gestão de pessoas 
e de suas atividades institucionais finalísti-
cas, viabilizando a melhoria da capacidade 
de resposta às demandas da sociedade.

As inovações, ajustes e aprimoramen-
tos serão frequentes, na medida em que 
o modelo de governança concebido para o 
ColaboraGov é participativo e busca o en-
volvimento dos órgãos que consomem os 
serviços, de forma a aperfeiçoar a gestão 
púbica de pessoas no âmbito do Governo 
Federal brasileiro.

94
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14. SIGEPE e seu papel nas  
Políticas de Pessoal da  
Administração Pública Federal

tralizada pelas diversas unidades setoriais 
e seccionais do SIPEC, utilizando-se de sis-
temas desenvolvidos por elas próprias e 
sem qualquer integração. Os problemas 
claros deste modelo, como falta de visão 
sistêmica dos gastos com pessoal e erros 
e fraudes em pagamentos, levaram ao de-
senvolvimento, implantação e determina-
ção de uso do SIAPE (Sistema Integrado 
de Administração de Recursos Humanos) 
como sistema único e centralizado de ca-
dastro e folha de pagamento do SIPEC, bem 
como à integração dos pagamentos com o 
SIAFI (Sistema Integrado de Administração 
Financeira).

Apesar dos evidentes avanços, o SIAPE 
rapidamente mostrou-se limitado e, uma 
década depois de sua criação, já se encon-
trava em estágio de obsolescência tecnoló-
gica e funcional. Diante disso, entre 2009 e 
2012, o então Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão (MPOG) realizou ati-
vidades que, inicialmente, visavam à aqui-

Antecedentes

A estruturação e organização das 
unidades e atividades de gestão de 
pessoas da Administração Pública 

Federal (APF) estão conformadas no deno-
minado Sistema de Pessoal Civil da Admi-
nistração Federal (SIPEC). Integram o SIPEC 
as unidades (setoriais e seccionais) incum-
bidas da gestão e execução das atividades 
de gestão de pessoas dos diversos órgãos 
e entidades da APF, bem como o órgão 
central, ao qual cabe o estudo, formulação 
de diretrizes, orientação normativa, coor-
denação, supervisão e controle, dentre ou-
tros. Ao órgão central também cabe gerir, 
manter e implantar soluções tecnológicas 
(sistemas e informações) que deem supor-
te aos processos finalísticos de gestão de 
pessoas, juntamente com toda a infraes-
trutura e segurança necessários.

Até o início da década de 1990, as fun-
ções básicas de administração de recursos 
humanos, como cadastro e folha de paga-
mento, eram realizadas de forma descen-

INÉDITO

Conheça a dissertação "Sigepe e seu papel na gestão dos servidores do Poder Executivo Federal", 
base deste artigo: https://repositorio.enap.gov.br/handle/1/8366

https://www.jota.info/artigos/pgd-mudando-o-paradigma-do-controle-de-frequencia-para-uma-gestao-por-resultados
http://: http://repositorio.enap.gov.br/handle/1/8366
https://repositorio.enap.gov.br/handle/1/8366
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sição de um novo sistema, dentre elas a 
análise e avaliação do SIAPE, identificação 
de necessidades em gestão de pessoas e 
realização de consulta pública para iden-
tificação de soluções de mercado. Entre-
tanto, em decorrência destes trabalhos e 
em função da criticidade do novo sistema, 
denominado SIGEPE (Sistema de Gestão 
de Pessoas), dos riscos envolvidos e por se 
tratar de um projeto de alta complexidade 
em termos do seu escopo ampliado e de 
longo prazo, optou-se pela contratação do 
Consórcio formado por SERPRO e DATA-
PREV, para o desenvolvimento e implanta-
ção deste novo sistema.

Assim, em setembro de 2012 deu-se início 
ao desenvolvimento do SIGEPE como novo 
sistema estruturante de gestão de pessoas 
da APF, cujos objetivos iniciais estavam cen-
trados no desejo de substituição do SIAPE e 
na necessidade de o governo federal em ter 
um sistema apto a suportar os diversos e 
complexos processos de gestão de pessoas. 

Necessidade de Avaliação 
A natureza estratégica do novo sistema 

(SIGEPE) sempre esteve presente no seu 
desenvolvimento, seja pela percepção e en-
volvimento de diversos atores e instâncias 
de governança da APF, seja pela recorrente 
presença nos instrumentos de políticas pú-
blicas (tais quais o PPA) e de planejamento 
(planos diretores de tecnologia da informa-
ção), bem como pela alocação e disponibi-
lidade de recursos financeiros, logísticos e 
humanos para tanto.

Embora seja inegável que diversas fun-
cionalidades e módulos tenham sido en-

tregues, tanto em substituição ao legado 
anterior como em novas automações,1 e 
que vieram a agregar de forma relevante 
aos processos de gestão de pessoas de for-
ma inovadora,2 ou mesmo quando caracte-
rizados de forma meramente transacional,3 
vários anos após o início do desenvolvi-
mento do SIGEPE, seus objetivos iniciais 
ainda não foram plenamente alcançados.

Além disso, outros movimentos indicam 
a coexistência do SIGEPE com outros siste-
mas estruturantes,4 como o próprio SIAPE 
e a plataforma SouGov (disponibilizada em 
2021). Mas, em contraponto, evidências 
indicam que o SIAPE e outros sistemas es-
truturantes de gestão de pessoas estão em 
um processo de substituição gradual por 
“desidratação” de suas funcionalidades, 
de modo que lhes restem, eventualmente, 
apenas o processamento da folha de paga-
mento. Também, estaria sendo viabilizado 
o uso de outros sistemas, mas com tecno-
logias uniformizadas e integradas de forma 
consistente, tendo como ponto referencial 
a ser perseguido a própria tecnologia e ar-
quitetura do SIGEPE. Deste modo, novos 
sistemas poderiam ser agregados de forma 
transitória até serem absorvidos por com-
pleto por sua arquitetura. É por isso que, 
no caso do SouGov, o que de fato ocorre 
é a utilização de uma nova tecnologia de 
interface para iteração com o servidor pú-
blico, mas cujas regras de processamento 
e bases de dados se valem completamente 
da arquitetura SIGEPE.

Portanto, diante dessa natureza estra-
tégica e dos resultados apresentados até 
o momento, um estudo avaliativo se mos-
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tra relevante e necessário para verificação 
quanto ao atingimento dos objetivos ini-
ciais que ensejaram o desenvolvimento do 
SIGEPE, bem como para compreender o 
seu papel na viabilização das políticas pú-
blicas de pessoal da APF.

Instrumentos da Ação Pública 
O destaque da abordagem da ação pú-

blica está nos instrumentos de ação públi-
ca,5 que são as ferramentas utilizadas para 
implementar as políticas. Inicialmente, es-
ses instrumentos eram vistos como meras 
ferramentas técnicas, mas hoje são enten-
didos como elementos profundamente 
políticos, que refletem e influenciam as re-
lações de poder entre governantes e gover-
nados. Eles não são neutros, pois carregam 
significados técnicos, sociais e políticos, 
moldando a maneira como os problemas 
são entendidos e as soluções são imple-
mentadas.

Essa abordagem reconhece que os ins-
trumentos de ação pública não são apenas 
ferramentas passivas, mas objetos subs-
tanciais que guiam as decisões políticas ao 
definir claramente o significado por trás 
das políticas em questão. Eles têm o po-
tencial de estabilizar significados, valores e 
visões de mundo dos diversos atores, faci-
litando uma ação coletiva mais coordenada 
e previsível. Além disso, os instrumentos 
podem influenciar mudanças ao criar inér-
cias ou moldar uma representação especí-
fica do problema, limitando ou ampliando 
as opções dos tomadores de decisão.

A consecução do estudo do SIGEPE, sob 
a lente da instrumentação da ação pública, 

foi conduzida com o levantamento de in-
formações e de entrevistas realizadas com 
gestores dos sistemas estruturantes de 
pessoas e de unidades de pessoal, além de 
outros considerados estratégicos para a in-
vestigação. Os resultados foram organiza-
dos de modo a se realizar uma síntese dos 
achados em cada elemento da ação pú-
blica, identificando-os, categorizando-os, 
relacionando-os e realizando uma explana-
ção concatenada e sintética dos achados.   

A análise do elemento  representa-
ções revela que o SIGEPE carrega múltiplas 
significações que influenciam sua aceitação 
e eficácia. Inicialmente, foi concebido como 
um sistema modernizador, destinado 
a substituir o SIAPE e automatizar os 
processos de gestão de pessoas na APF. 
Essa representação simboliza progresso 
tecnológico e eficiência, mas tem sido en-
fraquecida devido à longa duração do de-
senvolvimento do sistema, que ainda não 
substituiu completamente o SIAPE, es-
pecialmente em processos críticos como 
cadastro e folha de pagamento. A coexis-
tência com outros sistemas legados e o 
surgimento de sistemas periféricos tam-
bém contribuem para a percepção de que 
ele é apenas mais um sistema, e não uma 
solução unificadora.

Outra representação importante é a de 
que ele contempla diversos processos de 
gestão de pessoas, sendo visto como uma 
ferramenta que centraliza e automatiza ati-
vidades antes manuais, aumentando a efi-
ciência operacional. No entanto, essa visão 
é tensionada pela incompletude de fun-
cionalidades e pela necessidade de utilizar 
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múltiplos sistemas simultaneamente. Além 
disso, é visto como um sistema que enfren-
ta limitações significativas de usabilidade 
e implementação, gerando percepções de 
complexidade e sobrecarga para os ope-
radores. Apesar disso, há um esforço em 
curso para resgatar a representação do 
SIGEPE como um sistema modernizador, 
com estratégias para “desidratar” sistemas 
legados e integrar novas tecnologias, como 
o SouGov, que é apenas uma extensão do 
SIGEPE, embora muitos o percebam como 
um sistema independente.

O próximo elemento são as institui-
ções, que conferem legitimidade e ade-
quação ao SIGEPE na implementação de 
políticas de pessoal.  Identificam-se: o SI-
PEC como a “espinha dorsal” do sistema 
de pessoal, abrangendo normas e respon-
sabilidades na administração de pessoal; 
o órgão central do SIPEC, atualmente SGP/
MGI e SRT/MGI, que formulam diretrizes e 
supervisionam as atividades; os setoriais e 
seccionais que executam a gestão de pes-
soas utilizando sistemas estruturantes de 

tecnologia da informação; a DESIN/SGP/
MGI como responsável pelo desenvolvi-
mento e manutenção dos sistemas estru-
turantes;  a CGU e o TCU que fiscalizam 
políticas e sistemas; o SERPRO enquanto 
fornecedora da infraestrutura tecnológi-
ca; e as áreas de negócio do órgão central, 
responsáveis pelas políticas de pessoal no 
âmbito do SIPEC.

A análise do elemento atores eviden-
cia uma diversidade de grupos e indiví-
duos que influenciam e são influenciados 
na relação entre o SIGEPE e as políticas de 
pessoal. A identificação e caracterização 
dessa dinâmica é complexa devido à coe-
xistência de outros sistemas estruturantes, 
como o SIAPE, o que gera incertezas e in-
fluencia a percepção dos entrevistados no 
estudo e dos próprios atores.6 Há também 
dificuldade na percepção dos entrevistados 
em separar aspectos puramente técnicos 
ou normativos dos de política de pessoal.7 
A identificação das categorias e dos tipos 
de atores, bem como o resultado de sua 
análise estão consolidadas no quadro 1.
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Quadro 1 – Síntese das Análises dos Atores.

CATEGORIAS TIPOS CARACTERÍSTICAS

Estratégicos

Alta Gestão
Define políticas gerais e prioridades estratégicas, mas tem dis-
tanciamento dos sistemas estruturantes. Exemplo: Casa Civil, 
Ministros e Secretários.

Decisão
Intermedia decisões entre alta gestão e áreas de tecnologia e 
políticas, organizando demandas e priorizações. Exemplo: Se-
cretários e diretores de sistemas e políticas.

Gestores de Políticas

Responsáveis pela formulação e implementação de políticas pú-
blicas de gestão de pessoas. Há integração insuficiente entre po-
líticas e tecnologia, resultando em desafios na implementação. 
Exemplo: Diretores e servidores do órgão central.

Operacionais

Operadores

Executam rotinas administrativas nos sistemas estruturantes. 
Demandam por maior participação na governança e no desen-
volvimento de políticas. Exemplo: Servidores setoriais e seccio-
nais do SIPEC.

Integradores
Promovem a comunicação entre os sistemas estruturantes e ou-
tros sistemas governamentais. Exemplo: Receita Federal, CGU e 
Ministério do Trabalho.

Usuários
Beneficiários diretos das políticas de pessoal. Exemplo: Servido-
res ativos, aposentados e pensionistas.

Tecnologia

Desenvolvedores
Responsáveis pela gestão de demandas de desenvolvimento, in-
tegrando áreas finalísticas com o fornecedor do sistema. Gerem e 
fornecem dados para políticas. Exemplo: DESIN/SGP e DIGID/SGP.

Fornecedores
Mantêm a infraestrutura e desenvolvem soluções estruturantes. 
Podem influenciar decisões estratégicas. Exemplo: SERPRO.

Controle

Órgãos de Con-
trole

Monitoram e auditam políticas e sistemas, exigindo transparên-
cia e eficiência. Exemplo: CGU, TCU.

Sociedade
Pressiona por melhorias e monitoramento de políticas públicas. 
Exemplo: Sindicatos, cidadãos interessados.

Fonte: Elaboração própria.Parte superior do formulário
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Prosseguindo, a aná-
lise dos processos iden-
tificou quatro grandes 
grupos, cujas complexi-
dades tais quais as iden-
tificadas na análise dos 
atores são intensifica-
das pela coexistência do 
SIGEPE com outros sis-
temas estruturantes, o 
que gera sobreposições 
e incertezas na percep-
ção dos entrevistados. 
Além disso, há desafios na distinção entre 
aspectos técnicos e normativos, levando à 
confusão entre parametrizações do siste-
ma e formulação de políticas. Essa falta de 
clareza impacta diretamente a priorização 
de demandas e a efetividade da governan-
ça, reforçando a necessidade de uma visão 
mais integrada e coordenada entre os dife-
rentes atores e sistemas.

Os processos de comunicação visam ga-
rantir a fluidez das informações entre os ato-
res, alinhando-os aos objetivos das políticas 
de pessoal e do SIGEPE. A análise mostrou 
que essa comunicação ocorre de forma in-
formal, com foco na disseminação de infor-
mações para os órgãos do SIPEC e usuários, 
embora alguns canais também sejam uti-
lizados para coordenação e alinhamento 
institucional. Entre os canais de políticas, o 
ConectaGente se destaca como um fórum 
mensal de interação entre órgãos do SIPEC, 
carecendo de maiores recursos e institucio-
nalização para melhor explorar seu potencial. 
O Portal do Servidor tem função centraliza-
dora, mas precisa de atualizações e melhor 

gestão, sendo superado 
por portais das unidades 
setoriais e seccionais. As 
reuniões de acompanha-
mento são importantes 
para planejamento e 
alinhamento estratégico. 
Nos canais operacionais, 
o Plantão de Dúvidas 
oferece suporte técnico, 
mas necessita de maior 
divulgação. A Mensageria 
SIGEPE permite comu-

nicação direta com servidores, porém sofre 
com excesso de mensagens e baixa gover-
nança. O Comunica SIAPE, ofícios e e-mails 
são utilizados para comunicação técnica e 
operacional, garantindo alguma formalida-
de, mas carecem de integração e eficácia.

Os processos de manutenção e opera-
ção relacionam-se ao desenvolvimento e 
manutenção dos sistemas, à sua operação 
e à produção e uso de documentações e 
capacitações. Foram agrupados em três 
subprocessos:  i) desenvolvimento e tec-
nologia, que inclui a utilização de padrões 
governamentais e a integração com o GOV.
BR para segurança e a priorização de de-
mandas; ii) operação do sistema, que, ape-
sar da automação ter reduzido a carga das 
atividades operacionais das unidades de 
gestão de pessoas, ainda enfrenta desafios 
devido à fragmentação de plataformas; e 
iii) capacitação e documentação, que so-
fre com a defasagem e fragmentação dos 
cursos e manuais, necessitando de atuali-
zações constantes para garantir a correta 
utilização dos sistemas. 

Essa falta de clare-
za impacta direta-

mente a priorização de 
demandas e a efetivida-
de da governança, re-
forçando a necessidade 
de uma visão mais inte-
grada e coordenada en-
tre os diferentes atores 
e sistemas.
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Os processos de desenho de políti-
cas destacam a importância de uma visão sis-
têmica, apoiada na visão do ciclo laboral, para 
integrar políticas de pessoal, planejamento 
estratégico e sistemas estruturantes, evitando 
a fragmentação e a desconexão com os 
objetivos gerais. A  normatização  é criticada 
pela falta de alinhamento entre a geração 
de normativos e a implementação sistêmica, 
gerando riscos administrativos e judiciais.  
O uso de  dados e evidências  tem crescido, 
com casos de sucesso como a política de 
cotas, mas ainda há desafios na geração e uso 
de dados para monitoramento e avaliação. 
A  implementação de políticas  requer 
envolvimento conjunto entre gestores 
de políticas e atores de tecnologia, com 
sugestões para fortalecer a visão sistêmica 
e garantir uma construção coordenada e 
integrada de políticas e sistemas.

Os processos de gestão buscam ali-
nhamento estratégico com a alta gestão, 
definindo prioridades para o desenvolvi-
mento dos sistemas estruturantes com 
base nas necessidades das políticas de 
pessoal e na capacidade de atender às 
demandas, visando uma evolução orde-
nada e eficiente.  A  governança  está em 
aprimoramento com a criação de comitês 
estratégicos e executivos, mas enfrenta 
desafios como a centralização excessiva 
das decisões no órgão central e com a 
falta de envolvimento das unidades do 
SIPEC, gerando lacunas de comunicação e 
sobreposição de responsabilidades. O pla-
nejamento  mostra maturidade na DESIN/
SGP, com um roadmap anual e priorização 
de demandas, mas as áreas de negócio 
enfrentam dificuldades para planejar, 
resultando em inconsistências na execução 
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das políticas. Quanto aos recursos, o orça-
mento é centralizado na DTI/SSC/MGI, com 
financiamento via margem consignável de 
empréstimos, mas a escassez de mão de 
obra na DESIN/MGP e no SERPRO limitam 
o avanço do SIGEPE e a implementação de 
novas funcionalidades.

A análise do último elemento permitiu 
identificar os resultados do SIGEPE em 
dois eixos. No primeiro, apesar de não 
ter atingido seus objetivos iniciais, foram 
identificadas entregas de natureza fer-
ramental e técnica, em que se percebe a 
inegável implementação de diversos mó-
dulos e funcionalidades, incluindo aqueles 
não previstos originalmente. Dentre estes 
últimos, incluem-se alguns que estão rela-
cionados diretamente à sua influência em 
políticas de pessoal.

No segundo eixo destacam-se avanços 
como a automação de tarefas operacionais, 
que trouxe ganhos de eficiência ao reduzir 
a carga de trabalho manual, permitindo 
que gestores se dedicassem a atividades 
mais estratégicas. No entanto, o siste-
ma ainda enfrenta desafios significativos, 
como a falta de integração total com siste-
mas legados, a incompletude de módulos 
e a fragmentação que exige o uso de múlti-
plas plataformas, reduzindo a eficácia mais 
ampla da automação. Além disso, a falta 
de planejamento para a geração de dados 
limita o monitoramento e a avaliação das 
políticas de pessoal. Apesar disso, iniciati-
vas como a política de cotas demonstram 
resultados positivos quando há integração 
entre desenvolvimento tecnológico e ges-
tão de políticas de pessoal.

Desafios e Perspectivas
Embora o SIGEPE tenha sido concebido 

como uma solução modernizadora para 
substituir o SIAPE, ele ainda não alcançou 
plenamente seus objetivos iniciais. O sis-
tema continua a coexistir com sistemas 
legados e está mais voltado para a auto-
mação de tarefas operacionais do que para 
o apoio a políticas estratégicas de gestão 
de pessoal. Essa lacuna entre as intenções 
iniciais e os resultados obtidos até o mo-
mento sugere que o sistema permanece 
incompleto e limitado em sua capacidade 
de influenciar decisivamente as políticas 
públicas. No entanto, o sistema possui um 
grande potencial, e há um desejo entre di-
versos atores de que ele se torne um ins-
trumento efetivo da ação pública, desde 
que sejam implementadas melhorias na 
governança, na integração entre desenvol-
vimento tecnológico e desenho de políti-
cas, e na consolidação de uma plataforma 
mais homogênea e plenamente segura.

A análise destaca que o SIGEPE enfren-
ta desafios significativos em sua consoli-
dação como um instrumento efetivo de 
ação pública, principalmente devido à falta 
de integração entre capacidades técnicas, 
institucionais e operacionais. A coexistên-
cia com outros sistemas estruturantes e a 
percepção de incompletude entre os usuá-
rios e gestores contribuem para uma visão 
mista do sistema: por um lado, ele é visto 
como uma tentativa de modernização; por 
outro, sua implementação parcial e a falta 
de funcionalidades plenamente integradas 
geram frustrações e desconfianças. Esses 
fatores impactam negativamente a eficácia 
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do SIGEPE na implementação de políticas 
públicas de pessoal, apesar de avanços 
como o SouGov, que são reconhecidos 
principalmente pelos atores mais próxi-
mos da tecnologia.

Tudo somado, é possível afirmar que, 
embora o SIGEPE tenha potencial, a pres-
são por resultados mais rápidos e a neces-
sidade de maior alinhamento entre áreas 
de tecnologia e gestores de políticas são 

desafios críticos para sua consolidação 
como principal plataforma de gestão de 
pessoas na APF.

O SIGEPE, em outras palavras, ainda 
não atingiu a maturidade necessária para 
ser considerado um instrumento pleno da 
ação pública, sendo necessário um esfor-
ço contínuo de integração, fortalecimen-
to institucional e superação das barreiras 
entre tecnologia e desenho de políticas. 

1 Exemplos: parâmetros de folha de pagamento; demandas judiciais; e cadastro funcional (parcial). 
2 Exemplos: assentamento funcional digital; perícia médica administrativa por videoconferência; e, prova de 
vida digital.
3 Exemplos: frequência; gratificação por encargo de curso ou concurso; e, auxílio-moradia.
4 O Decreto No 10.715, de 8 de junho de 2021, instituiu como Sistemas Estruturantes de Gestão de Pessoal da 
Administração Pública Federal os sistemas:  SIAPE, SIAPENET, SIAPE SAÚDE, SIASS, SIGEPE e, frisa-se, outros 
que venham a ser disponibilizados pelo Órgão Central do SIPEC.
5 Para entender essa dinâmica, a análise da ação pública deve considerar o estudo da interação e articulação 
dos elementos do chamado pentágono das políticas públicas: atores, representações, instituições, pro-
cessos e resultados. Os atores são os indivíduos ou grupos que participam da formulação e implementação 
das políticas, como políticos, burocratas e organizações da sociedade civil. As representações referem-se 
às ideias e valores que esses atores trazem para o debate, moldando como os problemas são percebidos e 
as soluções são propostas. As instituições são as regras e estruturas, formais e informais, que organizam a 
ação dos atores, como leis e agências governamentais. Os processos são as etapas pelas quais as políticas 
são criadas e implementadas, desde a identificação do problema até a avaliação dos resultados. Por fim, 
os resultados são os efeitos das políticas na sociedade, intencionais ou não, e são avaliados em termos de 
eficácia, equidade e sustentabilidade.
6 A coexistência e integração entre diversos sistemas dificulta, ou até mesmo inviabiliza, a identificação de 
qual sistema está sendo utilizado para implementação de uma política. De fato, muitas delas incorrem no uso 
de diversos sistemas.
7 Exemplo: instrução normativa e/ou alteração de parâmetros de sistema que visam apenas a atender uma 
mudança de percentual em determinada rubrica de folha de pagamento ou incluir determinada informação 
cadastral, são por vezes entendidas como políticas por alguns atores.
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15. Do Assédio Institucional ao  
Plano Federal de Prevenção e  
Enfrentamento ao Assédio e à 
Discriminação na Administração 
Pública Brasileira

instituir um Plano de Prevenção e Enfren-
tamento do Assédio e da Discriminação na 
Administração Pública Federal Direta, suas 
Autarquias e Fundações. Este, vem sendo 
colocado em prática por meio do Decreto 
nº 12.122, de 30 de julho de 2024, da Porta-
ria MGI nº 6.719/2024, que instituiu o Plano 
Federal de Prevenção e Enfrentamento do 
Assédio e da Discriminação na Administra-
ção Pública Federal, e da Portaria conjunta 
MGI/CGU nº 79/2024, que estabeleceu o 
Comitê Gestor do Programa, com a finali-
dade de promover, apoiar e acompanhar a 
sua implementação.

O Assédio Institucional no Setor Público 
Federal Brasileiro

Para entender a essência e implicações 
públicas desse fenômeno perturbador da 
realidade política e institucional brasilei-
ra em anos recentes é necessário situá-lo 
num contexto mais largo, no qual as trans-
formações institucionais do período entre 
2016 e 2022 se caracterizaram por serem, 

Este texto trata do fenômeno do as-
sédio institucional no setor público 
brasileiro, tal como definido teorica-

mente e fundamentado empiricamente no 
livro organizado por José Celso Cardoso Jr, 
Frederico Barbosa da Silva, Monique de 
Aguiar e Tatiana Sandim, Assédio Institu-
cional no Brasil: avanço do autoritaris-
mo e desconstrução do Estado (Brasília: 
Afipea, 2022). O fenômeno é estudado 
tanto como categoria sociológica e jurídica 
nova, quanto como processo histórico con-
creto por meio do qual princípios, valores 
e fundamentos reais da democracia e do 
republicanismo estiveram em dissolução 
no Brasil, desde o golpe de Estado aplica-
do contra a presidenta Dilma Rousseff em 
2016, mas sobretudo durante o governo 
Bolsonaro entre 2019 e 2022.

Posteriormente à eleição direta que 
conferiu um terceiro mandato presidencial 
a Lula da Silva para o período entre 2023 
e 2026, houve esforço institucional do go-
verno federal no sentido de formular e 

INÉDITO
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ao mesmo tempo: i) abrangentes, no senti-
do de que envolveram e afetaram pratica-
mente todas as grandes e principais áreas 
de atuação governamental; ii) profundas, 
ao promoverem modificações paradigmá-
ticas, e não apenas paramétricas, nos mo-
dos de funcionar das respectivas áreas; e iii) 
velozes, pois foram se processando em rit-
mo tal que setores oposicionistas e mesmo 
analistas especializados mal conseguiam 
acompanhar o sentido mais radical ou per-
verso das mudanças então em curso.

Adicionalmente, havia três movimentos 
discursivos por meio dos quais o assédio 
institucional se operacionalizava na prática: 
i) um liberalismo econômico radical, que pre-
conizava a desconstrução das instituições 
públicas e acusava a ineficiência e o corpo-
rativismo da administração em nome do 
discurso da austeridade fiscal; ii) a descons-
trução deliberada das institucionalidades e das 
organizações públicas por embaralhamento, 
fragmentação e ressignificação de compe-
tências institucionais, bem como a adminis-
tração das instituições por atores que lhes 
eram oponentes ou que mantinham valores 
e discursos antagônicos a elas; e iii) a gramá-
tica da política como guerra híbrida contra 
o inimigo, a qual se caracterizava por uma 
lógica baseada na ideia de que a política se 
move pela presença de amigos e inimigos, 
sendo que os últimos devem ser isolados, 
derrotados e sua reputação (ou seja, sua le-
gitimidade) destruída.

Todas essas características se expli-
cam pelo modus operandi do governo Bol-
sonaro, a que estavam constrangidas as 
instituições republicanas e democráticas. 

É somente em função disso que se pode 
entender a ousadia e o sucesso relativo do 
projeto liberal-autoritário em tentar imple-
mentar, sem maiores resistências ou desa-
venças, a sua agenda disruptiva, entendida 
em dupla chave de análise.

Em primeiro lugar, a agenda liberal-au-
toritária é disruptiva em relação à trajetória 
histórica de construção do Estado-social e 
das instituições brasileiras que se alinham 
com os preceitos da Constituição de 1988. 
Não cabiam até então projetos de des-
construção de direitos sociais, dos direitos 
transgeracionais ou difusos (onde se si-
tuam os direitos ao desenvolvimento sus-
tentável e à proteção do meio ambiente), 
ou da agenda de reconhecimento e valo-
rização de “grupos minoritários”. Em se-
gundo lugar, a agenda liberal-autoritária 
é também disruptiva em relação ao futuro 
da democracia, ao rebaixar expectativas de 
participação social e de proteção das con-
dições institucionais que são responsáveis 
por garantirem alguma redistribuição de 
renda, riqueza, poder e a própria qualidade 
de vida das comunidades.

Desta maneira, intimamente relaciona-
do com os processos de reversão e inver-
são do Estado republicano e democrático 
de direito no país, o assédio institucional 
no setor público brasileiro surge como esse 
fenômeno novo e perturbador no cenário 
recente. Em outras palavras, para ser justo, 
é preciso dizer que ele já existia dentro do 
setor público, mas a novidade é que o as-
sédio institucional ganhou escala, método 
e funcionalidade inusitadas com o advento 
do governo Bolsonaro.
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Ele, então, passou a possuir uma verten-
te organizacional e outra moral, mas em 
ambos os casos, tratava-se da forma do-
minante de relacionamento entre distintas 
instâncias ou organizações hierárquicas 
em cada poder da União e nível da fede-
ração. E dentro de cada poder e nível fe-
derativo ou organizacional, entre chefias e 
subordinados, caracterizando, neste caso, 
o fenômeno típico do assédio moral, que 
obviamente não é exclusividade do setor 
público.

Com relação ao assédio moral tradicio-
nal (individual ou coletivo), este pode ser 
considerado uma prática originária e co-
mum no setor privado, uma pressão (vale 
dizer: uma exploração) dos modelos or-
ganizacionais hierárquicos em busca por 
desempenho e produtividade máximos no 
ambiente de trabalho. A concorrência in-
terpessoal, levada ao extremo pela ameaça 
permanente do desemprego ou do rebai-
xamento salarial, e a pressão por maiores 
indicadores de rentabilidade empresarial, 
são os principais motivadores desse tipo 
de assédio no setor privado.

No setor público, o assédio institucio-
nal de expressão moral também se carac-
teriza por ameaças físicas e psicológicas, 
cerceamentos, constrangimentos, desau-
torizações, desqualificações e persegui-
ções, geralmente observadas entre chefes 
e subordinados (mas não só!) nas estrutu-
ras hierárquicas de determinadas organi-
zações públicas, redundando em diversas 
formas de adoecimento pessoal, perda de 
capacidade laboral e, portanto, mau de-
sempenho profissional no âmbito das res-

pectivas funções públicas.
Por sua vez, o assédio institucional de 

natureza organizacional caracteriza-se por 
um conjunto de discursos, falas e posi-
cionamentos públicos, bem como imposi-
ções normativas e práticas administrativas, 
realizado ou emanado, direta ou indireta-
mente, por dirigentes e gestores públicos 
localizados em posições hierárquicas supe-
riores. Esta prática implica em recorrentes 
ameaças, cerceamentos, constrangimen-
tos, desautorizações, desqualificações e 
deslegitimações contra determinadas or-
ganizações públicas e suas missões institu-
cionais e funções precípuas.

Em suma, o assédio institucional foi um 
recurso integrante, sistemático e regular 
das práticas cotidianas do governo Bol-
sonaro direcionadas à desconstrução do 
Estado. É neste sentido que ele pode ser 
considerado um método de governo, cuja 
escala ampliada de situações demonstra 
que o fenômeno deixou de ser algo es-
porádico ou acidental, como no passado, 
para se tornar algo patológico, uma prática 
intencional com objetivos claramente de-
finidos, a saber: i) desorganizar – para reo-
rientar pelo e para o mercado – a atuação 
estatal; ii) deslegitimar as políticas públicas 
sob a égide da CF-1988; e iii) por fim, mas 
não menos importante, desqualificar os 
próprios servidores públicos, mormente os 
estatutários, sob guarida do RJU criado na 
CF-1988.

O Plano de Prevenção e Enfrentamento 
do Assédio e da Discriminação na Adminis-
tração Pública Federal Direta, suas Autar-
quias e Fundações
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Influenciado pelo debate público propi-
ciado pelo livro sobre o assédio institucio-
nal ocorrido no Brasil durante o governo 
Bolsonaro e preocupado com a quantidade 
de casos e suas implicações psicológicas, 
laborais e sociais trazidas à lume ainda du-
rante o governo de transição para o tercei-
ro mandato presidencial de Lula da Silva, 
o governo federal, por meio do Ministério 
da Gestão e Inovação em Serviços Públicos 
(MGI), instituiu e coordenou um grupo de 
trabalho interministerial que se aprofun-
dou sobre o tema e produziu o Decreto nº 
12.122, de 30 de julho de 2024.1

O Plano Federal de Prevenção e Enfren-
tamento do Assédio e da Discriminação na 
Administração Pública Federal foi resul-
tado de cerca de seis meses de debates e 
reuniões do Grupo de Trabalho Intermi-
nisterial criado em 2023, composto por 10 
ministérios e coordenado pelo MGI. A ini-
ciativa estabeleceu diretrizes para que os 
órgãos e as entidades da Administração 
Pública Federal criem ou adaptem seus 
planos setoriais específicos de combate às 
práticas de assédio e discriminação. A Con-
troladoria Geral da União (CGU) apoiará 
essa construção dos planos setoriais, utili-
zando seus sistemas de Ouvidoria e Corre-
gedoria.

O Plano será executado por meio de 
uma Rede Federal de Prevenção e Enfren-
tamento do Assédio e da Discriminação, 
composta por: Comitê Gestor do Plano 
Federal; Comitês Estaduais de Acompa-
nhamento do Plano Federal; e órgãos e en-
tidades da Administração Pública Federal 
direta, autárquica e fundacional. A atuação 

em rede visa à cooperação e ao comparti-
lhamento de experiências, à disseminação 
de boas práticas e à colaboração mútua, 
para a construção de ambientes de traba-
lho livres de assédio, discriminação e todo 
tipo de violência.

Os principais instrumentos de acom-
panhamento serão relatórios anuais en-
viados pelos órgãos e pelas entidades ao 
Comitê Gestor, contendo informações so-
bre o desenvolvimento das ações de seus 
planos específicos, além de reforço no mo-
nitoramento por painéis públicos dos da-
dos de Ouvidoria e Corregedoria. O Comitê 
Gestor do Programa será composto por 
representantes do Ministério da Gestão, 
que o coordenará; e das pastas das Mulhe-
res, dos Direitos Humanos e da Cidadania; 
Igualdade Racial; Educação; Saúde; Traba-
lho e Emprego; Justiça e Segurança Pública; 
Povos Indígenas; além da CGU e da Advo-
cacia-Geral da União.

O Plano Federal estabelece diretrizes ge-
rais e prevê que a sua implementação de-
verá começar pelos concursos públicos, os 
quais deverão contemplar as temáticas do 
assédio e da discriminação. No ato de pos-
se, os novos servidores deverão dar ciên-
cia da existência e conteúdo do Plano, que 
fará parte dos processos permanentes de 
formação e capacitação ao longo de todo 
o ciclo laboral dos servidores e servidoras.

De acordo com o Decreto nº 12.122/2024, 
são diretrizes gerais do Plano: i) compro-
misso institucional; ii) universalidade; iii) 
acolhimento; iv) comunicação não violen-
ta; v) integralização; vi) resolutividade; vii) 
confidencialidade; e viii) transversalidade. 
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Para concretizá-las, os 
objetivos específicos 
são os seguintes: i) de-
senvolver ações coor-
denadas; ii) fomentar a 
gestão humanizada nos 
espaços institucionais; 
iii) definir e estruturar 
instancias e espaços de 
acolhimento; iv) assegu-
rar o sigilo dos dados 
pessoais da pessoa de-
nunciante e a proteção 
contra retaliações; v) 
assegurar que os pro-
cedimentos administra-
tivos correcionais não 
promovam a revitimização; vi) promover 
a integração entre os órgãos e entidades, 
centrais e descentralizados, da adminis-
tração pública federal.

Os eixos centrais de atuação do Plano 
são a Prevenção, o Acolhimento, a Denún-
cia e as Instâncias Executoras. Trata-se, 
portanto, de fomentar a gestão huma-
nizada nos espaços institucionais, sejam 
eles físicos ou virtuais, com escuta ativa, 
orientação e acompanhamento das pes-
soas afetadas, de modo a mitigar os riscos 
psicossociais da violência no trabalho. Ele 
também fortalece o Sistema de Ouvidorias 
do Poder Executivo Federal, que conta com 
mais de 300 unidades distribuídas em di-
ferentes órgãos e entidades, ao destacar a 
perspectiva desses espaços na vertente de 
ouvidoria interna.

Do ponto de vista da prevenção, servi-
dores e dirigentes, ocupantes de cargos de 

liderança deverão parti-
cipar periodicamente de 
formação complemen-
tar e específica. A ca-
pacitação promoverá o 
desenvolvimento de te-
mas direcionados às ro-
tinas de trabalho, dentre 
eles, como interromper 
situações de assédio e 
discriminação. Já no que 
se refere ao acolhimen-
to, todas as unidades 
de gestão de pessoas, 
as ouvidorias, as Secre-
tarias-Executivas das 
Comissões de Ética seto-

riais, as Assessorias de Participação Social 
e de Diversidade, as unidades do SIASS, 
dentre outras que existirem na instituição 
com a finalidade de prestar esclarecimen-
tos e informações sobre o tema, deverão 
estar preparadas para acolher as pessoas 
afetadas, buscar soluções e orientá-las.

Em adição, o Plano Federal reforça que 
devem ser assegurados às pessoas denun-
ciantes o sigilo dos dados pessoais e a pro-
teção contra eventuais ações praticadas 
em retaliação. Também deve ser assegura-
do que os procedimentos administrativos 
correcionais não promovam a revitimiza-
ção. Haverá atenção especial à proteção 
de grupos historicamente vulnerabilizados, 
como mulheres, pessoas negras, indígenas, 
idosas, pessoas com deficiência e pessoas 
LGBTQIA+.

Tudo somado, trata-se sem dúvida de 
um passo muito importante no sentido de 

Os eixos centrais de 

atuação do Plano são 

a Prevenção, o Acolhimen-

to, a Denúncia e as Instân-

cias Executoras. Trata-se, 

portanto, de fomentar a 

gestão humanizada nos es-

paços institucionais, sejam 

eles físicos ou virtuais, com 

escuta ativa, orientação e 

acompanhamento das pes-

soas afetadas, de modo a 

mitigar os riscos psi-

cossociais da violên-

cia no trabalho.
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enfrentar e combater casos de assédio e 
discriminação no âmbito laboral do servi-
ço público federal brasileiro. Não obstante, 
restam ainda grandes desafios à sua imple-
mentação e institucionalização como práti-
ca administrativa corrente no Brasil.

Do ponto de vista político, não bastam o 
apoio formal e o compromisso público de 
líderes e dirigentes nos diversos níveis da 
administração pública federal; é preciso que 
isso venha acompanhado de mudanças da 
própria cultura organizacional, no sentido de 
que as gestões sejam menos verticalizadas e 
mais horizontalizadas, menos formalistas e 
mais participativas e deli-
berativas, assentadas em 
formas de comunicação 
interna claras, acolhedo-
ras e não violentas.

Já da perspectiva le-
gal, será preciso esforço 
adicional aos normati-
vos recém estabeleci-
dos, no sentido de se 
revisarem, ajustarem e 
atualizarem as legisla-
ções vigentes, alinhan-
do-as aos preceitos 
do Plano Federal de 
Prevenção e Enfrenta-

mento do Assédio e da Discriminação na 
Administração Pública Federal Direta, suas 
Autarquias e Fundações.

Em termos administrativos, será preci-
so um grande trabalho de criação e forta-
lecimento de capacidades organizacionais 
para que as entidades da administração 
pública federal possam dispor de infraes-
trutura e recursos (humanos, tecnológicos, 
orçamentários e comunicacionais) adequa-
dos e condizentes à implementação das 
condições próprias de prevenção, acolhi-
mento, denúncia e tratamento dos casos 
de assédio e discriminação.

Por fim, mas não me-
nos importante, cabe 
destacar, como desafio 
à implementação, a ne-
cessidade de se construir 
e consolidar a rede fede-
ral de governança públi-
ca do Plano, para o que 
será crucial a efetivação 
e legitimação política e 
administrativa do Comitê 
Gestor e Comitês Esta-
duais, com destaque aos 
trabalhos periódicos de 
monitoramento e avalia-
ção dele decorrentes.

Do ponto de vista po-

lítico, não bastam o 

apoio formal e o compro-

misso público de líderes e 

dirigentes nos diversos ní-

veis da administração pú-

blica federal; é preciso que 

isso venha acompanhado 

de mudanças da própria 

cultura organizacional, no 

sentido de que as gestões 

sejam menos verticaliza-

das e mais horizon-

talizadas.

[1] Posteriormente ao Decreto, foram publicadas duas portarias que visam dar concretude ao Plano. A Por-
taria MGI nº 6.719/2024 instituiu o Plano Federal de Prevenção e Enfrentamento do Assédio e da Discri-
minação na Administração Pública Federal. Já a Portaria conjunta MGI/CGU nº 79/2024 estabeleceu o 
Comitê Gestor do Programa, com a finalidade de promover, apoiar e acompanhar a sua implementação. 
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A 5ª temporada do podcast Diálogos em Movimento, uma produção do Movimento 
Pessoas à Frente, mergulha em reflexões fundamentais sobre como transformar o Es-
tado brasileiro com mais eficiência, inclusão, transparência e segurança jurídica — sem 
abrir mão dos princípios democráticos.

Ouça e acompanhe os episódios para entender como transformar o Estado brasileiro 
com mais diálogo, conhecimento e participação!

Com episódios em formato de bate-papo e a presença de especialistas renomados, 
o podcast discute temas urgentes e complexos da gestão pública. Confira os destaques:

Como tornar o Estado mais 
eficiente, acessível e transparente? 
José Celso Cardoso (MGI) e Vera 
Monteiro (FGV-SP) discutem os 
caminhos para conectar inovação, 
gestão pública e democracia. Um 
episódio que abre a temporada com 
olhar estratégico e transformador.

Mais de 100 carreiras federais e 
estruturas fragmentadas: como isso 
afeta a gestão?
Francisco Gaetani (MGI) e Bruno 
Carazza (Fundação Dom Cabral) 
discutem a evolução das carreiras 
públicas, desigualdades salariais 
e propostas para modernizar 
e simplificar a estrutura do 
funcionalismo.

Episódio 1 — Modernizar o Estado

Episódio 2 — Carreiras no Serviço Público: 
Retrato Atual e Propostas de Futuro

https://www.youtube.com/watch?v=wLVrVL-uXwk&list=PLFt6-XI7XXIhV-CBe8KuPlxvwNU98uRZV&index=7
https://www.youtube.com/watch?v=RnLicaKMDcw&list=PLFt6-XI7XXIhV-CBe8KuPlxvwNU98uRZV&index=8
https://www.youtube.com/watch?v=RnLicaKMDcw&list=PLFt6-XI7XXIhV-CBe8KuPlxvwNU98uRZV&index=8
https://www.youtube.com/watch?v=wLVrVL-uXwk&list=PLFt6-XI7XXIhV-CBe8KuPlxvwNU98uRZV&index=7
https://www.youtube.com/watch?v=RnLicaKMDcw&list=PLFt6-XI7XXIhV-CBe8KuPlxvwNU98uRZV&index=8
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Você já pensou por que é importante 
avaliar o desempenho no setor 
público? Neste episódio, Cibele 
Franzese (FGV EAESP) e Rudinei 
Marques (CGU e Fonacate) discutem 
a importância da avaliação de 
desempenho e do dimensionamento 
da força de trabalho para qualificar 
a entrega dos serviços públicos. 
O PGD — Programa de Gestão de 
Desempenho — é apresentado como 
ferramenta estratégica para conectar 
pessoas, processos e resultados.

Como garantir que o Estado reflita 
a diversidade do Brasil?
Cida Chagas (MGI) e Zelma 
Madeira (Secretaria de Igualdade 
Racial do CE) debatem os desafios 
e as estratégias para ampliar a 
representatividade de grupos sub-
representados na administração 
pública, como mulheres negras e 
pessoas com deficiência.

Você conhece o perfil das lideranças 
públicas do seu estado ou município? 
Neste episódio, Hayée Svab (Open 
Knowledge Brasil) e Felix Lopez (Ipea) 
exploram como a transparência e 
a padronização dos dados sobre 
servidores são fundamentais para 
fortalecer a gestão de pessoas e 
ampliar a capacidade de atuação  
do Estado.

Como garantir segurança jurídica 
para quem atua na gestão pública?
Daiesse Jaala (TCM-SP e AGU) e 
Rafael Viegas (Enap) encerram a 
temporada discutindo os riscos de 
insegurança jurídica para gestores 
públicos e como a modernização 
das regras e práticas pode proteger 
quem age com boa-fé.

Episódio 3 — Desempenho e 
Dimensionamento da Força de Trabalho

Episódio 4 — Estado Moderno  
é Estado Diverso

Episódio 5 — Transparência de Dados  
e Modernização da Gestão

Episódio 7 — Segurança Jurídica  
e Fortalecimento da Democracia

https://www.youtube.com/watch?v=exyeghlyY9o&list=PLFt6-XI7XXIhV-CBe8KuPlxvwNU98uRZV&index=10
https://www.youtube.com/watch?v=exyeghlyY9o&list=PLFt6-XI7XXIhV-CBe8KuPlxvwNU98uRZV&index=10
https://www.youtube.com/watch?v=K4U1hJ1ImVg&list=PLFt6-XI7XXIhV-CBe8KuPlxvwNU98uRZV&index=11
https://www.youtube.com/watch?v=K4U1hJ1ImVg&list=PLFt6-XI7XXIhV-CBe8KuPlxvwNU98uRZV&index=11
https://www.youtube.com/watch?v=ZR22DJ5yy5Y&list=PLFt6-XI7XXIhV-CBe8KuPlxvwNU98uRZV&index=12
https://www.youtube.com/watch?v=ZR22DJ5yy5Y&list=PLFt6-XI7XXIhV-CBe8KuPlxvwNU98uRZV&index=12
https://www.youtube.com/watch?v=Y9a-6fRYkoI&list=PLFt6-XI7XXIhV-CBe8KuPlxvwNU98uRZV
https://www.youtube.com/watch?v=Y9a-6fRYkoI&list=PLFt6-XI7XXIhV-CBe8KuPlxvwNU98uRZV
https://www.youtube.com/watch?v=exyeghlyY9o&list=PLFt6-XI7XXIhV-CBe8KuPlxvwNU98uRZV&index=10
https://www.youtube.com/watch?v=K4U1hJ1ImVg&list=PLFt6-XI7XXIhV-CBe8KuPlxvwNU98uRZV&index=11
https://www.youtube.com/watch?v=ZR22DJ5yy5Y&list=PLFt6-XI7XXIhV-CBe8KuPlxvwNU98uRZV&index=12
https://www.youtube.com/watch?v=Y9a-6fRYkoI&list=PLFt6-XI7XXIhV-CBe8KuPlxvwNU98uRZV
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Ana Paula Sampaio Volpe - Mestre (2006) 
e bacharel (2003) em Ciência Política 
pela Universidade de Brasília (UnB). É 
Analista em Ciência e Tecnologia desde 
2013. Atualmente, é chefe de Divisão 
de Planejamento da Força de Trabalho 
da Secretaria de Gestão de Pessoas do 
Ministério da Gestão e Inovação em 
Serviços Públicos (MGI). Sua experiência 
inclui pesquisa e divulgação científica, 
gestão estratégica de pessoas, plano de 
dados abertos, análise e avaliação de 
políticas públicas.
 
André Luiz Marques Serrano - Professor 
do Departamento de Engenharia de 
Produção e pesquisador do Programa de 
Pós-Graduação em Ciências Contábeis 
da Universidade de Brasília (UnB). Doutor 
em Economia pela UnB (2012), mestre em 
Economia pela mesma instituição (2008) 
e graduado em Matemática pela UnB 
(2000). Líder do Laboratório Projectum/
EPR, dedica-se à pesquisa em Métodos 
e Modelos Matemáticos, Econométricos 
e Estatísticos, com ênfase em Análise 
Multivariada de Dados, Séries Temporais e 
Análise Envoltória de Dados.
 
Andrea Maria Rampani é chefe de Divisão 
de Governança em Desenvolvimento de 
Pessoas do Ministério da Gestão e da 
Inovação em Serviços Públicos, especialista 
em gestão de pessoas pela Universidade de 
São Paulo e servidora pública desde 1996.
Bárbara Cunha de Carvalho - é servidora 
integrante da Divisão de Governança 
em Desenvolvimento de Pessoas do 

Notas Biográficas
Ministério da Gestão e da Inovação em 
Serviços Públicos, Pós-Graduada em 
Psicologia Organizacional e servidora 
pública do Ministério da Saúde desde 
2014. Link do currículo: https://curriculo.
s o u g o v . e c o n o m i a . g o v . b r / b a r b a r a -
carvalho-1976622

Bruna Stamm de Barros Barreto 
- Mestranda em Administração pela 
Universidade de Brasília (UnB) e 
pesquisadora do Grupo Projectum. Atua 
no desenvolvimento de metodologias 
aplicadas à gestão pública, com foco 
em dimensionamento da capacidade 
produtiva.
 
Carolina Diniz Ventin - é Administradora 
- atua na Diretoria de Carreiras e 
Desenvolvimento de Pessoas. Mestrado 
em Administração Pública pela 
Universidade de Brasília (2016), MBA 
em Gestão de Projetos e Graduação em 
Administração. Certificação de Profissional 
de Gerenciamento de Projetos (PMP)® do 
PMI, Certificação de ScrumMaster® (CSM), 
Expert em Canvas de Projeto (CEC) e em 
facilitação de Canvas (CFC), Especialista em 
Gestão por Processos (BPM) e cursando 
graduação em Gestão de TI. Experiência 
em: Gestão Estratégica de Pessoas, 
elaboração de políticas públicas de Gestão 
de Pessoas, Governança, Planejamento 
Estratégico, Gestão de Projetos e de Riscos, 
elaboração do Relatório de Gestão da PR, 
assessoramento da alta gestão, Secretaria-
Executiva do Comitê de Governança Digital 
da PR e Subcomitê de Gestão de Riscos, 

https://curriculo.sougov.economia.gov.br/barbara-carvalho-1976622
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/barbara-carvalho-1976622
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/barbara-carvalho-1976622
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Transparência, Controle e Integridade 
do MPO. Currículo- SouGov.br: https://
curr icu lo .sougov.economia.gov .br/
carolina-ventin-15953421

Carolina Vilela de Oliveira – Psicóloga 
graduada na Universidade de Brasília, 
Especialista em Gestão Pública e 
atualmente atua no ConectaGente – Rede 
de Governança do SIPEC. Servidora efetiva 
do INEP cedida para o MGI. Há 08 anos 
atua na área de Gestão de Pessoas do 
Governo Federal, participando de projetos 
como LA-BORA! gov, SouGov.br e Currículo 
e Oportunidades. Currículo - SouGov.br: 
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/
carolina-oliveira-1406755
 
Claudio Silva da Costa - Graduado 
em Tecnólogo em Processamento de 
Dados e mestre em Agronegócio pela 
Universidade de Brasília (UnB). Pós-
graduado em Gerenciamento de Projetos 
pela ESAB. Atualmente, é técnico judiciário 
no Tribunal Superior do Trabalho (TST), 
com experiência em desenvolvimento 
de sistemas em Java, Angular, Oracle e 
PostgreSQL. Atua também na manutenção 
de sistemas legados em JBoss Seam.
 
Cleide Muniz Soares Braz - Coordenadora-
Geral de Projetos e Modernização de 
Pessoal da DGP/SSC/MGI. Bacharel em 
Administração de Empresas pelo Centro 
Universitário Euroamericano de Brasília - 
UNIEURO, com Especialização em Gestão 
com Ênfase em Gerenciamento de Projetos 
pela Fundação Getúlio Vargas -FGV (em 
andamento). Servidora Pública Federal há 
15 anos, possui ampla experiência na área 
de Gestão de Pessoas, onde construiu sua 

trajetória profissional desde o início da 
carreira. Liderou o Projeto de Centralização 
e Especialização dos Processos de Gestão 
de Pessoas. Atualmente, exerce o cargo 
de Coordenadora-Geral de Projetos e 
Modernização de Pessoal do Ministério da 
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos. 
Currículo - SouGov.br: https://curriculo.sougov.
economia.gov.br/cleide-braz-191765450

Daniel Pires de Castro - Pós-graduado 
em Gestão Estratégica de Recursos 
Humanos (FGV) e Gestão Pública (ENAP), 
além de graduado em Administração pelo 
UniCEUB, atua na Administração Pública 
Federal desde 2010. Iniciou sua trajetória 
no Ministério do Trabalho e Emprego como 
Administrador efetivo, onde contribuiu 
para a implementação e aprimoramento 
de Políticas Públicas essenciais, como 
o Seguro-Desemprego e o Seguro 
Desemprego do Pescador Artesanal. Desde 
2015, dedica-se ao desenvolvimento de 
políticas estratégicas de gestão de pessoas, 
focando na otimização de processos e na 
promoção da eficiência organizacional. 
Possui ampla experiência em cargos de 
liderança, tendo atuado como Chefe de 
Serviço de Movimentação de Pessoal 
(MTE), Coordenador de Legislação de 
Pessoal Substituto (MTE), Coordenador-
Geral de Gestão de Pessoas Substituto 
(MTE), Coordenador de Provimento e 
Dimensionamento (ME) e Coordenador-
Geral de Desenvolvimento e Movimentação 
de Pessoal (MGI). Currículo - SouGov.br: 
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/
daniel-castro-14594827

Daniel Schlottfeldt Brandão - Graduado 
em Administração pela Universidade de 

https://curriculo.sougov.economia.gov.br/carolina-ventin-15953421
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/carolina-ventin-15953421
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/carolina-ventin-15953421
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/carolina-oliveira-1406755
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/carolina-oliveira-1406755
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/carolina-oliveira-1406755
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/cleide-braz-191765450
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/cleide-braz-191765450
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/daniel-castro-14594827
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/daniel-castro-14594827
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Brasília (2016) e pesquisador do Grupo 
Projectum. Possui experiência em Gestão de 
Pessoas, Inovação e Administração Pública. 
 
Débora Ficher Furloni - Analista Técnico 
de Políticas Sociais, graduada em Ciências 
Sociais pela USP e especialista em Políticas 
Públicas para a Igualdade na América Latina 
pela CLACSO. Durante 11 anos, atuou em 
favor dos povos indígenas e comunidades 
tradicionais no âmbito do Governo Federal. 
Apaixonada pelo coletivo, busca contribuir 
para a construção de um serviço público 
mais eficaz, inovador e harmônico com 
o propósito de refletir na eficiência e 
alcance das políticas públicas ofertadas à 
população. Paulistana emocionada, não 
perde um samba, bailarina que ainda 
sonha dançar Esmeralda e frequentadora 
assídua de estádio de futebol.

Delciene Pereira - Mestre em 
Administração Pública; Especialista 
em Gestão Pública; Especialista em 
Gestão do Trabalho e Educação na 
Saúde; pesquisadora, servidora pública 
do Poder Executivo Federal; possui 
experiência em políticas públicas de 
saúde, ciência e tecnologia e inovação; 
governança pública; gestão de riscos no 
setor público; planejamento estratégico 
e governamental; e gestão de pessoas. 
Atualmente é Coordenadora-geral de 
Arquitetura de Carreiras na SGP/MGI.
 
Diego Tannús Dórea é especialista 
em Gestão Pública pelo Instituto 
Federal de Brasília (IFB) e graduado em 
Administração pela Universidade Federal 
de Uberlândia (UFU). Com mais de cinco 
anos de experiência em planejamento e 

dimensionamento da força de trabalho 
na Secretaria de Gestão de Pessoas, órgão 
central do Governo Federal. Atualmente, 
é Coordenador de Planejamento da Força 
de Trabalho no Ministério da Gestão e da 
Inovação (MGI). Possui sólida experiência 
em Gestão Estratégica, Gestão de Projetos 
e metodologias ágeis.

Douglas Andrade da Silva - Formado 
em Relações Internacionais e em Letras 
Português/Inglês, possui duas pós-
graduações lato sensu, sendo uma 
delas em Gestão de Pessoas. Atua há 
8 anos no Órgão Central do SIPEC em 
temas relacionados a carreiras federais. 
Atualmente, está como Coordenador de 
Estruturas Remuneratórias de Carreiras.
Currículo - SouGov.br: https://curriculo.
s o u g o v . e c o n o m i a . g o v . b r / d o u g l a s -
silva-1645202
 
Elisa Midori Okamura - Coordenadora de 
Projetos da Coordenação-Geral de Arquitetura 
de Carreiras - CGCAR, do Departamento de 
Carreiras e Desenvolvimento de Pessoas 
- DECAR/SGP. Psicóloga e Administradora, 
com especialização em Planejamento e 
Administração de Recursos Humanos e 
em Gestão Pública. Currículo - SouGov.br: 
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/
elisaokamura-11540440
 
Francismara Alves de Oliveira Lima 
- Servidora do Ministério da Educação, 
desde 2005, atuou em secretarias 
finalísticas na concepção estratégica e 
execução de políticas e programas de 
educação, ocupando cargos de confiança. 
No exercício das funções, realizava a 
tramitação processual, previsão e execução 

https://curriculo.sougov.economia.gov.br/douglas-silva-1645202
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/douglas-silva-1645202
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/douglas-silva-1645202
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/douglas-silva-1645202
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/elisaokamura-11540440
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/elisaokamura-11540440
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orçamentária e financeira, planejamento 
estratégico e procedimentos necessários 
à consecução dos objetivos. Durante 14 
meses, cedida ao IFB, atuou como Diretora de 
Administração e Planejamento, conduzindo 
as licitações e contratos, gestão de pessoas, 
recursos logísticos e patrimônio, com 
planejamento, execução, monitoramento 
e avaliação de ações. Cedida ao Ministério 
do Turismo, exerceu a Coordenação Geral 
de Recursos Logísticos, cuidando das 
licitações e contratos, gestão de pessoas, 
recursos logísticos e patrimônio. Atuou 
como Coordenadora no Programa Nacional 
do Livro e do Material Didático, conduzindo 
processos de avaliação pedagógica de livros 
didáticos e literários da Educação Básica. 
Atualmente é técnica da Coordenação-Geral 
de Movimentação de Pessoal.

Fernando André Santana de Souza - 
Coordenador-Geral de Movimentação 
de Pessoal, Analista em Ciência e 
Tecnologia  Graduado em Administração 
pela Universidade Estadual de Londrina 
(2009), Pós-graduado em Gestão Pública 
(2011) e Mestre em Administração e 
Desenvolvimento Empresarial -MADE/ 
UNESA (2016). Atuou até outubro de 2018 
no Instituto Nacional de Câncer (INCA), na 
Coordenação de Gestão de Pessoas na 
realização de Concursos Públicos, Estudos 
de Dimensionamento da Força de Trabalho 
e no Plano de Governança de Gestão de 
Pessoas do Instituto. No órgão Central do 
SIPEC, atuou como Coordenador Geral de 
Planejamento da Força de Trabalho, na 
criação e institucionalização do modelo 
referencial de dimensionamento da força 
de trabalho.
 

Guilherme Dantas Bispo - Doutorando no 
Programa de Pós-Graduação em Engenharia 
Elétrica (PPGEE) da Universidade de 
Brasília (UnB), com pesquisa em Sistemas 
Distribuídos e Redes de Comunicação. 
Mestre em Ciência de Dados pela UnB, 
pós-graduado em Produção de Software 
pela UFLA e graduado em Ciência da 
Computação pela UCB. Servidor público no 
Tribunal Superior do Trabalho (TST), atua 
como arquiteto de softwares e pesquisador 
no Grupo Projectum, com experiência em 
desenvolvimento DevOps, liderança de 
equipes e arquitetura de sistemas.
 
Isabela Maria Lisboa Blumm - Mestre 
em Políticas Públicas pela Universidade de 
Oxford, Especialista em Avaliação em Saúde 
pela Fiocruz e Socióloga pela Universidade 
de Brasília. Bolsista da Managing 
Global Governance Academy 2022, do 
Instituto Alemão de Desenvolvimento e 
Sustentabilidade. Analista de políticas 
sociais com mais de 12 anos de experiência 
no setor público, no Brasil e na Inglaterra. 
É apaixonada políticas públicas e inovação, 
de forma humanizada. Louca por viagens, 
história, jogos de tabuleiro e artes.
Joicy Mirelly de Souza Matos é Chefe 
de Divisão de Gestão de Documentos 
da Coordenação-Geral Administração, 
Atendimento e Documentação da 
Secretaria de Gestão de Pessoas, do 
Ministério da Gestão e da Inovação em 
Serviços Públicos, Graduada em Gestão 
Pública e Pós-Graduada na área de 
Gestão Estratégica. Currículo  - SouGov.br: 
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/
joicymatos-165116884

https://curriculo.sougov.economia.gov.br/joicymatos-165116884
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/joicymatos-165116884
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José Celso Cardoso Júnior – Doutor em 
Economia pelo IE/Unicamp, desde 1996 
é Técnico de Planejamento e Pesquisa do 
Ipea e desde 2023 é Secretário de Gestão 
de Pessoas no MGI.

Júlia Cassia dos Santos Silvério – Mestre 
em Administração pela Universidade de 
Brasília (UnB), com ênfase em Gestão de 
Pessoas. Graduada em Administração pela 
UnB (2014) e pós-graduada em Gestão de 
Projetos pela Esalq/USP. Atualmente, cursa 
especialização em People Analytics e atua 
como pesquisadora na UnB. Sua experiência 
inclui temas como produtividade, gestão 
estratégica de pessoas, setor público e 
inserção estratégica.

Keilly Cristina Ferreira Ribeiro é servidora 
pública federal há 15 anos, graduada 
em Administração pela Universidade de 
Brasília e especialista em Gestão Pública. 
Possui experiência na área de gestão de 
pessoas do serviço público federal e atua 
na Coordenação-Geral de Movimentação 
de Pessoal da Diretoria de Provimento e 
Movimentação de Pessoal da Secretaria de 
Gestão de Pessoas do Ministério da Gestão e 
da Inovação em Serviços Públicos. Currículo 
no SouGov.br: https://curriculo.sougov.
economia.gov.br/keilly-ribeiro-117356202

Laila Evangelista de Lima Reis - 
Coordenadora-Geral de Legislação e 
Demandas Judiciais de Pessoal da DGP/SSC/
MGI. Servidora Pública Federal ocupante 
do cargo efetivo de Analista Técnico-
Administrativo desde 2014, Bacharel em 
Administração de Empresas e Pós-graduada 
em Gestão Pública. Atua desde o início da 
carreira na área de Gestão de Pessoas, 

especificamente na área de Legislação 
de Pessoal, estando desde 2021 no cargo 
de Coordenadora-Geral de Legislação e 
Demandas Judiciais de Pessoal da Diretoria de 
Gestão de Pessoas SSC/DGP, do Ministério da 
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos. 
Currículo - SouGov.br: https://curriculo.
sougov.economia.gov.br/laila-reis-157520420

Laís Campos de Carvalho Campos - Pós-
graduada em Digital Business e graduada 
em Administração pela Universidade de 
Brasília (UnB). Pesquisadora do Grupo 
Projectum, dedica-se ao desenvolvimento 
de metodologias para a gestão pública. 
Possui experiência em projetos de 
melhoria da produtividade operacional, 
dimensionamento da força de trabalho, 
gestão de desempenho, liderança e gestão 
por competências. Atua como gerente de 
projetos e consultora organizacional, com 
foco em gestão de pessoas no setor público.

Larissa de Faro Valverde - Dentista pela 
Universidade Federal da Bahia, integra a 
carreira de Analista Técnica de Políticas 
Sociais desde 2013. Tem experiência 
em gestão e planejamento em saúde. 
Especialista em Avaliação em Saúde pela 
Fiocruz e Mestre em Saúde Coletiva pela 
Universidade Estadual de Feira de Santana, 
nos últimos anos foi inspirada pelo LA-BORA! 
gov a fazer a diferença em seu ambiente de 
trabalho, buscando implementar práticas 
e ferramentas de gestão para simplificar 
e melhorar as relações e os processos de 
trabalho, tornando-os mais leves e eficientes. 
Acredita nas pessoas e na diversidade, pois 
é o que dá graça ao mundo. Adora sorrir, 
comer, estar com a família, entre amigos e 
celebrar, pois sempre há motivos.

https://curriculo.sougov.economia.gov.br/keilly-ribeiro-117356202
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/keilly-ribeiro-117356202
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/laila-reis-157520420
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/laila-reis-157520420
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Lorena Fonseca de Medeiros Ferreira 
é bacharel em Ciência Política pela 
Universidade de Brasília (UnB) e Mestre 
em ‘Economic Development’ pela London 
School of Economics and Political Science 
- LSE (2008), é Especialista em Políticas 
Públicas e Gestão Governamental desde 
2004, com experiência em gestão de 
diversos programas finalísticos. Foi 
coordenadora-geral do Programa Bolsa 
Família por 4 anos (2010-2013), do 
Programa de Aquisição de Alimentos 
da Agricultura familiar entre 2008-
2010, e atuou na fundação do Programa 
Universidade para Todos (2004 - 2006). 
Atuou também na avaliação de diversos 
programas sociais e previdenciários e 
na formulação de medidas de melhoria, 
enquanto assessora do Gabinete do 
Ministro do Planejamento (2015-2018) e 
membro do Comitê de Monitoramento 
e Avaliação de Políticas Públicas – CMAP. 
Ainda no setor previdenciário, integrou a 
diretoria do INSS (2019-2021), como gestora 
da pasta de gestão estratégica e inovação e 
foi coordenadora de controle de benefícios 
previdenciários do Regime Próprio, no 
Ministério da Economia (2021-2022). Atuou 
também em atividades de negociação de 
pautas e projetos prioritários do governo 
federal, como Assessora Parlamentar, no 
Ministério do Planejamento (2013-2015) e 
na Presidência da República (2022), e como 
Diretora de Articulação, no Gabinete da 
Presidência, em 2023. Atualmente integra 
o time da SGP, como coordenadora geral 
de planejamento da força de trabalho, 
responsável por liderar a disseminação 
da metodologia do DFT para toda a 
administração federal.

Luana Silveira de Faria - Fundadora e líder 
do LA-BORA! Gov - Psicóloga, Analista de 
Políticas Sociais e Coordenadora-Geral do 
LA-BORA! gov, no Ministério da Gestão e 
da Inovação em Serviços Públicos. Advisor 
(Conselheira) na MIT (Governance Innovation 
Initiative). Especialista em Pessoas, Inovação 
e Resultados (Enap). Professora da EVG, 
ESINT/ABIN, Enap, TST, TRT e ESMPU. 
Danida Fellow (Agência Dinamarquesa para 
o Desenvolvimento Internacional). Nudging 
& behavioural insights, pela iNudgeyou, 
Dinamarca. Mentora do Programa LideraGov. 
Membro do Conselho GestGov. Membro do 
Comitê Consultivo do Programa Líderes que 
Transformam (CLqT) da Enap. Vencedora 
do Prêmio Espírito Público 2021 (principal 
premiação da sociedade civil, patrocinada 
pela Fundação Lemann, Instituto humanize 
e República.org). Seu objetivo é desenhar 
experiências que façam sentido para as 
pessoas e as engajem no propósito de gerar 
valor público.

Lucas Soares Caldas - Doutor em Psicologia 
Social, do Trabalho e das Organizações pela 
Universidade de Brasília (UnB), com pesquisa 
focada em dilemas sociais, cooperação e 
teoria dos jogos. Pesquisador do Grupo 
Projectum e do Laboratório de Psicologia 
Social (Influência) da UnB. Atuou como 
gerente de projetos e coordenador de 
equipes em projetos de dimensionamento 
da força de trabalho. Sua carreira acadêmica 
concentra-se em economia comportamental, 
dilemas sociais, modelagem estatística, 
psicometria e dimensionamento da força 
de trabalho, com experiência em cognição 
social, persuasão, comportamento pró-social 
e psicologia ambiental.
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Lucíola Maurício de Arruda é graduada em 
Administração de Empresas e Administração 
Pública pela Universidade de Brasília (UnB). 
Especialista em Administração de Recursos 
Humanos pela Fundação Getúlio Vargas 
(FGV). Especialista em Cultura, Gestão e 
Bem-Estar Organizacional pelo Instituto 
de Psicologia da UnB. Auditora Federal 
de Finanças e Controle da Secretaria 
do Tesouro Nacional (STN). Na STN foi 
Gerente de Recursos Humanos. Na Escola 
de Administração Fazendária (ESAF) foi 
Diretora de Educação. No Conselho de 
Controle de Atividades Financeiras (COAF) foi 
Coordenadora-Geral de Desenvolvimento 
Institucional. No Ministério da Economia foi 
Diretora de Gestão de Pessoas. Atualmente 
é Diretora de Gestão de Pessoas da 
Secretaria de Serviços Compartilhados do 
Ministério da Gestão e da Inovação em 
Serviços Públicos. Currículo - SouGov.br: 
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/
luciola-arruda-13448847

Luis Henrique Almeida de Oliveira - Free-
LA! do LA-BORA!gov é o editor de áudio do 
nosso podcast! Servidor Público Federal, 
mestrando em Media Arts na Universidade 
do Minho (Portugal), um polinizador e 
desenvolvedor de parcerias. Luis também 
contribui com SaracuraTheFilm como 
Associate Producer.

Luiz Eduardo Lemos da Conceição 
- Graduado em Odontologia pela 
Universidade de Brasília e Especialização 
em Gestão Pública pela Escola Nacional 
de Administração Pública. É Mestre em 
Educação pela Universidade de Brasília, com 
habilitação em Políticas Públicas e Gestão 
da Educação Profissional e Tecnológica. 

Profissionalmente, é servidor efetivo do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE), onde ocupa o cargo de 
Especialista em Financiamento e Execução 
de Programas e Projetos Educacionais. 
Atualmente exerce a função comissionada 
de Coordenador-Geral de Pagamento e 
Acompanhamento Funcional do Ministério 
da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos. 
Currículo - SouGov.br: https://
curriculo.sougov.economia.gov.br/luiz-
conceicao-15357914

Mara Clélia Brito Alves - Agente 
Administrativo/ Assessora Técnica, 
Coordenação-Geral de Movimentação de 
Pessoal, Departamento de Provimento e 
Movimentação de Pessoal, Secretaria de 
Gestão de Pessoas, é mulher, mãe, avó, 
servidora pública, tem 59 anos, trabalha 
no MGI, possui formação em direito e 
especialização em gestão de Pessoas, 
atua na movimentação de pessoas e tem 
preferência pela participação em projetos 
e políticas públicas que reflitam o valor das 
pessoas servidoras públicas. 
 
Marcelli Kanyo de Queiroz - Coordenadora-
Geral de Promoção à Saúde e Qualidade de 
Vida da DGP/SSC/MGI, Bacharel em Nutrição 
pelo Centro Universitário de Brasília – 
Uniceub com Especialização em Liderança 
e Inovação pela Fundação Getúlio Vargas 
– FGV (em andamento). Profissionalmente, 
é servidora efetiva do Ministério da Gestão 
e da Inovação em Serviços Públicos, onde 
ocupa o cargo de agente administrativo, 
desde 2010, nas áreas de Gestão de 
Pessoas e Subsecretaria de Planejamento, 
Orçamento e Administração. Atualmente 
exerce a função comissionada de 

https://curriculo.sougov.economia.gov.br/luciola-arruda-13448847
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/luciola-arruda-13448847
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/luiz-conceicao-15357914
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/luiz-conceicao-15357914
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/luiz-conceicao-15357914
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Coordenadora-Geral de Promoção à Saúde 
e Qualidade de Vida do Ministério da 
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.
Currículo no SouGov.br: https://curriculo.
s o u g o v . e c o n o m i a . g o v . b r / m a r c e l l i -
queiroz-106806

Marco Aurélio Alves da Cruz – Servidor 
Público, Analista de Planejamento e 
Orçamento, atuando como Diretor da 
DECIPEX/SGP/MGI desde 2020. Entre 2018 
e 2020 esteve à frente da gestão do Projeto 
SIGEPE e, entre 2012 e 2016 atuou na 
instituição e estruturação da FUNPRESP-
EXE, tendo exercido o cargo de Gerente de TI. 
Anteriormente, atuou como Gerente de TI, 
líder de projetos e analista de sistemas em 
empresas públicas e privadas. É Mestre em 
Governança e Desenvolvimento pela Escola 
Nacional de Administração Pública (ENAP), 
com Especialização em Desenvolvimento 
Gerencial pela Faculdade de Administração 
e Economia (FAE Business School) e 
com Graduação em Informática pela 
Universidade Federal do Paraná (UFPR). 
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/
marco-cruz-98762380
 
Marco Aurélio da Silva - Mestrando em 
Informática pela Universidade Federal 
do Estado do Rio de Janeiro, especialista 
em Engenharia de Software pela UNESA, 
Especialista em Redes de computadores 
pela Universidade Federal de Lavras, 
Bacharel em Análise de Sistemas pela 
UNESA, servidor público como analista 
técnico administrativo do MGI desde 
2016, atualmente integra a equipe da 
Coordenação Geral de Pagamentos na 
SGP/DECIPEX.

Maria Martha Lauande - Marthinha é 
Analista de Políticas Sociais, formada 
em Serviço Social pela Universidade 
de Brasília. Entrou no serviço público 
em 2013 e se dedicou por sete anos ao 
desenvolvimento de políticas públicas de 
saúde para populações em situação de 
vulnerabilidade. Tem experiência com 
educação popular, gestão participativa 
e governança de redes. Está há três anos 
no LA-BORA! gov contribuindo para a 
transformação de um serviço público mais 
inovador! Apaixonada por ações expansivas 
e de impacto, acredita em processos de 
trabalho dinâmicos, fluidos e integrados. 
Defende a diversidade e a inclusão no dia 
a dia e compartilha criatividade e afeto em 
todas suas tarefas.

Mariana Lopes de Araújo - Doutora 
em Administração pela Universidade de 
Brasília (UnB), com ênfase em Estudos 
Organizacionais e Gestão de Pessoas. 
Pesquisadora do Grupo Projectum, atua no 
desenvolvimento de metodologias aplicadas 
à gestão pública. Possui experiência em 
projetos relacionados à produtividade 
operacional, dimensionamento da força de 
trabalho, gestão de desempenho, liderança 
e gestão por competências. Atualmente, 
atua como gerente de projetos e consultora 
organizacional, com foco em gestão de 
pessoas no setor público.

Mirian Lucia Bittencourt - Cientista 
de Dados, Especialista em Indicadores 
Estratégicos de RH e Diretora do Observatório 
de Pessoal do Governo Federal. Servidora 
efetiva do Ministério da Gestão e Inovação 
em Serviços Públicos. Fellowship na 
Columbia Women’s Leadership Network, 

https://curriculo.sougov.economia.gov.br/marcelli-queiroz-106806
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/marcelli-queiroz-106806
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da Columbia University. Formação em 
Estatística e Matemática pela UnB, possui 
especialização em Gestão de Pessoas pela 
ENAP. 18 anos atuando em avaliação de 
políticas, construção e monitoramento de 
indicadores e gerenciando ferramentas 
de apoio a tomada de decisão. Entusiasta 
de People Analytics, está à frente do 
primeiro projeto de abrangência federal 
da área e atua como pesquisadora e 
professora e palestrante na área. Atua 
também como membra voluntária 
na Rede Governança Brasil e como 
Coordenadora do GT de Transparência 
de Dados de Gestão de Pessoas junto ao 
movimento Movimento Pessoas à Frente. 
 
Pedro Paulo Murce Menezes - Professor 
do Departamento de Administração 
e pesquisador do Programa de Pós-
Graduação em Administração da 
Universidade de Brasília (UnB). Doutor 
(2007), mestre (2002) e graduado (1999) 
em Psicologia pela UnB. Coordenador do 
Grupo Projectum, desenvolve pesquisas 
interdisciplinares e aplicadas em gestão 
organizacional e de pessoas para os 
setores público e privado. Um dos 
responsáveis pelo desenvolvimento do 
Sistema de Dimensionamento de Pessoas 
do Ministério da Gestão e da Inovação 
em Serviços Públicos, atua na criação de 
modelos, métodos e tecnologias científicas 
para a gestão de pessoas.
 
Priscila de Figueiredo Aquino Cardoso 
é Coordenadora-Geral de Desempenho e 
Desenvolvimento de Pessoas do Ministério 
da Gestão e da Inovação em Serviços 
Públicos (MGI), mestre em Saúde Coletiva 
pela Universidade de Brasília, e servidora 

pública do Ministério da Saúde desde 2009.  
Currículo - SouGov.br: https://curriculo.
s o u g o v . e c o n o m i a . g o v . b r / p r i s c i l a -
cardoso-14952792

Priscila de Oliveira é chefe de Divisão 
de Gestão de Desempenho de Pessoas 
do Ministério da Gestão e da Inovação 
em Serviços Públicos, mestre em gestão 
de políticas públicas pela Universidade 
Federal do Tocantins, doutoranda em 
ciências empresariais e sociais.

Regina Coeli Camargos - Secretária Adjunta 
de Gestão de Pessoas do Ministério da Gestão e 
Inovação em Serviços Públicos. Foi economista 
no Departamento Intersindical de Estatística 
e Estudos Socioeconômicos - DIEESE - (1993-
2018), docente nos cursos de graduação, pós-
graduação e extensão universitária na Escola 
DIEESE de Ciências do Trabalho (2018-2023) 
e consultora em Relações de Trabalho (2018-
2023). Bacharel em Ciências Econômicas 
(FACE-UFMG, 1987), Mestre em Ciência Política 
(IFCH-Unicamp, 1993), Doutora em Ciência 
Política (DCP-UFMG, 2008) e pesquisadora 
em pós-doutorado (IE-Unicamp, 2019-2020). 
Currículo - SouGov.br: https://curriculo.
s o u g o v . e c o n o m i a . g o v . b r / r e g i n a -
camargos-6041183450
 
Roney Brum é Administrador e atua na 
Coordenação Geral de Movimentação 
de Pessoal da Diretoria de Provimento 
e Movimentação de Pessoal da SGP do 
Ministério da Gestão e Inovação em Serviços 
Públicos. Graduado em Administração e 
pós-graduado em Ciência de Dados (Big 
Data Processing and Analytics), possui uma 
trajetória profissional marcada por extensa 
experiência na Análise de Dados de Pessoal. 
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Se destaca como facilitador na compreensão 
de informações, utilizando técnicas de 
storytelling de dados para torná-los mais 
acessíveis e significativos. Além disso, tem 
se empenhado na criação e implementação 
de automações que aprimoram a eficiência 
das atividades rotineiras, sempre com o 
objetivo de contribuir para a melhoria dos 
processos e serviços públicos.

Rogerio Mendes Meneguim - Cargo e/
ou área de atuação: Coordenador-Geral 
de Engenharia de Dados e Segurança da 
Informação, da Diretoria de Governança 
e Inteligência de Dados da Secretaria 
de Gestão de Pessoas do Ministério da 
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos. 
Economista de formação e informata de 
coração. Pós- graduado em TI pela PUC 
Brasilia, Fipecafe-USP e FINATEC-UNB.
Currículo - SouGov.br: https://curriculo.
s o u g o v . e c o n o m i a . g o v . b r / r o g e r i o -
meneguim-17245777 
 
Rudson Pereira Costa da Silva - 
Coordenador-Geral de Controle e 
Atendimento de Pessoal da DGP/SSC/MGI. 
Com mais de 13 anos de experiência no 
serviço público, atuando sempre em Gestão 
de Pessoas. Liderou o projeto de implantação 
da Central de Atendimento de Pessoal - CAPE. 
Atualmente é Coordenador-Geral de Controle 
e Atendimento de Pessoal da Diretoria de 
Gestão de Pessoas da Secretaria de Serviços 
Compartilhados do MGI. Currículo - SouGov.
br: https://curriculo.sougov.economia.gov.
br/rudsonsilva-19470806

Samanta Bravim Eurich - Coordenadora-
Geral Administração, Atendimento e 
Documentação da Secretaria de Gestão 

de Pessoas, do Ministério da Gestão e da 
Inovação em Serviços Públicos, mestre 
em Governança e Desenvolvimento 
pela Enap, Especialista em Gestão 
Pública na área de Gestão Estratégica 
de Pessoas pela Enap e graduada em 
Letras pela Universidade Paulista. 
Currículo - SouGov.br: https://curriculo.
sougov .economia .gov .br /samanta -
eurich-16861684
 
Sérgio Henrique Moreira Cunha – 
Administrador, servidor público federal 
do poder executivo, desde 2014, estável, 
Coordenador- Geral, Coordenador de 
Administração de Pessoal, Chefe de divisão 
de pessoal, Gerente de recursos humanos. 
Possuo Nível Superior em Administração, e 
especialização em Administração Pública, 
Especialização em Gestão de Pessoas 
no Serviço Público e especialista em 
Departamento de pessoal e legislação 
trabalhista, e atualmente cursando 
especialização em Gestão de Tecnologia 
da Informação, atuando desde 2006 
na área de Gestão de Pessoas. Minhas 
principais aptidões são: Conhecimento 
avançado no Sistema Integrado de 
Administração de Recursos Humanos- 
SIAPE, Conhecimento da Lei nº 8.112/90 e 
correlatas, análise de carreiras, avaliação 
de desempenho, progressão funcional, 
direitos, benefícios, afastamentos, férias e 
frequência de servidores, relacionamento 
interpessoal, logística de pessoas e gestão 
de serviços de TI. Currículo - SouGov.br: 
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/
dadoinexistente-1475683

Silmara Ribeiro dos Santos é Chefe 
Substituta da Divisão de Gestão e 
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Desempenho de Pessoas do Ministério 
da Gestão e da Inovação em Serviços 
Públicos (MGI), mestra em Controle 
de Gestão pela Universidade Federal 
de Santa Catarina, e servidora pública 
do Ministério da Saúde desde 2010. 
Currículo - SouGov.br: https://
curr icu lo .sougov.economia.gov .br/
silmarasantos-34962231
 
Simone Ramos - é Analista de Projetos da 
República.org e integrante da Secretaria 
Executiva do Movimento Pessoas à 
Frente, é graduada em Serviço Social 
pela Universidade do Estado do Rio de 
Janeiro (UERJ) e pós-graduada em Gestão 
e Administração Pública pela Universidade 
Federal Fluminense (UFF). Sua trajetória 
profissional inclui ampla experiência em 
projetos intersetoriais e políticas públicas, 
com destaque para sua atuação como 
coordenadora de projetos especiais na 
Secretaria de Estado de Segurança do Rio 
de Janeiro, onde liderou o desenvolvimento 
e a gestão de iniciativas estratégicas. 
Além disso, possui sólida experiência no 
assessoramento ao legislativo municipal e 
no terceiro setor, com foco em captação 
de recursos e fortalecimento de parcerias 
institucionais.

Talitha Pedrosa é servidora federal 
idealizadora e líder do Núcleo de Governança 
da Rede de Gestão de Pessoas do Sipec 
(CONECTAGENTE), promove a colaboração 
e integração entre profissionais do setor 
potencializando a atuação da gestão de 
pessoas no governo federal. Mestranda em 
Governança e Desenvolvimento pela Escola 
Nacional da Administração Pública (ENAP), 
é Profissional de Marketing de formação 

ao longo de sua carreira atuou em diversas 
empresas, desempenhando papéis de 
liderança promovendo desenvolvimento 
de equipes e estratégias de RH.

Thayná Cristina Fontes Marinho Permigiani 
é Assistente Técnico-Administrativo 
da Coordenação-Geral Administração, 
Atendimento e Documentação da Secretaria 
de Gestão de Pessoas, do Ministério da 
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, 
Graduada em Direito.Currículo - SouGov.br: 
https://curriculo.sougov.economia.gov.br/
thayna-marinho-4651212976

Valdevino Siqueira Campos Neto é 
Pesquisador Tecnologista do Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anisio Teixeira (Inep) e 
atualmente Coordenador-Geral de 
Transformação Digital em Gestão de 
Pessoas da SGP/MGI, Especialista em 
Engenharia de Software pela Unicamp e 
Bacharel em Computação.

Vitor César Vaneti - Pós-graduado em 
Data Science e Analytics pela ESALQ-
USP e Bacharel em Ciências Sociais 
pela FFLCH-USP, atua há quase 20 anos 
com processamento e análise dos mais 
variados indicadores sociais e econômicos. 
Atualmente é Assessor do Gabinete da 
SGP/MGI e Editor da RGPE-Revista Gestão 
de Pessoas em Evidência, da mesma 
instituição.
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